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Republicado por conter incorreções na publicação de 26/10/2005
DECRETO N.º 15.296 DE 25 DE OUTUBRO DE 2005

Remaneja a Coordenadoria Setorial de Feiras de Arte, da
Estrutura da Secretaria Municipal de Comércio, Indústria,

Serviços e Turismo para a Secretaria Municipal de
Cultura, Esportes e Lazer e dá outras Providências

O Prefeito Municipal de Campinas, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:

Art. 1º Ficam remanejados a Coordenadoria Setorial de Feiras de Arte e o Setor
Espaço Permanente de Artesanato, da estrutura da Secretaria Municipal de
Comércio, Indústria, Serviços e Turismo, com seus respectivos quadros
funcionais e atribuições, para a estrutura da Secretaria Municipal de Cultura,
Esportes e Lazer.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.
Campinas, 25 de outubro de 2005

DR. HÉLIO DE OLIVEIRA SANTOS
Prefeito Municipal

CARLOS HENRIQUE PINTO
Secretário de Assuntos Jurídicos

GUILHERME CAMPOS JÚNIOR
Secretário de Comércio, Indústria, Serviços e Turismo

FRANCISCO DE LAGOS VIANA CHAGAS
Secretário de Cultura, Esportes e Lazer

REDIGIDO NA COORDENADORIA SETORIAL TÉCNICO-LEGISLATIVA, DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE ASSUNTOS JURÍDICOS, DE ACORDO COM O PROTOCOLADO ADMINISTRATIVO N° 05/10/43478,
DE 05 SETEMBRO DE 2005, EM NOME DE SECRETARIA MUNICIPAL DE COMÉRCIO, INDÚSTRIA,
SERVIÇOS E TURISMO, E PUBLICADO NA SECRETARIA DA CHEFIA DE GABINETE DO PREFEITO.

DRA. ROSELY NASSIM JORGE SANTOS
Secretária-Chefe de Gabinete

RONALDO VIEIRA FERNANDES
Diretor do Departamento de Consultoria Geral

DECRETO Nº 15.298 DE 26 DE OUTUBRO DE 2005
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL

SUPLEMENTAR, NO VALOR DE R$ 1.350.000,00(Um milhão e
trezentos e cinqüenta mil reais)

O Prefeito de Campinas, no uso de suas atribuições legais e em conformidade
com o disposto no artigo 4º, § 2º, inciso I da Lei nº 12.209 de 30 de Dezembro
de 2.004,
DECRETA:

Artigo 1º - Fica aberto um crédito adicional, no valor de R$ 1.350.000,00(Um
milhão e trezentos e cinqüenta mil reais) suplementar ao Orçamento-Programa
vigente, na seguinte classificação :

07.02 FUNDAÇÃO MUNICIPAL PARA EDUCAÇÃO COMUNITÁRIA
12.366.2351.2079 TRANSF.A FUND.MUN.P/EDUC. COMUNITÁRIA
319011 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL
100-01 TESOURO MUNICIPAL – ENSINO FUNDAMENTAL ................ R$ 1.350.000,00
TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES ..................................................................................... R$ 1.350.000,00

Artigo 2º - O Crédito aberto pelo artigo anterior será coberto com recursos provenientes
da anulação parcial no referido Orçamento Programa, das seguintes dotações:

03.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
04.122.3013.3004 REVISÃO GERAL DOS SISTEMAS HIDRÁULICO DO PAÇO MUNICIPAL
449051 OBRAS E INSTALAÇÕES .................................................................... R$ 633.415,00
04.122.3312.2024 SEGURANÇA, LIMPEZA E MANUT. DO PAÇO ....................................................
339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA .......... R$ 235.168,00

17.01 ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
28.846.3702.2208 CONTR. FORM. PATRIM. SERV. PÚBLICO
339047 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS ...................... R$ 481.417,00
TOTAL DAS ANULAÇÕES .................................................................................................. R$ 1.350.000,00

Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Campinas, 26 de outubro de 2005
DR. HÉLIO DE OLIVEIRA SANTOS

Prefeito Municipal
FRANCISCO ARSÊNIO DE MELLO ESQUEF

Secretário Municipal de Finanças
DECRETO ELABORADO NO DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE E ORÇAMENTO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS COM OS ELEMENTOS CONSTANTES DO PROTOCOLO
Nº. 05/10/49853/PG/FUMEC E PUBLICADO PELA COORDENADORIA DE EXPEDIENTE DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE CHEFIA DO GABINETE DO PREFEITO, NA DATA SUPRA.

DRA. ROSELY NASSIM JORGE SANTOS
Secretaria Chefe de Gabinete

DECRETO N.º 15.299 DE 26 DE OUTUBRO DE 2005
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR, NO VALOR DE R$ 3.000.000,00 (Três

milhões de reais)
O Prefeito de Campinas, no uso de suas atribuições legais e em conformidade
com o disposto no artigo 4º da Lei nº 12.209 de 30 de Dezembro de 2.004,
DECRETA:

Artigo 1º - Fica aberto um crédito adicional, no valor de R$ 3.000.000,00
(Três milhões de reais) suplementar ao Orçamento-Programa vigente, nas
seguintes classificações:
08.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
10.122.3300.2091 COORDENAÇÃO GERAL DA SECRETARIA
339030 MATERIAL DE CONSUMO ............................................................. R$ 2.000.000,00
339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA ..... R$ 1.000.000,00
TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES ..................................................................................... R$ 3.000.000,00

Artigo 2º - O Crédito aberto pelo artigo anterior será coberto com recursos provenientes
da anulação parcial no referido Orçamento-Programa, da seguinte dotação:
15.03 FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO
16.482.2102.4001 AQUIS.DE GLEBAS,REG. FUND., PRJ./EXEC., REFINAM.DE INADIMP.
449051 OBRAS E INSTALAÇÕES ................................................................. R$ 3.000.000,00

Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Campinas, 26 de outubro de 2005
DR. HÉLIO DE OLIVEIRA SANTOS

Prefeito Municipal
FRANCISCO ARSÊNIO DE MELLO ESQUEF

Secretário Municipal de Finanças
DECRETO ELABORADO NO DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE E ORÇAMENTO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS COM OS ELEMENTOS CONSTANTES DO PROTOCOLO Nº.
05/10/51285/PG/SMS E PUBLICADO PELA COORDENADORIA DE EXPEDIENTE DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE CHEFIA DO GABINETE DO PREFEITO, NA DATA SUPRA.

DRA. ROSELY NASSIM JORGE SANTOS
Secretaria Chefe de Gabinete

EXPEDIENTE DESPACHADO PELO SR. SECRETÁRIO
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Em 26 de outubro de 2005
Processo Administrativo nº 05/10/34.874 - Int.: Secretaria Municipal de
Cultura, Esportes e Lazer - Ref.: Tomada de Preços nº 014/2005 - Objeto:
Contratação de empresa para execução das obras de reforma nos prédios da
Biblioteca Pública Municipal Ernesto Zink e Museu de Arte Contemporânea de
Campinas - MACC.

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Em face dos elementos constantes no presente processo administrativo e ao disposto
no art. 43, inciso VI da Lei Federal nº 8.666/93 combinado com o art. 3º, inciso II,
do Decreto Municipal nº 14.217/03, HOMOLOGO a Tomada de Preços nº 014/
2005, referente à contratação de empresa para execução das obras de reforma nos
prédios da Biblioteca Pública Municipal Ernesto Zink e Museu de Arte
Contemporânea de Campinas - MACC. O contrato vigerá pelo prazo de 03 (três)
meses, a contar da data do recebimento da Ordem de Início dos Serviços, expedida
pela Secretaria Municipal de Infra-estrutura. ADJUDICO seu objeto à empresa
CARRERA COMÉRCIO E ENGENHARIA DE OBRAS LTDA., no valor global
de R$ 251.213,69 (duzentos e cinqüenta e um mil, duzentos e treze reais e sessenta
e nove centavos).
Publique-se na forma da Lei e encaminhe-se:
1- à Secretaria Municipal de Cultura, Esportes e Lazer para autorização de
despesa nos termos do Decreto Municipal 14.217/2003 e suas alterações;
2- à Comissão Permanente de Licitações, para registro da homologação no
Sistema de Informação Municipal - SIM;
3- ao Departamento Central de Compras desta Secretaria, para anotações;
4- à Coordenadoria Setorial de Procedimentos Legais desta Secretaria para a
lavratura do Termo de Contrato, e
5- à Secretaria Municipal de Infra-Estrutura para as demais providências.

SAULO PAULINO LONEL
Secretário Municipal de Administração

EXPEDIENTE DESPACHADO PELO SR. SECRETÁRIO
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Em 26 de outubro de 2005
Processo Administrativo  nº 05/10/37.121 - Interessado: Secretaria
Municipal de Infra-estrutura – SMI - Assunto: Pregão Eletrônico nº 012/
2005 - Objeto: Registro de Preços de ferros a serem utilizados nos setores de
serralharia do Departamento de Ações Integradas e da Administração Regional
05 para produção de bocas de lobos, grades e estruturas de ferro para a manutenção
dos próprios municipais.

HOMOLOGAÇÃO
Em face dos elementos constantes no presente processo administrativo, e ao
disposto no art. 43, inciso VI da Lei Federal nº 8.666/93, combinado com o art.
3º, inciso II do Decreto Municipal nº 14.217/03, HOMOLOGO o Pregão
Eletrônico nº 012/2005, referente ao Registro de Preços de ferros a serem
utilizados nos setores de serralharia do Departamento de Ações Integradas e da
Administração Regional 05 para produção de bocas de lobos, grades e estruturas
de ferro para a manutenção dos próprios municipais, com os respectivos preços
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unitários entre parênteses por lote, ofertados pelas empresas adjudicatárias a
seguir relacionadas:
- ALIMENTARE COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA., para os lotes:
02 (R$ 3,49), 04 (R$ 3,36), 05 (R$ 3,61), 06 (R$ 3,61), 07 (R$ 3,44), 08 (R$
3,48), 09 (R$ 3,48), 10 (R$ 3,48), 11 (R$ 3,48), 12 (R$ 3,48), 13 (R$ 3,48),
14 (R$ 3,48), 15 (R$ 3,48), 16 (R$ 3,48), 17 (R$ 3,48), 18 (R$ 3,48), 19 (R$
3,48), 20 (R$ 3,48), 21 (R$ 3,48), 22 (R$ 3,48), 23 (R$ 3,48), 24 (R$ 3,48),
25 (R$ 3,48), 33 (R$ 123,80) e 34 (R$ 169,50);
- MARTINI COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO LTDA., para os lotes: 01 (R$
3,50), 03 (R$ 4,50), 28 (R$ 49,80), 29 (R$ 64,40), e 30 (R$ 89,00);
- GONÇALVES COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO AGUAÍ
LTDA., para os lotes: 31 (R$ 79,50), 32 (R$ 114,90), 35 (R$ 210,00) e 36 (R$ 276,90).
A Coordenadoria de Procedimentos Legais desta Secretaria deverá convocar as
adjudicatárias para, dentro do prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da data de
recebimento da notificação, assinarem as Atas de Registros de Preços, que
vigerão pelo prazo de 12 (doze) meses a contar de suas assinaturas, devendo a
Secretaria Municipal de Infra-estrutura emitir Ordens de Fornecimentos às
detentoras das Atas, após o registro da reservas orçamentárias no Sistema de
Informação Municipal - SIM e autorizações das respectivas despesas.
Publique-se na forma da lei. Encaminhe-se:
1 - à Equipe de Pregão Eletrônico para registro da homologação no Sistema de
Informação Municipal – SIM;
2 – à Coordenadoria Setorial de Controle e Custos - DCC desta Secretaria, para anotações;
3 - à Coordenadoria de Procedimentos Legais desta Secretaria, para lavratura da
Ata de Registro de Preços; e
4 - à Secretaria Municipal de Infra-estrutura para as demais providências.

SAULO PAULINO LONEL
Secretário Municipal de Administração

EXPEDIENTE DESPACHADO PELO SR. SECRETÁRIO DE
ADMINISTRAÇÃO

Em 26 de outubro de 2005
Processo Administrativo nº 05/10/38.754 - Interessado: Secretaria Municipal
de Infra-estrutura – SMI - Assunto: Pregão Eletrônico nº 013/2005 - Objeto:
Registro de Preços de areia de primeira para construção a ser utilizada pelas
Administrações Regionais, Subprefeituras e Departamentos da Secretaria Municipal
de Infra-estrutura na manutenção e conservação dos próprios municipais.

HOMOLOGAÇÃO
Em face dos elementos constantes no presente processo administrativo, e ao
disposto no art. 43, inciso VI da Lei Federal nº 8.666/93, combinado com o art. 3º,
inciso II do Decreto Municipal nº 14.217/03, HOMOLOGO o Pregão Eletrônico
nº 013/2005, referente ao Registro de Preços de areia de primeira para construção
a ser utilizada pelas Administrações Regionais, Subprefeituras e Departamentos da
Secretaria Municipal de Infra-estrutura na manutenção e conservação dos próprios
municipais, com os respectivos preços unitários entre parênteses por lote, ofertados
pelas empresas adjudicatárias a seguir relacionadas:
- GRAMACON – COMÉRCIO DE GRAMA E MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO LTDA., para o lote: 01 (R$ 36,78);
- GONÇALVES COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO AGUAÍ
LTDA., para os lotes: 02 (R$ 36,90) e 03 (R$ 37,49).
A Coordenadoria de Procedimentos Legais desta Secretaria deverá convocar as
adjudicatárias para, dentro do prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da data de
recebimento da notificação, assinarem as Atas de Registros de Preços, que
vigerão pelo prazo de 12 (doze) meses a contar de suas assinaturas, devendo a
Secretaria Municipal de Infra-estrutura emitir Ordens de Fornecimentos às
detentoras das Atas, após o registro da reservas orçamentárias no Sistema de
Informação Municipal - SIM e autorizações das respectivas despesas.
Publique-se na forma da lei. Encaminhe-se:
1 - à Equipe de Pregão Eletrônico para registro da homologação no Sistema de
Informação Municipal – SIM;
2 – à Coordenadoria Setorial de Controle e Custos - DCC desta Secretaria, para anotações;
3 - à Coordenadoria de Procedimentos Legais desta Secretaria, para lavratura da
Ata de Registro de Preços; e
4 - à Secretaria Municipal de Infra-estrutura para as demais providências.

SAULO PAULINO LONEL
Secretário Municipal de Administração

Publicado novamente por conter incorreções.
AUTORIZAÇÃO DE DESPESA

Protocolo: 05/10/44.391 - Interessada: SME - Objeto: Contratação de
Capoeiristas para ministrarem estudos e práticas de capoeira
Em face dos elementos constantes no presente protocolado e no parágrafo
segundo, artigo 3º do Decreto Municipal nº 14.217/03 e suas alterações,
AUTORIZO a despesa no valor total de R$ 30.240,00 (trinta mil, duzentos e
quarenta reais), referente a contratação de capoeiristas, objetivando
implementar o Projeto Capoeira na Escola.
PROFISSIONAL VALOR
JOSÉ ABILIO PEREIRA 2.660,00
IRANDI FERREIRA DA SILVA 2.100,00
CRISTIANO ROSA FARIA 2.660,00
CARLOS HENRIQUE MANTOVANI 2.660,00
JOSÉ MACENA DA SILVA FILHO 2.520,00
SUZANE CAMPOS CORDEIRO 2.520,00
VLADIMIR PEREIRA BEZERRA 1.960,00
KARINA BASSO FERRARESSO 2.380,00
FABIO GABRIEL DA COSTA 2.380,00
RODNEY ROGERIO AREGAZONE 2.660,00
CLAUDIO FERREIRA DE LIMA 1.820,00
JOSEANE SILVA DE ALBUGUERGUE 1.260,00
LILIAN PATRICIA SOARES 2.660,00
TOTAL 30.240,00

HERMANO TAVARES
Secretário Municipal de Educação

EXPEDIENTE DESPACHADO PELO SR. SECRETÁRIO
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Em 26 de outubro de 2005
Processo Administrativo:  nº 05/10/41706 - Interessado: Secretaria
Municipal de Saúde - Assunto: Concorrência n° 013/2005 - Objeto: Registro
de Preços de medicamentos de uso contínuo para a Rede Municipal de Saúde.
Em face aos elementos constantes no presente processo administrativo, em
especial a manifestação da Secretaria Municipal de Saúde e da Comissão
Permanente de Licitações para Assuntos da Secretaria Municipal de Saúde,
NÃO ACOLHO  a impugnação apresentada pela empresa BH FARMA
COMÉRCIO LTDA., quanto à exclusão da exigência de inscrição dos dizeres
“PROIBIDA A VENDA AO COMÉRCIO” nas embalagens internas (primárias)
dos medicamentos da licitação, devendo o Edital da Concorrência nº 013/2005
ser mantido na íntegra. À Comissão Permanente de Licitações para Assuntos da
Secretaria Municipal de Saúde para prosseguimento.

SAULO PAULINO LONEL
Secretário Municipal de Administração

EXPEDIENTE DESPACHADO PELO SR. SECRETÁRIO
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Em 26 de outubro de 2005
Processo Administrativo:  nº 05/10/41709 - Interessado: Secretaria
Municipal de Saúde - Assunto: Concorrência n° 014/2005 - Objeto: Registro
de Preços de medicamentos antimicrobianos e sintomáticos para uso da Rede
Municipal de Saúde.
Em face aos elementos constantes no presente processo administrativo, em
especial a manifestação da Secretaria Municipal de Saúde e da Comissão
Permanente de Licitações para Assuntos da Secretaria Municipal de Saúde,
NÃO ACOLHO  a impugnação apresentada pela empresa BH FARMA
COMÉRCIO LTDA., quanto à exclusão da exigência de inscrição dos dizeres
“PROIBIDA A VENDA AO COMÉRCIO” nas embalagens internas (primárias)
dos medicamentos da licitação, devendo o Edital da Concorrência nº 014/2005
ser mantido na íntegra. À Comissão Permanente de Licitações para Assuntos da
Secretaria Municipal de Saúde para prosseguimento.

SAULO PAULINO LONEL
Secretário Municipal de Administração

EXPEDIENTE DESPACHADO PELO SR. SECRETÁRIO
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Em 26 de outubro de 2005
Processo Administrativo:  nº 05/10/41710 - Interessado: Secretaria
Municipal de Saúde - Assunto: Concorrência n° 016/2005 - Objeto: Registro
de Preços de medicamentos injetáveis para uso da Rede Municipal de Saúde.
Em face aos elementos constantes no presente processo administrativo, em
especial a manifestação da Secretaria Municipal de Saúde e da Comissão
Permanente de Licitações para Assuntos da Secretaria Municipal de Saúde,
NÃO ACOLHO  a impugnação apresentada pela empresa BH FARMA
COMÉRCIO LTDA., quanto à exclusão da exigência de inscrição dos dizeres
“PROIBIDA A VENDA AO COMÉRCIO” nas embalagens internas (primárias)
dos medicamentos da licitação, devendo o Edital da Concorrência nº 016/2005
ser mantido na íntegra. À Comissão Permanente de Licitações para Assuntos da
Secretaria Municipal de Saúde para prosseguimento.

SAULO PAULINO LONEL
Secretário Municipal de Administração

COMUNICADO
Pregão Presencial nº 062/2005 - Processo Administrativo nº 05/10/41.712
- Interessado: Secretaria Municipal de Administração (SMA) - Objeto: Registro
de Preços de materiais de limpeza de uso comum
A Pregoeira COMUNICA aos interessados a SUSPENSÂO SINE DIE da
presente licitação, em razão de representação contra o edital do Pregão
Presencial nº 062/2005, junto ao Tribunal de Contas do Estado de São Paulo,
impetrada pela empresa KING LIMP COMÉRCIO DE PRODUTOS DE
LIMPEZA LTDA. A nova data da sessão pública do pregão em epígrafe será
divulgada oportunamente.

Campinas, 26 de outubro de 2005
SÔNIA MARIA ZIBIN

Pregoeira

PROTOCOLADO ADMINISTRATIVO N.º 04/10/22.125
A Administração Municipal de Campinas, através da Secretaria Municipal de
Assuntos Jurídicos, CIENTIFICA  a empresa GESA COMÉRCIO DE
ALIMENTOS LTDA. na pessoa do seu representante legal, nos autos do
Protocolado Administrativo de n.º 04/10/22.125 que cuida do procedimento
licitatório na modalidade Convite n.º 065/04 que, por decisão do Ilmo. Sr.
Secretário Municipal de Assuntos Jurídicos exarada a fls. 173, ante a não
apresentação de defesa e as manifestações deste Departamento a fls. 169/172
verso, que lhe foram aplicadas as penalidades previstas nos artigos 86 e 87,
ambos da Lei Federal n.º 8.666/93, bem como na cláusula sexta, alíneas “c” e
“d” da Carta-Contrato n.º 047/04 (fls. 114), quais sejam: multa de 30% (trinta
por cento) do valor total da inadimplência, que corresponde à quantia de R$
7.596,00 (sete mil, quinhentos e noventa e seis reais) cumulada com suspensão
temporária ao direito de licitar com o Município de Campinas, bem como o
impedimento de com ele contratar pelo prazo de 02 (dois) anos, além da
rescisão unilateral do contrato. Portanto, NOTIFICA pelo presente para
pagamento da importância de R$ 7.596,00 (sete mil, quinhentos e noventa e
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seis reais) por descumprimento das obrigações assumidas. Está facultada à
Empresa o prazo de cinco dias úteis, a contar da data do recebimento desta
notificação ou, em caso de não recebimento, a contar da data da publicação no
Diário Oficial do Município de Campinas, para que recolha aos cofres públicos
municipais a importância acima, ou apresentar recurso, sob pena de medidas
judiciais cabíveis. Os autos do protocolado estarão com vista franqueada no
Paço Municipal – 14ª andar, no Setor de Contratos, das 8:00 às 12:00, e das
14:00 às 17:00, de segunda a sexta-feira.

Campinas, 25 de outubro de 2005
RODRIGO JUNCAL RÖSSLER

Diretor do DAJI/SMAJ

PROTOCOLADO ADMINISTRATIVO N.º 04/10/11.597
A Administração Municipal de Campinas, através da Secretaria Municipal de
Assuntos Jurídicos, CIENTIFICA a empresa COOPERATIVA DE TRABALHO
DOS TRABALHADORES DA ÁREA DE TRANSPORTE – COOP – UNIÃO
TRANSPORTE na pessoa do seu representante legal, nos autos do Protocolado
Administrativo de n.º 04/10/11.597 que cuida do procedimento licitatório na
modalidade de Pregão Presencial n.º 019/04 que, por decisão do Ilmo. Sr.
Secretário Municipal de Assuntos Jurídicos exarada a fls. 747, a DEFESA PRÉVIA
apresentada a fls. 732/735 foi INDEFERIDA e lhe foram aplicadas as penalidades
previstas no artigo 87, incisos II e III, da Lei Federal n.º 8.666/93, c.c o artigo
7º da Lei Federal n.º 10.520/02, bem como nos subitens 15.2.4 e 15.2.5 do
Edital de Pregão Presencial n.º 019/04, quais sejam: multa de 30% (trinta por
cento) sobre o valor faltante constante das Ordens de Serviços não cumpridas,
que corresponde à quantia de R$ 2.654,40 (dois mil, seiscentos e cinqüenta e
quatro reais e quarenta centavos), cumulada com suspensão temporária ao
direito de licitar com o Município de Campinas, bem como o impedimento de
com ele contratar pelo prazo de 05 (cinco) anos, em razão do descumprimento
integral de mais de uma Ordem de Serviço emitida pela Administração
caracterizando infração ao subitem 3.6 do Edital de Pregão Presencial de n.º
019/04 de fls. 94. Portanto, NOTIFICA pelo presente para pagamento da
importância de R$ 2.654,40 (dois mil, seiscentos e cinqüenta e quatro reais e
quarenta centavos) por descumprimento das obrigações assumidas. Está facultada
à Empresa o prazo de cinco dias úteis, a contar da data do recebimento desta
notificação ou, em caso de não recebimento, a contar da data da publicação no
Diário Oficial do Município de Campinas, para que recolha aos cofres públicos
municipais a importância acima, ou apresentar recurso, sob pena de medidas
judiciais cabíveis. Os autos do protocolado estarão com vista franqueada no
Paço Municipal – 14ª andar, no Setor de Contratos, das 8:00 às 12:00, e das
14:00 às 17:00, de segunda a sexta-feira.

Campinas, 25 de outubro de 2005
RODRIGO JUNCAL RÖSSLER

Diretor do DAJI/SMAJ

PROTOCOLADO ADMINISTRATIVO N.º 04/10/11.600
A Administração Municipal de Campinas, através da Secretaria Municipal de Assuntos
Jurídicos, CIENTIFICA a empresa COOPERATIVA DE TRABALHO DOS
TRABALHADORES DA ÁREA DE TRANSPORTE – COOP – UNIÃO
TRANSPORTE na pessoa do seu representante legal, nos autos do Protocolado
Administrativo de n.º 04/10/11.600 que cuida do procedimento licitatório na
modalidade de Pregão Presencial n.º 025/04 que, por decisão do Ilmo. Sr. Secretário
Municipal de Assuntos Jurídicos exarada a fls. 887, a DEFESA PRÉVIA apresentada
a fls. 872/875 foi INDEFERIDA e lhe foram aplicadas as penalidades previstas no
artigo 87, incisos II e III, da Lei Federal n.º 8.666/93, c.c o artigo 7º da Lei Federal
n.º 10.520/02, bem como nos subitens 15.2.4 e 15.2.5 do Edital de Pregão Presencial
n.º 025/04, quais sejam: multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor faltante
constante das Ordens de Serviços não cumpridas, que corresponde à quantia de R$
3.805,20 (três mil, oitocentos e cinco reais e vinte centavos), cumulada com
suspensão temporária ao direito de licitar com o Município de Campinas, bem
como o impedimento de com ele contratar pelo prazo de 05 (cinco) anos, em razão
do descumprimento integral de mais de uma Ordem de Serviço emitida pela
Administração caracterizando infração ao subitem 3.6 do Edital de Pregão Presencial
de n.º 025/04 de fls. 104. Portanto, NOTIFICA pelo presente para pagamento da
importância de R$ 3.805,20 (três mil, oitocentos e cinco reais e vinte centavos)
por descumprimento das obrigações assumidas. Está facultada à Empresa o prazo de
cinco dias úteis, a contar da data do recebimento desta notificação ou, em caso de
não recebimento, a contar da data da publicação no Diário Oficial do Município de
Campinas, para que recolha aos cofres públicos municipais a importância acima, ou
apresentar recurso, sob pena de medidas judiciais cabíveis. Os autos do protocolado
estarão com vista franqueada no Paço Municipal – 14ª andar, no Setor de Contratos,
das 8:00 às 12:00, e das 14:00 às 17:00, de segunda a sexta-feira.

Campinas, 25 de outubro de 2005
RODRIGO JUNCAL RÖSSLER

Diretor do DAJI/SMAJ

PROTOCOLADO ADMINISTRATIVO N.º 04/10/11.603
A Administração Municipal de Campinas, através da Secretaria Municipal de Assuntos
Jurídicos, CIENTIFICA a empresa COOPERATIVA DE TRABALHO DOS
TRABALHADORES DA ÁREA DE TRANSPORTE – COOP – UNIÃO
TRANSPORTE na pessoa do seu representante legal, nos autos do Protocolado
Administrativo de n.º 04/10/11.603 que cuida do procedimento licitatório na
modalidade de Pregão Presencial n.º 020/04 que, por decisão do Ilmo. Sr. Secretário
Municipal de Assuntos Jurídicos exarada a fls. 746, a DEFESA PRÉVIA apresentada
a fls. 731/734 foi INDEFERIDA e lhe foram aplicadas as penalidades previstas no
artigo 87, incisos II e III, da Lei Federal n.º 8.666/93, c.c o artigo 7º da Lei Federal
n.º 10.520/02, bem como nos subitens 15.2.4 e 15.2.5 do Edital de Pregão Presencial
n.º 020/04, quais sejam: multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor faltante
constante das Ordens de Serviços não cumpridas, que corresponde à quantia de R$
2.738,40 (dois mil, setecentos e trinta e oito reais e quarenta centavos), cumulada
com suspensão temporária ao direito de licitar com o Município de Campinas, bem
como o impedimento de com ele contratar pelo prazo de 05 (cinco) anos, em razão
do descumprimento integral de mais de uma Ordem de Serviço emitida pela
Administração caracterizando infração ao subitem 3.6 do Edital de Pregão Presencial
de n.º 020/04 de fls. 104. Portanto, NOTIFICA pelo presente para pagamento da
importância de R$ 2.738,40 (dois mil, setecentos e trinta e oito reais e quarenta
centavos) por descumprimento das obrigações assumidas. Está facultada à Empresa
o prazo de cinco dias úteis, a contar da data do recebimento desta notificação ou,
em caso de não recebimento, a contar da data da publicação no Diário Oficial do
Município de Campinas, para que recolha aos cofres públicos municipais a
importância acima, ou apresentar recurso, sob pena de medidas judiciais cabíveis.

Os autos do protocolado estarão com vista franqueada no Paço Municipal – 14ª
andar, no Setor de Contratos, das 8:00 às 12:00, e das 14:00 às 17:00, de segunda
a sexta-feira.

Campinas, 25 de outubro de 2005
RODRIGO JUNCAL RÖSSLER

Diretor do DAJI/SMAJ

PROTOCOLADO ADMINISTRATIVO N.º 10/37.313/05
A Administração Municipal de Campinas, através da Secretaria Municipal de Assuntos
Jurídicos, CIENTIFICA a empresa FEDERAL INFORMÁTICA LTDA. - EPP na
pessoa do seu representante legal, nos autos do Protocolado Administrativo de n.º
05/10/37.313 que cuida do procedimento licitatório na modalidade de Pregão
Presencial n.º 076/04 que, por decisão do Ilmo. Sr. Secretário Municipal de Assuntos
Jurídicos exarada a fls. 244, que a DEFESA PRÉVIA apresentada a fls. 224/228 foi
INDEFERIDA e lhe foi aplicada a penalidade prevista nas Leis Federais n.º 8.666/
93 e 10.520/02, especificamente, no item 15.2.1 do Edital de Pregão Presencial de
n.º 076/04 (fls. 41), qual seja: declaração de inidoneidade enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante
a Prefeitura Municipal de Campinas, que será concedida sempre que o contratado
ressarcir a Administração dos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo de 05
(cinco) anos, pela infração ao disposto nos itens 8.1.7, 15.2 e 15.2.2 do Edital do
Pregão Presencial de n.º 076/04 (fls. 22/43). Está facultada à Empresa o prazo de
cinco dias úteis, a contar da data do recebimento desta notificação ou, em caso de
não recebimento, a contar da data da publicação no Diário Oficial do Município de
Campinas, para apresentar, se desejar, recurso a ser analisado pelo Exmo. Sr.
Prefeito em segunda e última instância administrativa. Os autos do protocolado
estarão com vista franqueada no Paço Municipal – 14ª andar, no Setor de Contratos,
das 8:00 às 12:00, e das 14:00 às 17:00, de segunda a sexta-feira.

Campinas, 25 de outubro de 2005
RODRIGO JUNCAL RÖSSLER

Diretor do DAJI/SMAJ

PORTARIA FUMEC Nº 64/2005
O Presidente da Fundação Municipal para Educação Comunitária - FUMEC, no
uso das atribuições de seu cargo,
RESOLVE:
Artigo 1º. Nomear Airton Figueira de Campos, R.G.: 3209196, para exercer o
cargo em Comissão de Assessor Técnico Superior Nível I, junto a Assessoria de
Informações Educacionais, da Secretaria Municipal de Educação.
Artigo 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de 25/10/2005.

Campinas, 25 de outubro de 2005
HERMANO TAVARES

Presidente da FUMEC

PORTARIA FUMEC Nº 65/2005
O Presidente da Fundação Municipal para Educação Comunitária - FUMEC, no
uso das atribuições de seu cargo,
RESOLVE:
Artigo 1º. Designar Rachel Aparecida Bueno da Silva, R.G.: 15853919-9, para exercer
a Função Gratificada de Apoio Técnico Nível II junto a Assessoria de Educação e
Cidadania, do Departamento Pedagógico, da Secretaria Municipal de Educação.
Artigo 2º. Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 01/09/2005.

Campinas, 25 de outubro de 2005
HERMANO TAVARES

Presidente da FUMEC

EXPEDIENTE DESPACHADO PELO PRESIDENTE DA FUMEC
Com base nas informações e demais elementos que instruem os Protocolos,
DEFIRO 30 (trinta) dias de Licença Prêmio aos requerentes relacionados
abaixo, para que sejam usufruídos à vigência determinada.
REQUERENTE VIGÊNCIA
MARIA HELENA MELO CRIVELARI 05/10/49641 01/11/2005 A 30/11/2005
MARIA SALETI ROSSETTI BORGES 023499/2002 04/11/2005 A 03/12/2005

Campinas, 26 de outubro de 2005
HERMANO TAVARES

Presidente da FUMEC

JUSTIFICATIVA – ORDEM CRONOLÓGICA
A Prefeitura Municipal de Campinas, nos termos do artigo 5º da Lei Federal n.º
8.666 de 21 de junho de 1.993 , modificada pela Lei Federal n.º 8.883, de 8 de junho
de 1.994, IN 02/95 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, vem justificar
o pagamento fora da ordem cronológica, por se tratar de relevante interesse
público, dos seguintes serviços e fornecimentos, no mês de Outubro de 2005.
RAZÃO SOCIAL VENCIMENTO .................... VALOR
PROJETUAL PROJETOS E OBRAS LTDA. 30/10/2004 .................. 14.305,93
PROJETUAL PROJETOS E OBRAS LTDA. 30/10/2004 .................. 12.822,07

FRANCISCO ARSÊNIO DE MELLO ESQUEF
Secretario Municipal De Finanças

DEPARTAMENTO DE RECEITAS IMOBILIÁRIAS
COORDENADORIA SETORIAL DE FISCALIZAÇÃO

IMOBILIÁRIA
Protocolo: 1972-7517- Interessado(a): WILMAR GUIMARÃES
Fica o(a) interessado(a) notificado(a) a sanear o processo em referência,
providenciando, no prazo de 15 dias, a juntada dos seguintes documentos: 1-
Cópia simples da especificação, incorporação ou convenção de condomínio
registradas em Cartório de Registro de Imóvel competente e/ou cópia simples
das certidões de matrícula individuais registrada no ofício competente nos
termos do Artigo 21 da Lei Municipal nº 11.111/01 e artigo 07 § 1º da Lei
Municipal 11.109/01. 2- Cópia do Quadro de Áreas, acompanhado de ART
assinado pelo Engenheiro responsável, com diferenciação de área comum coberta
e descoberta, de acordo com o Decreto 13.322/00.
Protocolo: 04/10/05977 - Interessado(a): MOÉZIO PAZZETTI - Imóvel:
3412.34.14.0242.04037.
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Face ao não atendimento do Comunicado Fiscal para continuidade do protocolado
n° 2004/10/05977 pelo interessado, emitido em 08/09/2005, determinamos o
arquivamento do processo.

MAURICIO MOTTA DELAMANO
Coordenador Setorial - CSFI

COORDENADORIA SETORIAL DE CADASTRO E LANÇAMENTO
IMOBILIÁRIO

SERVIÇO DE CERTIDÕES
Prot. 05/10/49002 – Maurício Jefferson M. Franco
Protocolar no prazo de 10 (dez) dias, cópia do C.C.o, planta aprovada, certidão
de especificação de condomínio juntamente com a devida especificação,
incorporação de condomínio, quadro de áreas de acordo com o decreto 13322/
00, solicitando juntada ao prot. 05/10/49223. Observar que o prazo para a
retirada da certidão vigorará a partir da data da regularização dos documentos.

MÁRCIA CRISTIANE AMBAR
Coordenadora

DEPARTAMENTO DE RECEITAS MOBILIÁRIAS
COORDENADORIA SETORIAL DO CADASTRO MOBILIÁRIO

Protocolo: 03/10/39335 PG
Interessada: Silma Ramos Coimbra Mendes
Assunto: Solicitação de cancelamento de inscrição retroativo
Vigendo a Lei Municipal 11829/03, regulamentada pelo Decreto14590/04, assim
como a Instrução Normativa 006/04 – DRM/SMF; tendo em consideração
pronunciamentos de Auditores Fiscais Tributários das Coordenadorias Setoriais da
Fiscalização Mobiliária e do Cadastro Mobiliário, e que a contribuinte demonstra
manutenção de relação de trabalho no regime trabalhista com a Fundação Hermínio
Ometto (Uniararas) somente a partir de 06/03/2001 e continuando presentemente,
em regime de dedicação total, com evidência de inviabilidade de prestações de
serviços simultaneamente desde então, que viessem a justificar a sua inscrição
municipal para pagamento do ISSQN, DEFIRO PARCIALMENTE a solicitação de
encerramento da inscrição municipal 41638-0, em nome de Silma Ramos Coimbra
Mendes, concedendo-a, CONSIDERANDO data de encerramento 06/03/2001, a
do início da sua relação contratual em regime de dedicação total com a Fundação
Hermínio Ometto (Uniararas).
Protocolo: 04/10/72561PG
Interessada: José Carlos Raineri
Assunto: Solicitação de encerramento de inscrição retroativo
Arrimado na Lei Municipal 11829/03, regulamentada pelo Decreto Municipal
14590/04, assim como na Instrução Normativa 006/04 – DRM/SMF;
CONSIDERANDO que segundo o § 4º do Art. 43 do Decreto Municipal 14590/04,
“Mediante comprovação plena, a critério da Administração Tributária, poderá ser
concedido o encerramento de inscrição na data apresentada pelo interessado”, que
o interessado não logrou aquela, uma vez que, segundo o Departamento de Uso e
Ocupação do Solo da Secretaria de Urbanismo de Campinas, mantém
responsabilidade técnica por 05 (cinco) obras em Campinas, o que significa
manutenção das prestações de serviços, INDEFIRO a solicitação de José Carlos
Raineri, de inscrição municipal 26961-1, de cancelamento retroativo desta
CONSIDERANDO data de encerramento 31/12/1998.
Protocolo: 04/10/48411 PG
Interessado: Lubiani Transportes Ltda.
Assunto: Solicitação de concessão de regime especial para uso de notas
fiscais conjugadas Estado de São Paulo e municípios das filiais da
interessada.
Observando a Lei Municipal 11829/03, que é regulada pelo Decreto Municipal
14590/04; CONSIDERANDO que a adoção do regime proposto pelo interessado
implicará aumento das dificuldades no controle das notas fiscais autorizadas, bem
como aumento das dificuldades de fiscalização, à vista do elevado número de notas
fiscais envolvidas e da forma da sua distribuição, que não significará melhoria
considerável nas condições de trabalho do contribuinte e que, conforme o § 3º do
Art. 136 do Decreto Municipal 14590/04, “À autoridade a quem compete deferir
o regime especial, cabe avaliar a conveniência e oportunidade da sua concessão...”,
INDEFIRO a solicitação da empresa Lubiani Transportes Ltda., de inscrição
municipal 109613-3, de concessão de regime especial para adoção de notas fiscais
conjugadas Estado de São Paulo-município, para uso comum Estado de São Paulo e
9 (nove) municípios onde se situam filiais da empresa.
Protocolo: 05/10/50439 PG
Interessada: Proinfo Comércio Serviço de Informática Ltda.
Assunto: Solicitação de concessão de regime especial para adoção de
notas fiscais de serviços em formulários contínuos
Com observância da Lei Municipal 11829/03, regulamentada pelo Decreto Municipal
14590/04; CONSIDERANDO que de acordo com o Art. 70 e o seu inciso IV, da Lei
Municipal 11109/01, Procedimento Administrativo Tributário, “Não será conhecido o
requerimento do interessado e o seu recurso, quando do requerimento ou recurso não se
possa identificar o requerente ou...”, e que o peticionante não logrou comprovar a sua
legitimidade conforme o disposto acima, resolvo pelo NÃO CONHECIMENTO da
solicitação da empresa Proinfo Comércio Serviço de Informática Ltda, de inscrição no
nosso cadastro mobiliário nº 112882-5, de concessão de regime especial para adoção de
notas fiscais de serviços em formulários contínuos.
Protocolado: 05/10/25844 juntado ao 05/10/06655
Contribuinte: Lucena Consultoria e Assessoria Empresarial Ltda. EPP
Assunto: Tratamento de Incentivo ao Contribuinte – TICO
Não conheço o pedido do protocolo nº 05/10/25844, porém, de oficio, revogo o
não enquadramento no TICO publicado no Diário Oficial do Município em 18/03/
2005 e recepciono a opção de enquadramento no TICO, conforme a DEMEPP
protocolada sob nº 05/10/06655, no exercício de 2005, a partir de 04 de fevereiro
de 2005 (data de inscrição no cadastro mobiliário), nos termos da lei nº 12.151, de
30 de novembro de 2004. O contribuinte deve observar que por sua iniciativa pode
requerer o seu desenquadramento ou vir a ser desenquadrado de ofício, caso ocorram
as hipóteses previstas nos artigos 6º e 10 da Lei nº 12.151, de 30 de novembro de
2004 ou nos artigos 51 e 52 da Lei 11.109, de 26 de dezembro de 2001.

PAULO C. L. FERROZ
Matr.; 101.954-6 - Coordenador da CSCM

COORDENADORIA SETORIAL DE FISCALIZAÇÃO MOBILIÁRIA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Dos Responsáveis pelo Imposto Sobre Serviços de Qualquer
Natureza – ISSQN incidente sobre serviços de construção civil

O COORDENADOR SETORIAL DE FISCALIZAÇÃO MOBILIÁRIA, no uso de suas
atribuições legais, expede o presente edital NOTIFICANDO os responsáveis abaixo

relacionados do lançamento do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN,
incidente sobre serviços de construção civil e congêneres, previstos nos art. 1º, parágrafo
único, itens 32 a 34; art. 2º; art. 11, inciso I; arts. 24 a 29; art. 30, inciso I; art. 31, inciso
II, e art. 84, todos da Lei nº 8.230/94; no Decreto nº 11.442/94; nos art. 2º, parágrafo
único, itens 32 a 34; art. 3º; art. 10, inciso I; arts. 20 a 24; art. 25, inciso I; art. 27, inciso
II, e art. 67, todos da Lei nº 11.110/01; nos art. 2º, item 7, subitens 7.02, 7.04 e 7.05; art.
8º; art. 14, incisos II e XV; arts. 21 a 24; art. 25, inciso IV, e art. 27, inciso I, todos da Lei
nº 11.829/03; no Decreto nº 14.590/04. Considera-se regularmente notificado o sujeito
passivo com a publicação deste Edital, nos termos da segunda parte do inciso I do artigo
28 da Lei nº 11.109/01, que poderá apresentar impugnação no prazo de 30 (trinta) dias
a contar na forma do caput do art. 37, combinado com o inciso III do art. 23, ambos da
referida Lei. Expirado o prazo sem pagamento ou impugnação, os valores contidos nos
lançamentos serão acrescidos dos encargos moratórios, nos termos da Lei nº 11.829/03,
e inscritos em Dívida Ativa, nos termos da Lei nº 11.109/01. O pagamento parcelado
somente poderá ser efetuado após a data do vencimento, nos termos da Lei nº 11.438/
02. Informa que as guias de recolhimento do ISSQN de que trata o presente lançamento
tributário poderão ser enviadas por via postal, as quais poderão, também, ser obtidas no
atendimento ao contribuinte situado no Paço Municipal – térreo – “Porta Aberta”, ou
no Posto Avançado do Shopping Dom Pedro ou do Horto Shopping no Terminal Ouro
Verde. Informa que deverão ser desconsiderados os dados nelas contidos, indicados nos
campos “Cód. Cartográfico” e “Inscrição Anterior”.
NOTIFIC. PROT.APROV. RESPONSÁVEL VALOR TOTAL DO LANÇ.EM R$
220.005.499 70720/97 ANTONIO EDUARDO DE ANDRADE RESENDE 5.523,15
220.005.500 70720/97 ANTONIO EDUARDO DE ANDRADE RESENDE 404,77
220.005.501 38468/98 CESAR ALEXANDRE JORDÃO PERALES 2.868,96
220.005.502 45850/99 COOP. ECON.CRED. MUT. EMP. GE DAKO 14.134,31
220.005.503 34361/99 JOÃO GILBERTO LOTUFO CONEJO 7.682,34
220.005.504 68863/98 MARCELO CIARELLI 6.733,54
220.005.505 20909/68 CARLOS ANTONIO GIL 3.191,16
220.005.506 64982/99 MARLON MUNKE 3.665,11
220.005.507 64034/99 TEREZA KANASHIRO OKUMOTO 488,39
220.005.508 6420/99 ANESIO SCANDIUCCI 5.169,80
220.005.509 40946/97 EMIR BARRANTES 5.171,01
220.005.510 44940/99 JOSÉ ANTONIO FRANCOI DA SILVA 6.138,32
220.005.511 44940/99 JOSÉ ANTONIO FRANCOI DA SILVA 716,37
220.005.512 44287/94 APARECIDA MACENA DA SILVA 544,09
220.005.513 36635/94 RONALDO OSCAR LEMOS DE OLIVEIRA 2.281,51
220.005.514 32311/97 EDILSON HENRIQUE PRADO 38,57
220.005.515 75079/99 MARCEL ANTONIO DE TOMY 3.959,74
220.005.516 61728/99 MARY BARCELLOS SERRA 5.635,82
220.005.517 26681/81 MARIA JULIA DINI FRAY 1.633,86
220.005.518 26681/81 MARIA JULIA DINI FRAY 188,31
220.005.519 13016/97 ANTONIO DANIEL DE FARIAS 4.462,60
220.005.520 13016/97 ANTONIO DANIEL DE FARIAS 2.193,24

HÉLIO PATRICIO DOS SANTOS
Coordenador

DEPARTAMENTO DE RECEITAS MOBILIÁRIAS
COORDENADORIA SETORIAL DE PROGRAMAÇÃO FISCAL E

ADMINISTRAÇÃO
Protocolo: 10/03869/03 e anexo 10/05094/04
Interessado: Actaris Ltda
Assunto: Revisão de estimativa
Pelo que consta do protocolo em pauta, INDEFIRO o pedido de revisão de
estimativa do ISSQN e mantenho o valor mensal estimado do ISSQN, para os
períodos de janeiro a dezembro de 2003 e janeiro a dezembro de 2004, nos
termos dos artigos 74 e 81 do Decreto nº 14.590/04, sendo que o pedido de
ajuste para o exercício de 2003 está sendo analisado por meio do protocolo nº
10/05093/04, devendo o contribuinte proceder a apuração do imposto devido
do exercício de 2004, nos termos do artigo 70 do Decreto nº 14.590/04.
Protocolo: 10/08531/03
Interessado: Auto Posto Campos Floridos Ltda
Assunto: Revisão de estimativa
Pelo que consta do protocolo em pauta, INDEFIRO o pedido de revisão de estimativa
do ISSQN e mantenho o valor mensal estimado do ISSQN, para o período de janeiro
a dezembro de 2003, nos termos dos artigos 74 e 81 do Decreto nº 14.590/04,
devendo o contribuinte proceder ao fim do período estimado a apuração do imposto
devido nos termos do artigo 70 do Decreto nº 14.590/04.
Protocolo: 10/10131/03 e anexo 10/05693/04
Interessado: Uniplaza – Empreendimentos, Participações e Admin. de
Centros de Compra Ltda
Assunto: Revisão de estimativa
Pelo que consta do protocolo em pauta, INDEFIRO o pedido de revisão de
estimativa do ISSQN e mantenho o valor mensal estimado do ISSQN, para os
períodos de janeiro a dezembro de 2003 e janeiro a dezembro de 2004, nos
termos dos artigos 74 e 81 do Decreto nº 14.590/04, devendo o contribuinte
proceder ao fim do período estimado a apuração do imposto devido nos termos
do artigo 31 da Lei nº 11.829/03 e artigo 70 do Decreto nº 14.590/04.
Protocolo: 10/11133/03 e anexos 10/04843/04 e 10/24829/04
Interessado: Juliana Waldemarin Omati
Assunto: Revisão de estimativa
Pelo que consta do protocolo em pauta, DEFIRO parcialmente o pedido de
revisão de estimativa do ISSQN e mantenho o valor mensal estimado do ISSQN,
para o período de janeiro a dezembro de 2003, sendo que o pedido de ajuste para
o exercício de 2003 está sendo analisado por meio do protocolo nº 10/03132/
04, e altero o valor estimado do ISSQN para o período de janeiro a dezembro de
2004, nos termos dos artigos 74 e 81 do Decreto nº 14.590/04
Protocolo: 10/13017/05
Interessado: Bilhar Glicério Locações Ltda - ME
Assunto: Revisão de estimativa
Pelo que consta do protocolo em pauta, DEIXO DE CONHECER da reclamação
quanto ao regime de estimativa do ISSQN, tendo em vista a intempestividade
do pedido, nos termos dos artigos 74 e 81 do Decreto nº 14.590/04 e artigo 4º,
inciso I da Instrução Normativa nº 001/04 - DRM.
Protocolo: 10/23106/05
Interessado: Desentupidora Missio Ltda
Assunto: Revisão de estimativa
Pelo que consta do protocolo em pauta, DEIXO DE CONHECER da reclamação
quanto ao regime de estimativa do ISSQN, tendo em vista a intempestividade
do pedido, nos termos dos artigos 74 e 81 do Decreto nº 14.590/04 e artigo 4º,
inciso I da Instrução Normativa nº 001/04 - DRM.
Protocolo: 10/50662/05
Interessado: Márcia Eglair Raga Marchese - ME
Assunto: Revisão de estimativa
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Pelo que consta do protocolo em pauta, DEIXO DE CONHECER da reclamação
quanto ao regime de estimativa do ISSQN, tendo em vista a impossibilidade de
determinar o objeto requerido, uma vez que o contribuinte não se encontra
enquadrado no regime de estimativa do ISSQN no período em questão, com
aplicação subsidiária do artigo 70, IV da Lei nº 11.109/01, artigo 5º, VI da IN
004/05 – DRM/SMF e artigo 81 do Decreto nº 14.590/04.

JOSÉ ALEXANDRE DA GRAÇA BENTO
Coordenador CSPFA/SF

Pelo que consta do protocolo em pauta, DEIXO DE CONHECER da reclamação
quanto ao regime de estimativa do ISSQN, tendo em vista a intempestividade
do pedido, nos termos dos artigos 74 e 81 do Decreto nº 14.590/04 e artigo 5º,
inciso I da Instrução Normativa nº 004/05 – DRM/SMF.
PROTOCOLO INTERESSADO
10/29359/05 LIGIENE COMERCIAL LTDA – ME
10/30238/05 HILDEBRANDO VIANA DA SILVA
10/37655/05 NIVALDO JOSÉ CASTELAN – ME
10/49570/05 FABRIZIO MARCHESE – ME
10/49606/05 CAD GRAPHIA REPRODUÇÕES E IMPRESSÕES S/C LTDA
10/49826/05 CENTRO DE APERFEIÇOAMENTO DE RECURSOS HUMANOS LTDA
10/49980/05 CAD GRAPHIA REPRODUÇÕES E IMPRESSÕES S/C LTDA
10/50602/05 NOAMAN ROSSETTI DA CRUZ PROJETOS – ME
10/50661/05 FABRIZIO MARCHESE – ME

JOSÉ ALEXANDRE DA GRAÇA BENTO
Coordenador CSPFA/SF

DEPARTAMENTO DE RECEITAS MOBILIÁRIAS
COORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO MOBILIÁRIA

Protocolo: 42.013/2001
Interessada: Izabel Maria dos Santos
Assunto: Regularização de lançamento de ISSQN na construção civil.
CONSIDERANDO a perda de objeto, que versa sobre os lançamentos do ISSQN notificados
sob nºs 970.000.119, visto a decisão de primeira instância administrativa relativa ao
protocolo 39.043/2001, publicada no DOM de 19/05/2005, nada resta a providenciar.
Isto posto, nos termos do artigo 75, combinado com o artigo 54, ambos da Lei municipal
11.109/01, arquive-se.
Protocolo: 2004/10/15926
Interessado: Auto Posto Santa Letícia Ltda
Assunto: Notificação nº4095 de 05/03/2004
Pedido não conhecido nos termos da Lei Complementar Federal nº 63/
1990. Arquive-se.
Protocolo: 2004/10/43776
Interessado: Moacir Cavanha
Assunto: Pedido de ressarcimento de ISSQN homologação recolhido a maior.
CONSIDERANDO a perda de objeto, pela regulamentação vigente dado o
desenquadramento do contribuinte do regime de pagamento do ISSQN/Homologação
por estimativa conforme decisão publicada no DOM de 23/12/2003, não conheço o
pedido, com base no disposto no Artigo 64 do Decreto 14.6590/2004. Arquive-se.
Protocolo: 2005/10/6657
Interessado: Banco Volkswagen.
Assunto: Compensação de ISSQN.
Objeto superado face a notificação nº018820 de 11/10/2005 ao requerente dos
procedimentos inerentes a compensação. Arquive-se.
Protocolo: 2005/10/9846
Interessado: Rotorcar Comércio e Serviços Ltda
Assunto:Cancelamento de inscrição.
Procedimento específico.Diretamente no guichê 03 andar térreo da Prefeitura de
Campinas. Notificação 019239. Instruído diretamente o liquidante Dr. Boanerges Ferreira
deMelo Pádua.Nada mais a providenciar.Arquive-se.
Protocolo: 2005/10/23367
Interessado: GNO Empreendientos e Construções Ltda.
Assunto: Impugnação de ISSQN por responsabilidade solidária sobre serviços
de construção civil.
Referente a notificação 220.003.026 é valida a publicação do Diário Oficial de 12/05/
2005 fls.08. Objeto superado. Nada mais a providenciar. Arquive-se.(artigo 54 c/c artigo
75 do PAT- Lei 11.109/01).
Protocolo: 2005/10/32115
Interessado: Orlando Bressan Garbin
Assunto: Impugnação de ISSQN por responsabilidade solidária sobre serviços
de construção civil.
Objeto superado nos termos do artigo 1º da Lei Municipal 11.438/02, face parcelamento
dos débitos Nada mais a providenciar. Arquive-se.
Protocolo: 2005/10/41330
Interessado: Orlando Bassi
Assunto: Compensação de ISSQN
Pedido sem previsão legal, interessado devidamente instruído em 29/
agosto/2005. Arquive-se.
Protocolo: 2005/10/44094
Interessado: Possehl do Brasil Com. Importação e Exportação de Minérios
Industriais.
Assunto: Compensação de ISSQN
Interessado notificado em 20/09/2005 sob nº 019234 a adotar os procedimentos do
artigo 64 do RISS (decreto 14.590/04). Nada a providenciar. Arquive-se (artigo 75 do
PAT – Lei 11.109/2001).
Protocolo: 2005/10/44971
Interessado: Kinzo Nakane
Assunto: Solicitação de lançamento de ISSQN por responsabilidade solidária.
Pedido atendido pela notificação 960.001.456. Objeto superado, lançamento já foi
efetuado. Arquive-se.
Protocolo: 2005/10/46359
Interessado: Scapi Serviços de Calhas e Pinturas Ltda.
Assunto: Compensação de ISSQN
Procedimento específico conforme artigo 64 do RISS (Decreto 14.590/2004) contribuinte
notificado através da intimação 015997 de 23/08/2005.Objeto superado. Nada mais a
providenciar. Arquive-se.(artigo 75 do PAT- Lei 11.109/01).
Protocolo: 2005/10/48466
Interessado: Maria de Jesus Silva.
Assunto: Compensação de ISSQN
Procedimento específico conforme artigo 64 do RISS (Decreto 14.590/2004) contribuinte
notificado através da intimação 019238 de 18/10/2005.Objeto superado. Nada mais a
providenciar. Arquive-se.(artigo 75 do PAT- Lei 11.109/01).

HÉLIO PATRICIO DOS SANTOS
Coordenador da CSFM

DESPACHOS
Pelo Senhor Secretário Eng.º Osmar Costa

De BRASPLAN COMERCIAL CONSULTORIA, ASSESSORIA E
PLANEJAMENTO LTDA -Protocolo n.° 05/10/15080; “Indefiro a presente
Certidão de Uso do Solo por não atender aos itens 01 e 03 da convocação
realizada em 19 de setembro de 2005”. De ASSOCIAÇÃO AMIGOS DO
BAIRRO JD. DO VOVÔ - Protocolo n.º 05/10/47738(anexo:05/10/11035);
“Compareça o interessado”.

Pelo Senhor Coordenador José Benedito T. Pelatieri
De PLANURB - PLANEJAMENTO E TOPOGRAFIA S/C LTDA - Protocolo
n.º 51026/1995; “Compareça o interessado”.

EDITAL DE AUTO DE INFRAÇAO E MULTA
A Secretaria Municipal de Infraestrutura, tendo constatado que as pessoas abaixo
relacionados, proprietários de terrenos localizados neste Município, não
atenderam as notificações para execução de limpeza de terrenos e/ou muros ou
cercá-los com telas de arame e/ou a pavimentação do passeio fronteiriço, nos
respectivos prazos legais, no uso de suas atribuições da ciência dos Autos de
Infração e Multas lavrados, abaixo relacionados. É facultado aos proprietários
a interposição de defesa, por escrito, no prazo máximo de 08 dias, a contar da
presente data, sob pena do lançamento do valor não quitado em Divida Ativa e
posterior cobrança Judicial
COMPROMISSÁRIO CÓD.CONTRIB. AIM’S Nº PROT.
ADMIR MONTAGNER 004201000/03 41267 05/70/4038
AGENAL JOSE DE LIRA 029953000/02 41595 05/70/4905
AINDA BLADO 041264500/02 58998 05/70/5230
ALDA LOURENCO FRANCISCO E/OU 055026755/03 41334 05/70/4528
ALICE AP. BAPTISTA DONATO 046814800/03 41723 05/70/4700
ANTONINO BAMONTE X CIA 041463000/03 41329 05/70/3838
ANTONIO CARDOSO DOS SANTOS 055028525/03 41978 05/70/4937
ANTONIO PEDRO GALASSI 055025019/03 41070 05/70/3694
ANTONIO SERAFIM 019262000/03 41197 05/70/4125
ANTONIO SERAFIM 019263000/03 41352 05/70/4126
ANTONIO SERAFIM 019268000/03 41199 05/70/4050
ANTONIO SERAFIM 019269000/03 41198 05/70/4052
APARECIDO F. DOS SANTOS 055078376/03 41625 05/70/3919
AROLDO APARECIDO DE OLIVEIRA 055040439/03 58846 05/70/02379
ARTUR MARGOSIAN 055023759/03 41743 05/70/5103
ARY AYRESLETTE JR 046814700/03 41955 05/70/4683
BASILIO LUIZ ONGARATTO 055070275/03 58920 05/70/4472
BEATRICE G. VON SYDOW 042786000/03 41359 05/70/4963
BENEDITO C DO NASCIMENTO 036657000/03 41051 05/70/3444
BOA ESPERANCA COM. E ADM. 055078287/03 41093 05/70/4152
BOA ESPERANCA COM. E ADM. 055078288/03 41092 05/70/4150
BOA VISTA EMPRE.. IMOB. LTDA 055033174/03 37971 05/70/4616
BOMCAR S/A AUT. E PEÇAS 014605050/03 47837 05/70/2192
BORGHI AGRICOLA E C.S/A 042032200/03 41430 05/70/6393
CARLOS FERREIRA SAMPAIO 055044783/03 183463 04/70/9865
CASA GRANDE EMPREEND. IMOB. 055045905/03 183469 04/70/9860
CASA GRANDE IMOB E COM LTDA 055045589/03 216360 04/70/9861
CASA GRANDE IMOB. E COM. 055045651/03 37961 05/70/4354
CONDOMINIO FAZ. BOA VISTA 055034293/03 41930 05/70/5328
CONSTR IMOB JEQUITIBA LTDA 043352100/03 10935 05/70/4890
CONSTRUTORA ENGEPORT LTDA 018209200/03 41280 05/70/4295
DERSA 042591400/03 41516 05/70/5473
DIOGENES M. LEIVA MARTIN 024696100/02 41174 05/70/4514
DIRCEU JOSE DE AZEVEDO 028867500/02 41340 05/70/3987
DOMINGOS RODRIGUES COELHO 055026556/03 10946 05/70/3366
EDELCIO JOSE PELEGRINI 055089631/03 41258 05/70/4479
ELIZABETH CLARO HIGASHIE 055022492/03 58779 05/70/4613
EMILIO MARCON E OUTROS 009337000/03 41665 05/70/2807
ENIDES RODRIGUES BARALDI 055070583/03 41745 05/70/4862
ERMITAGE HOTEIS E TURISMO S/A 055022494/03 41244 05/70/4614
ERNESTO BOAS 009474000/03 41085 05/70/4297
ESP. DE MARIA DE L. S. PRADO 055042315/03 41836 05/70/5242
ESP. DE MARIA DE L. S. PRADO 055041722/03 41833 05/70/5091
ESP. DE MARIA DE L. S. PRADO 055041893/03 41189 05/70/890
EURICO DORNELLAS DE BARROS 042084396/02 41325 05/70/4949
FORBRASA S/A COM. E IMPORT. 050085000/02 41247 05/70/4679
GENI DE MELO SCREMIN 055041918/03 44485 05/70/3895
GERSON ATHAYDE MARCONDES 055040061/03 41243 05/70/4959
HORACIO M. DE FREITAS 044191800/03 41882 05/70/3964
HYGINO CARDELLI 019259000/02 41175 05/70/4513
IMOB. PQ CIDADE DE CAMPINAS 055080693/03 41343 05/70/4515
IMOBILIARIA J MIRIAN 055053953/03 41735 05/70/02821
IMOBILIARIA JD. MYRIAM LTDA 055054241/03 41732 / 41733 05/70/1645
JARBAS FRANÇA DOS SANTOS 055070581/03 58930 05/70/4474
JOÃO BATISTA DE MELO 004741000/03 41470 05/70/3510
JOÃO DE AUGUSTINI SOBRINHO 042977100/03 58987 05/70/4327
JOÃO DE AUGUSTINIS SOBRINHO 042977000/03 58988 05/70/4322
JOAO LUIZ COTRIN 055028293/03 37951 05/70/4677
JOSE B B SANTOS 055026702/03 41628 05/70/2503
JOSE MARIA DIAS AMARO E/OU 055042369/03 41835 05/70/6384
JOSE TOZZO 055054308/03 41126 / 41253 05/70/1456
JOTER MATERIAIS P/ CONST. E. I. 055051101/03 46818 05/70/3473
JUVENAL P. DECAMARGO –ESP. 055060168/03 43116 05/70/4517
JUVENAL P. DE CAMARGO - ESP 055060169/03 41501 05/70/4516
LABIBI FERES 023014700/03 58932 05/70/5235
LI FUK HON 055011256/03 58859 05/70/4667
LIX EMPREEND E CONST.LTDA 055084007/03 45013 05/70/4830
LIX EMPREEND E CONST. LTDA 055084164/03 44335 / 44348 05/70/00306
LIX EMPREEND E CONST. LTDA 055084166/03 44329 / 42250 05/70/00292
LIX EMPREEND E CONST. LTDA 055084122/03 44328 04/70/10114
LUIZ DONIZETE ALVES 055070085/03 41740 05/70/6519
LUIZ OSMAR SCRAMIN 048373300/03 41425 05/70/5252
LUIZ OSMAR SCRAMIN 048373200/03 41424 05/70/5251
MANOEL B DOS SANTOS 055076221/03 58986 05/70/2850
MANOEL GOMES 055033892/03 37952 05/70/4221
MARCIO DE FREITAS PEREIRA 055041675/03 41834 05/70/4694
MARCOS ANTONIO PELUCI 055042304/03 41777 05/70/5040
MARIA DE FATIMA C S MONTEIRO 055022456/03 41248 05/70/4962
MARIA FERNANDA VIVIANE 055066821/03 41109 05/70/2971
MARIA HELENA BERTIPAGLIA 055070605/03 41741 / 41742 05/70/3535
MARIA LUCINDA ANTUNES 072213100/03 39529 05/70/4172
MARIA RAMALHO BAGAROLLI 008182650/03 41124 05/70/5104
MARIVALDO DA CRUZ PINTO 042359200/02 43125 05/70/5181
MONICA L VAN DEVRSEN 047570000/02 41982 05/70/3012
MURILO EVANGELISTA DA SILVA 055078255/03 41838 05/70/6663
NEIVA DOS SANTOS TOLEDO 055028467/03 39383 04/70/4984
NELSON DE OLIVEIRA PEXOTO 044890500/03 10940 05/70/4156
NILO JOSE DE MELO 042932000/02 41488 05/70/5452
NIVALDO ROVARIS 042921700/03 58989 05/70/4071
OCTAVIO BOVO 039299000/03 41459 04/70/10759
OLIMPIO PROSPERI E OU 055023783/03 41748 05/70/5285
OSCAR ALVES CIRINO 027933000/03 41303 05/70/3501
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PAULO CESAR DE LIMA 072173100/03 39533 05/70/3787
PAULO LOT 029376000/03 58935 05/70/4361
PIERO MELOTTI 001133000/03 41739 05/70/4680
PIRAGYBI/ GUMERCINDO E SOUZA 047843900/03 58997 05/70/5012
PLANIVEST IMOVEIS S C LTDA 055059322/03 46803 05/70/1484
PRESIDAM EMPREEND. IMOB. 042053488/03 41725 05/70/5222
RAMIRO MARTINS 055009437/03 41830 05/70/6433
REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A FERROBAN 41593 05/70/3946
RENATO TEIXEIRA REIS FILHO 037059000/03 41293 05/70/4548
REYNALDO SANCHES DO LAGO 047592700/02 41984 05/70/3950
RODOLFO COCUCCI 029127717/03 41747 05/70/5491
SAID JORGE LOTEAMENTOS SOC. 055037345/03 46796 05/70/5236
SANDRA RUTH SHEPARD 042789300/03 43127 / 43387 05/70/2596
SEMY FERREIRA 043826400/03 41827 05/70/4418
SERGIO DE ALMEIDA PRADO 045971400/03 35088 05/70/1074
SEVERINO ANTONIO TEIXEIRA 055040919/03 58975 05/70/2380
SOC CAMPINEIRA DE EDUC E INSTRUCAO 055044076/03 41569 05/70/5907
SOC CAMPINEIRA DE EDUC E INST 055043684/03 41571 05/70/5913
SOC CAMPINEIRA DE EDUC E INST 055043654/03 41572 05/70/5929
SOC CAMPINEIRA DE EDUC E INST 055043611/03 41570 05/70/5926
SOCIEDADE CIVIL FAZ TAUBATE 03437100/02 41209 05/70/3495
TAKAYUKI OGIHARA 055040989/03 58847 05/70/2378
TAMOIO AGRO-PECUARIA LTDA 055058664/03 41341 05/70/3603
THEREZINHA LONGO DE ARAUJO 046803100/03 42847 05/70/3290
THERMAS LOTEAMENTOS LTDA 05062429/03 41004 05/70/3475
VAGNER DE PAIVA 041616000/03 41423 05/70/5249
VILELA X CASTRO LTDA 040378000/02 41590 05/70/5972
WALDEMAR ALBINO 055053466/03 46816 05/70/4300
WALTER OLIVEIRA 043624000/03 47849 05/70/5457
ZOEOLNER BORGES DE FREITAS 055027010/03 41333 05/70/4939

ENG. JOSÉ HENRIQUE FERDINANDO DELAMAIN Fº
Coordenador Esp. das Admnist. Reg. e Subprefeituras

(26, 27 E 28/10)

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO PARA RETIRADA DE ENTULHO
A Secretaria Municipal de Infraestrutura, torna público a emissão de notificação
referente ao contribuinte, abaixo identificado, a desobstruir a calçada, no prazo
de 10 dias. Prazo este a contar da data desta publicação para cientificá-los, da
obrigação constituída na Lei Municipal 11455/02, regulamentada pelo Decreto
14427/03. O não cumprimento da presente notificação ensejará a imposição,
de multa e a adoção das medidas previstas nos citados diplomas legais.
De ANTONIO APA PALAZZI – prot. Nº 05/70/5603 – código contribuinte
011054100/02 – Rua dos Caxinuas nº 231 – lote 41 – quadra 31 – qt. 6293 –
Vila Costa e Silva.

ENG. JOSÉ HENRIQUE FERDINANDO DELAMAIN Fº
Coordenador Esp. das Admnist. Reg. e Subprefeituras

(27, 28, 29/10)

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - REPARO DE PASSEIO
A Secretaria Municipal de Infra-estrutura, torna público a emissão de
notificação referente ao terreno localizado neste Município, e abaixo
identificado, para cientificá-los,da obrigação constituída na Lei Complementar
09/03, estabelecendo que deverá executar o reparo do passeio fornteiriço ao
terreno no prazo de 30 dias. Prazo a contar da data desta publicação. O não
cumprimento da presente notificação ensejará a imposição de multa e a adoção
das medidas previstas nos citados diplomas legais.
COMPROMISSÁRIO CÓD.CONTRIB. BAIRRO Nº PROT.
ANDORINHA COM E IND DE MAD 031114000/02 BOTAFOGO 05/70/6089
ANDORINHA COM E IND DE MAT 031116000/02 BOTAFOGO 05/70/6090
ANTENOR ZAMPIERI 003414000/02 VL ALMEIDA 05/70/5744
ANTONIO ARTIOLLI E OUTROS 003667000/02 ARR BUENO DE MIRANDA 05/70/5707
AUGUSTO PIRES 042155530/02 CAMBUI 05/70/5665
CELIA R. MANTOVANI LEONI 018656000/02 CENTRO 05/70/5890
CLAUTON CORSETTI DE MATTOS 005042000/02 CAMBUI 05/70/5672
CLEMENTE HOLTMANN JR E S/M 042003225/02 VL N CAMPINAS 05/70/5766
CRISTIAN NICOLINI BRESCHAK 055028428/03 JD. CHAPAÃO 05/70/5991
ELVIRA GUIMARAES COSTA 033420000/02 VL ALMEIDA 05/70/5809
ENCOL S/A ENG COM E IND. 028297000/02 CAMBUI 05/70/5494
IDESA SZTEREMBERG BRONCHER 026812000/02 VL N CAMPINAS 05/70/5728
INST VASP SEG SOCIAL - AEROS 026708000/02 CAMBUI 05/70/5752
JOSE JULIO LIMBERTI 042095609/02 VL LEMOS 05/70/6317
JOSE LUIZ DOS SANTOS 008954000/02 VL ESTANISLAU 05/70/5717
LOURDES MORAES DE TOLEDO 016196000/02 CAMBUI 05/70/5769
LUIZ BERNARDO 028442000/02 VL N CAMPINAS 05/70/5765
MARIA ALICE QUERCIA 035059000/02 CAMBUI 05/70/5768
MARIA CHRISTINA M.CHAIB 017890000/02 CAMBUI 05/70/5691
MARJORIE M. MACHADO 029282000/02 CAMBUI 05/70/5653
MARTA COSTA PELLIZZON 037256000/02 CAMBUI 05/70/5666
NAIR BARONE M TEIXEIRA E OU 006229000/02 ARR B DE MIRANDA 05/70/5683
ORLANDO FERNANDES USUF 017553000/02 ARR BUENO DE MIRANDA 05/70/5711
RAPHAEL LUIZ P DA SILVA 036603000/02 CAMBUI 05/70/5645
RUBENS ANTONIO BOSCO J. 013092000/02 ARR BUENO DE MIRANDA 05/70/5704
SUELI C J FAGNANI E OU 055026976/02 VL NOVA 05/70/6521
WILSON FERREIRA DE SOUZA 042011171/02 CENTRO 05/70/5730

ENG. JOSÉ HENRIQUE FERDINANDO DELAMAIN Fº
Coordenador Esp. das Admnist. Reg. e Subprefeituras

(27, 28, 29/10)

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO LIMPEZA DE TERRENO
A Secretaria Municipal de Infra-estrutura, torna público a emissão de
notificação referente ao terreno localizado neste Município, e abaixo
identificado, para cientificá-los, na forma da lei, da obrigação constituída nas
Lei nº. 11.455 de 30/12/2002, estabelecendo que deverá executar a limpeza dos
terrenos no prazo de 10 dias. Prazo a contar da data desta publicação. O não
cumprimento da presente notificação ensejará a imposição de multa e a adoção
das medidas previstas nos citados diplomas legais.
COMPROMISSÁRIO CÓD.CONTRIB. BAIRRO Nº PROT.
ADELAIDE PENTEADO MIRANDA 017867000/02 BONFIN 05/70/6328
AIDONO BALLONI 055014888/03 CHAC. BELVEDERE 05/70/6856
ALICE ASSUMPÇÃO HAYNES 055075919/03 FAZ MMARIA AMELIA 05/70/6092
ANTONIO PADUA BERMI 055069860/03 BOSQUE DAS PALMEIRAS 05/70/6850
ANTONIO SERAFIM 019295000/03 JD CARLOS GOMES 05/70/6087
ANTONIO SERAFIN 019297000/03 NOVA CAMPINAS 05/70/6322
AREMAR ORGAN. DE V.E TURISMO 024119000/02 BOSQUE 05/70/6375
BOSQUE DOS IPES LAR HOTEL LTDA 055012427/03 JD STA GENEBRA GL 2 05/70/6550
CARLOS ANTONIO MARCICO 010891900/03 JD. PROENÇA 05/70/6123
CARLOS DJALMA DOS SANTOS 055043596/03 JD FERNANDA 05/70/5934
CASA GRANDE EMPREEND. IMOB. 055044691/03 PRQ STA BARBERA 1 P 05/70/5592
CLINICA DE REP. EMP QUI-SI-SANA 055089091/03 JD SAN DIEGO 05/70/6083
DEOCLECIO BAGATINI 018332000/02 VL JOAO JORGE 05/70/5619
ELIAS ANTONIO ZOGBI E OU 008919000/03 CAMBUI 05/70/7100
ESP. DE MARIA DE L. S. PRADO 055040869/03 PQ. JAMBEIRO 05/70/6697
ESP. DE MARIA DE L. S. PRADO 055040870/03 PQ. JAMBEIRO 05/70/6698
ESPOL. DE MARIA DE L. S.PRADO 055041721/03 PQ. JAMBEIRO 05/70/5089
JOAO PEREIRA DA SILVA 055043678/03 JD FERNANDA 05/70/5937
JOAQUIM SABINO 046100500/03 JD EULINA 05/70/5474
JORGE ABDEL MASSIH E OU 019291000/03 JD CARLOS GOMES 05/70/6088
JOSE ADONIRAM GOULART RAFFI 051255000/03 PRQ. R. FAZ. ST. CANDIDA 05/70/6861
JOSE JULIO LIMBERTI 042095609/02 VL LEMOS 05/70/6317
JOSE MARIO PENNA FRANCO 055056452/03 PRQ VALENCA 05/70/5451

JOSEPH MILÃO SALHAB 055069771/03 BOSQUE DAS PALMEIRAS 05/70/6714
JOTER MAT. P/ C. E EMPR. IMOB. L.. 055051084/03 JD LISA 1 P 05/70/5994
LISA-LIVROS IRRADIANTES S/A OU 055051285/03 JD LISA 05/70/3134
LOURIVALDO MESSIAS DE OLIVEIRA 055061659/03 JD. FLORENCE 05/70/6081
LUIS GONZAGA HAFFESTR 055024723/03 PQ. DAS UNIVERSIDADE 05/70/6846
MARIA CRISTINA F DE OLIVEIRA 045346800/03 JD SÃO JOSE 05/70/6086
MARIA VIEIRA MIRANDA 055043740/03 JD FERNANDA 05/70/5918
MIGUEL J MARTINS PORTELLA 032530000/02 CAMBUI 05/70/5705
MIGUEL O FRANCISCO NASCIMENTO 039218000/03 JD N EUROPA 05/70/5608
NANCI APARECIDA PASTORE 051284000/03 PQ. FAZ. STA CANDIDA 05/70/6723
NATACHA GUILHERMINA PARMA 046356800/02 PQ. SÃO QUIRINO 05/70/5979
NORMA NOGUEIRA CLAYTON 055022967/03 VILLAGE CAMPINAS 05/70/5621
ORLANDO KOLOSOSQUI JR 041155400/03 JD S DOMINGOOS 05/70/6004
PAULO ROMANO 017518000/03 PQ.TAQUARAL 05/70/5973
PEDRO LUIZ FERNANDEZ LISTE 051231000/03 PQ. R. FAZ. ST. CANDIDA 05/70/6852
RENATA SELMA DA SILVA E OU 055078668/03 CIDADE SATELITE IRIS 05/70/6119
SAMUEL DA SILVA 055000007/03 CHACARA SÃO GERALDO 05/70/5985
SERGIO D. MARTINS ESTEVES 040633000/03 JD. SANTANA 05/70/4669
SIND. TRAB. ATIV.PESQ. DES. C. TEC. 051283000/03 PQ. FAZ. ST. CANDIDA 05/70/6442
SOC CAMPINEIRA DE EDUC E INST. 055043602/03 JD FERNANDA 05/70/5931
TITO DOS SANTOS 055027929/03 JD CHAPADAO CONT 2 GL 05/70/6154

ENG. JOSÉ HENRIQUE FERDINANDO DELAMAIN Fº
Coordenador Esp. das Admnist. Reg. e Subprefeituras

(27, 28, 29/10)

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO CONSTRUÇÃO DE MURO
A Secretaria Municipal de Infra-estrutura, torna público a emissão de
notificação referente ao terreno localizado neste Município, e abaixo
identificado, para cientificá-los, na forma da lei, da obrigação constituída nas
Lei nº. 11.455 de 30/12/2002, estabelecendo que deverá executar a construção
de muro ou cercá-lo com tela de arame galvanizado, com no mínimo de 1,50
m(hum metro e cinquenta centímetros ) de altura, inexistindo construção, a
testada do lote deverá conter 0,40 cm (quarenta centímetros) de muro e 1,00 m
(hum metro e dez centímetros) de altura a completar com tela de arame
galvanizado, no prazo de 60 dias. Prazo a contar da data desta publicação. O
não cumprimento da presente notificação ensejará a imposição de multa e a
adoção das medidas previstas nos citados diplomas legais.
COMPROMISSÁRIO CÓD.CONTRIB. BAIRRO Nº PROT.
ANTONIO PADUA BERMI 055069860/03 BOSQUE DAS PALMEIRAS 05/70/6850
ANTONIO SERAFIN 019297000/03 NOVA CAMPINAS 05/70/6322
BOSQUE DOS IPES LAR HOTEL LTDA 055012427/03 JD STA GENEBRA GL 2 05/70/6550
CARLOS ANTONIO MARCICO 010891900/03 JD. PROENÇA 05/70/6123
CASA GRANDE EMPREEND. IMOB. 055044691/03 PRQ STA BARBERA 1 P 05/70/5592
ESP. DE MARIA DE L. S. PRADO 055040869/03 PQ. JAMBEIRO 05/70/6697
ESP. DE MARIA DE L. S. PRADO 055040870/03 PQ. JAMBEIRO 05/70/6698
JOAQUIM SABINO 046100500/03 JD EULINA 05/70/5474
JOSE AMADO BERAQUET 055006839/03 CHAC SÃO JOSE 05/70/6439
JOSEPH MILÃO SALHAB 055069771/03 BOSQUE DAS PALMEIRAS 05/70/6714
JOTER MAT. P/ CONST. E EMPR. IM. L. 055051084/03 JD LISA 1 P 05/70/5994
LISA-LIVROS IRRADIANTES S/A OU 055051285/03 JD LISA 05/70/3134
LUIS GONZAGA HAFFESTR 055024723/03 PQ. DAS UNIVERSIDADE 05/70/6846
MARIA ALIPIA DE S. GUIMARAES 015153000/02 CAMBUI 05/70/5493
MARIA CRISTINA F DE OLIVEIRA 045346800/03 JD SÃO JOSE 05/70/6086
MIGUEL O FRANCISCO NASCIMENTO 039218000/03 JD N EUROPA 05/70/5608
NANCI APARECIDA PASTORE 051284000/03 PQ. FAZENDA STA CANDIDA 05/70/6723
NATACHA GUILHERMINA PARMA 046356800/02 PQ. SÃO QUIRINO 05/70/5979
ORLANDO KOLOSOSQUI JR 041155400/03 JD S DOMINGOOS 05/70/6004
RENATA SELMA DA SILVA E OU 055078668/03 CIDADE SATELITE IRIS 05/70/6119
SIND. TRAB. ATIV.PESQ. DES. C. TEC. 051283000/03 PQ. FAZENDA ST. CANDIDA 05/70/6442
TITO DOS SANTOS 055027929/03 JD CHAPADAO CONT 2 GL 05/70/6154

ENG. JOSÉ HENRIQUE FERDINANDO DELAMAIN Fº
Coordenador Esp. das Admnist. Reg. e Subprefeituras

(27, 28, 29/10)

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO PAVIMENTAÇÃO DE PASSEIO
A Secretaria Municipal de Infra-estrutura, torna público a emissão de
notificação referente ao terreno localizado neste Município, e abaixo
identificado, para cientificá-los, da obrigação constituída na Lei Complementar
09/03,estabelecendo que deverá executar a pavimentação do passeio fronteiriço
ao terreno no prazo de 30 dias. Prazo a contar da data desta publicação. O não
cumprimento da presente notificação ensejará a imposição de multa e a adoção
das medidas previstas nos citados diplomas legais.
COMPROMISSÁRIO CÓD.CONTRIB. BAIRRO Nº PROT.
ALTEMIRO LUIZ MARTINS 001990000/02 VL S BERNARDO 05/70/6381
BOSQUE DOS IPES LAR HOTEL LTDA 055012427/03 JD STA GENEBRA GL 2 05/70/6550
CARLOS ANTONIO MARCICO 010891900/03 JD. PROENÇA 05/70/6123
CASA GRANDE EMPREEND. IMOB. 055044691/03 PRQ STA BARBERA 1 P 05/70/5592
CENACULO EMP. SOC. CATOLICOS 055014795/03 CHAC.BELVEDERE 05/70/6706
CENACULO EMP. SOC. CATOLICOS 055014794/02 CHAC.BELVEDERE 05/70/6705
DEOCLECIO BAGATINI 018332000/02 VL JOAO JORGE 05/70/5619
ESP. DE MARIA DE L. S. PRADO 055040870/03 PQ. JAMBEIRO 05/70/6698
ESP. DE MARIA DE L. S. PRADO 055040869/03 PQ. JAMBEIRO 05/70/6697
GREGOR MOGILEWSKI 055064676/03 JD. AIRES DA COSTA 05/70/5584
JOAQUIM SABINO 046100500/03 JD EULINA 05/70/5474
JOSE AMADO BERAQUET 055006839/03 CHAC SÃO JOSE 05/70/6439
JOSE CARLOS DA SILVA 042076051/02 PRQ TAQUARAL 05/70/6173
LUIS GONZAGA HAFFESTR 055024723/03 PQ. DAS UNIVERSIDADE 05/70/6846
MARIA ALIPIA DE S. GUIMARAES 015153000/02 CAMBUI 05/70/5493
MARIA CRISTINA F DE OLIVEIRA 045346800/03 JD SÃO JOSE 05/70/6086
MARIA MARTINS PAULINO 031150000/02 PRQ INDUSTRIAL 05/70/5880
MIGUEL J MARTINS PORTELLA 032530000/02 CAMBUI 05/70/6527
NANCI APARECIDA PASTORE 051284000/03 PQ. FAZENDA STA CANDIDA 05/70/6723
NATACHA GUILHERMINA PARMA 046356800/02 PQ. SÃO QUIRINO 05/70/5979
ORLANDO KOLOSOSQUI JR 041155400/03 JD S DOMINGOOS 05/70/6004
PEDRO LUIZ FERNANDEZ LISTE 051231000/03 PQ. R. FAZ. ST. CANDIDA 05/70/6852
PEDRO PAULINO E OU 042095070/02 PRQ INDUSTRIAL 05/70/5881
RENATA SELMA DA SILVA E OU 055078668/03 CIDADE SATELITE IRIS 05/70/6119
SIND. TRAB. ATIV.PESQ. DES. C. TEC. 051283000/03 PQ. FAZENDA ST. CANDIDA 05/70/6442
TITO DOS SANTOS 055027929/03 JD CHAPADAO CONT 2 GL 05/70/6154

ENG. JOSÉ HENRIQUE FERDINANDO DELAMAIN Fº
Coordenador Esp. das Admnist. Reg. e Subprefeituras

(27, 28, 29/10)

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - UTILIZAÇÃO DE “QUEIMADA” E/
OU PRODUTOS QUÍMICOS PARA LIMPEZA DE TERRENO

A Secretaria Municipal de Infraestrutura torna público a emissão de notificação
referente ao terreno localizado neste Município, e abaixo identificado, para
cientificá-los, na forma da Lei nº. 11.455 de 30/12/2002, regulamentada pelo
decreto nº 14.427/03 da proibição de utilização de “Queimada” para limpeza de
terreno. O não cumprimento da presente notificação ensejará a imposição de
multa e a adoção das medidas previstas nos citados diplomas legais.
COMPROMISSÁRIO CÓD.CONTRIB. BAIRRO Nº PROT.
CONSTR. PEDRA ALTA PROJ. CONS. INC. ACAB. 042002518/02 PQ TAQUARAL 05/70/5600
OCTAVIO BOVO 039299000/03 JD N EUROPA 05/70/6382

ENG. JOSÉ HENRIQUE FERDINANDO DELAMAIN Fº
Coordenador Esp. das Admnist. Reg. e Subprefeituras

(27, 28, 29/10)
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A COORDENADORA DA VIGILÂNCIA EM SAÚDE LESTE DO
MUNICÍPIO DE CAMPINAS COMUNICA:

PROTOCOLO: 05/40/03067 - PL
INTERESSADO: ODAIR DE MORAES
ASSUNTO: RECURSO – SOLICITAÇÃO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO
INDEFERIDO

PROTOCOLO: 05/40/03578 - PL
INTERESSADO: ONE DAY CLINIC – CIRURGIA PLÁSTICA ESTÉTICA S/C LTDA
ASSUNTO: RECURSO AO AUTO DE INFRAÇÃO N° 6146
INDEFERIDO

PROTOCOLO: 05/40/03403 - PL
INTERESSADO: MARIA ALVES DOS SANTOS RIBEIRO CAMPINAS - EPP
ASSUNTO: RECURSO AO AUTO DE INFRAÇÃO N° 0239
INDEFERIDO

PROTOCOLO: 05/40/03404 - PL
INTERESSADO: MARIA ALVES DOS SANTOS RIBEIRO CAMPINAS - EPP
ASSUNTO: RECURSO AO AUTO DE INFRAÇÃO N° 4606
INDEFERIDO

PROTOCOLO: 05/40/03643 - PL
INTERESSADO: CLÍNICA NEFROLOGIA S/C LTDA
ASSUNTO: RECURSO AO AUTO DE INFRAÇÃO N° 6222
DEFERIDO

PROTOCOLO: 05/40/03539 - PL
INTERESSADO: PASTELARIA LANCHONETE TERMINAL CURY LTDA - EPP
ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE DESINTERDIÇÃO
DEFERIDO

PROTOCOLO: 05/40/02199 - PL
INTERESSADO: FRIGORÍFICO FLÓRIDA LTDA
ASSUNTO: RECURSO AO AUTO DE INFRAÇÃO N° 4637
DEFERIDO

PROTOCOLO: 05/40/03648 - PL
INTERESSADO: FLOR DA TERRA RESTAURANTE LTDA
ASSUNTO: RECURSO AO AUTO DE INFRAÇÃO N° 4639
DEFERIDO

PROTOCOLO: 05/40/03621 - PL
INTERESSADO: J.A CAMPOS LEME & CIA LTDA
ASSUNTO: RECURSO AO AUTO DE IMPOSIÇÃO DE MULTA N° 1327
DEFERIDO

PROTOCOLO: 05/40/03580 – PL
INTERESSADO: LU PRADO CABELO ESTÉTICA E CAFETERIA
ASSUNTO: LAUDO DE AVALIAÇÃO SANITÁRIA
CNAE: 9302-5/02
DEFERIDO

PROTOCOLO: 05/70/06903 - PL
INTERESSADO: ANILDO FERREIRA DE JESUS
CNAE: 3340-5/04
ASSUNTO: LAUDO DE AVALIAÇÃO SANITÁRIA
DEFERIDO

PROTOCOLO: 05/60/01889 - PN
INTERESSADO: ADEMIR APÁRECIDO SALES LANCHONETE ME
CNAE: 5522-0/00
ASSUNTO: LAUDO DE AVALIAÇÃO SANITÁRIA
DEFERIDO

PROTOCOLO: 05/40/03329 - PL
INTERESSADO: DNJOLI COM COSMETICOS SERVIÇO ESTÉTICA
ASSUNTO: LAUDO DE AVALIAÇÃO SANITÁRIA
DEFERIDO

PROTOCOLO: 02/40/02973 - PL
INTERESSADO: S E MAAIKI RESTAURANTE - ME
ASSUNTO: LICENÇA DE FUNCIONAMENTO INICIAL
INDEFERIDO

PROTOCOLO: 04/40/02048 - PL
INTERESSADO: DAFER LANCHONETE LTDA
ASSUNTO: LICENÇA DE FUNCIONAMENTO INICIAL
DEFERIDO

PROTOCOLO: 05/40/02205 - PL
INTERESSADO: FRIGORIFICO FLORIDA LTDA
ASSUNTO: LICENÇA DE FUNCIONAMENTO INICIAL
DEFERIDO

PROTOCOLO: 05/40/03569 - PL
INTERESSADO: PASTELARIA E LANCHONETE TERMINAL CURY LTDA - EPP
ASSUNTO: LICENÇA DE FUNCIONAMENTO INICIAL
DEFERIDO

PROTOCOLO: 05/40/02929 - PL
INTERESSADO: BAVARIUM PARK RESTAURANTE CHOPERIA LTDA
ASSUNTO: LICENÇA DE FUNCIONAMENTO INICIAL
DEFERIDO

PROTOCOLO: 04/40/03535 - PL
INTERESSADO: CLÍNICA POLITANO LTDA
ASSUNTO: LICENÇA DE FUNCIONAMENTO INICIAL E ASSUNÇÃO DE RESP. TÉCNICA DE CARLOS
ALBERTO POLITANO, CRM: 27896 E ASSUNÇÃO DE CO-RESPONSABILIDADE TÉCNICA DE
GABRIEL TILLI POLITANO, CRM: 74931
DEFERIDO

PROTOCOLO: 05/40/03529 - PL
INTERESSADO: LUIZ YOSHIDA
ASSUNTO: LICENÇA DE FUNCIONAMENTO INICIAL E ASSUNÇÃO DE RESP. TÉCNICA DE LUIZ
YOSHIDA, CRM: 14679 E ASSUNÇÃO DE CO-RESPONSABILIDADE TÉCNICA DE LUZIA APARECIDA
MARTINS YOSHIDA, CRP: 15937
DEFERIDO

PROTOCOLO: 05/40/03523 - PL
INTERESSADO: FERNANDA BUENO PIMENTA
ASSUNTO: LICENÇA DE FUNCIONAMENTO INICIAL E ASSUNÇÃO DE RESP. TÉCNICA DE
FERNANDA BUENO PIMENTA, CRO: 75672 E ASSUNÇÃO DE CO-RESPONSABILIDADFE TÉCNICA
DE DANILO LAZZARI CIOTTI, CRO: 68012
DFERIDO

PROTOCOLO: 05/40/03641 - PL
INTERESSADO: JULIANE MASSERLLI RODRIGUES
ASSUNTO: LICENÇA DE FUNCIONAMENTO INICIAL E ASSUNÇÃO DE RESPONSABILIDADE
TÉCNICA DE JULIANE MASSELI RODRIGUES, CRO: 61174
DEFERIDO

PROTOCOLO: 05/4/00123 – PL
INTERESSADO: INSTITUTO UROLÓGICO DE DIAG. TERAP. S/C LTDA
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO

DEFERIDO

PROTOCOLO: 05/40/03104 – PL
INTERESSADO: MEDICAMP SOCIEDADE CIVIL LTDA
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO
DEFERIDO

PROTOCOLO: 05/40/02562 – PL
INTERESSADO: RCC RADIOLOGIA CLÍNICA CAMPINAS LTDA
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO
DEFERIDO

PROTOCOLO: 05/40/03616 – PL
INTERESSADO: CARLOS ROBERTO FERNANDES
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO
DEFERIDO

PROTOCOLO: 04/40/03677 – PL
INTERESSADO: IRMANDADFE DE MISERICÓRDIA DE CAMPINAS
ASSUNTO: BAIXA DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA DE ÁLVARO LUIS VALENTE AGUIAR
DEFERIDO

JANETE DO PRADO ALVES NAVARRO
Coordenadora VISA-LESTE

A COODENADORA DA VIGILÂNCIA EM SAÚDE SUL DO
MUNICÍPIO DE CAMPINAS COMUNICA:

PROTOCOLO: 05/70/06385 PS
INTERESSADO: MACUL & CIA LTDA
ASSUNTO: LAUDO DE AVALIAÇÃO SANITÁRIA
INDEFERIDO POR APRESENTAR INADEQUAÇÃO NA EDIFICAÇÃO E ARMÁRIOS PARA GUARDAR
UTENSÍLIOS E ALIMENTOS DE ACORDO COM A PORTARIA CVS N° 6, DE 10 DE MARÇO DE 1999

PROTOCOLO: 05/70/06058 PS
INTERESSADO: CLÍNICA LIBERMAN S/S LTDA
ASSUNTO: LICENÇA DE FUNCIONAMENTO INICIAL
INDEFERIDO

PROTOCOLO: 05/70/03252 PS
INTERESSADO: SANTA IZABEL COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA ME
ASSUNTO: LICENÇA DE FUNCIONAMENTO INICIAL
INDEFERIDO

PROTOCOLO: 05/70/03217 PS
INTERESSADO: SUPERMERCADO GALASSI LTDA
ASSUNTO: LICENÇA DE FUNCIONAMENTO INICIAL
INDEFERIDO

PROTOCOLO: 05/70/00883 PS
INTERESSADO: CASA DE REPOUSO GIRASSOL LTDA ME
ASSUNTO: PEDIDO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO
INDEFERIDO

PROTOCOLO: 05/70/06907 PS
INTERESSADO: HOSP MED CIRÚRGICA LTDA
ASSUNTO: BAIXA DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA FARMACÊUTICA DE JOSÉ CARLOS
BURANELLO, CRF: 10942
DEFERIDO

PROTOCOLO: 05/10/38190 PG
INTERESSADO: ROSIRENE FERREIRA LINEARES RODRIGUES - ME
ASSUNTO: RECURSO AO AUTO N° 06586
INDEFERIDO

PROTOCOLO: 05/70/06048 PS
INTERESSADO: RECANTO INFANTIL CHOCOLATE LTDA
ASSUNTO: LAUDO DE AVALIAÇÃO SANITÁRIA
DEFERIDO

PROTOCOLO: 05/70/05564 PS
INTERESSADO: LA FARINA PÃES E DOCES LTDA
ASSUNTO: LAUDO DE AVALIAÇÃO SANITÁRIA
INDEFERIDO POR INSUFICIÊNCIA E/OU INADEQUAÇÃO DE INFORMAÇÕES PARA AVALIAR AS
INSTALAÇÕES E ATIVIDADES

PROTOCOLO: 05/70/05306 PS
INTERESSADO: STARKEY DO BRASIL LTDA
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO
DEFERIDO

PROTOCOLO: 05/70/04898 PS
INTERESSADO: PAULO SEVERINO SOUZA P. DE MELO
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO DE CONSULTÓRIO ODONTOLÓGICO
COM RAIO X ATÉ 100 MA, NÚMERO DE SÉRIE: 6010, MARCA E MODELO: GNATUS, CORRENTE E
TENSÃO: 66 KVP – 8 MA.
DEFERIDO

PROTOCOLO: 05/70/06590 PS
INTERESSADO: CASA DE APOIO P.H.A GRUPO DA AMIZADE
ASSUNTO: LAUDO DE AVALIAÇÃO SANITÁRIA
DEFERIDO

PROTOCOLO: 05/70/06395 PS
INTERESSADO: GOUVEIA E FIGUEIREDO LANCHONETE LTDA ME
ASSUNTO: LAUDO DE AVALIAÇÃO SANITÁRIA
DEFERIDO

PROTOCOLO: 05/70/06488 PS
INTERESSADO: BAR E LANCHONETE CHÃO BRASIL LTDA
ASSUNTO: LICENÇA DE FUNCIONAMENTO INICIAL
DEFERIDO

PROTOCOLO: 05/70/02577 PL
INTERESSADO: MERCEARIAS E ARMAZÉNS VAREJISTAS
ASSUNTO: LAUDO DE AVALIAÇÃO SANITÁRIA
INDEFERIDO POR INSUFICIÊNCIA E/OU INADEUQUAÇÃO DE INFORMAÇÕES PARA AVALIAR
AS INSTALAÇÕES E ATIVIDADES

PROTOCOLO: 05/70/06589 PS
INTERESSADO: FILETI & GOMES COM. DE CARNES LTDA ME
ASSUNTO: LAUDO DE AVALIAÇÃO SANITÁRIA
DEFERIDO

PROTOCOLO: 05/70/02194 PS
INTERESSADO: SELLER MNT MAGAZINE LTDA
ASSUNTO: RECURSO AO AUTO DE IMPOSIÇÃO DE MULTA N° 2358
DEFERIDO

PROTOCOLO: 05/70/02193 PS
INTERESSADO: SELLER MNT MAGAZINE LTDA
ASSUNTO: RECURSO AO AUTO DE IMPOSIÇÃO DE MULTA N° 2356
DEFERIDO

PROTOCOLO: 05/70/06511 PS
INTERESSADO: ND CABELEIREIROS LTDA ME
ASSUNTO: LAUDO DE AVALIAÇÃO SANITÁRIA
DEFERIDO

PROTOCOLO: 05/70/06605 PS
INTERESSADO: CLAUDINETE DOS SANTOS ALMEIDA - ME
ASSUNTO: LAUDO DE AVALIAÇÃO SANITÁRIA
DEFERIDO
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PROTOCOLO: 05/70/03264 PS
INTERESSADO: BEGHINI INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA - ME
ASSUNTO: RECURSO AO AUTO DE IMPOSIÇÃO DE MULTA N° 2357
DEFERIDO

PROTOCOLO: 05/70/06067 PS
INTERESSADO: SOC. UNIF. PAULISTA DE ENSINO REN. OBJETIVO - SUPERO
ASSUNTO: LAUDO DE AVALIAÇÃO SANITÁRIA DE SERVIÇO VETERINÁRIO
INDEFERIDO INSUDICIÊNCIA E/OU NADEUQUAÇÃO DE INFORMAÇÕES PARA AVALIAR AS
INSTALAÇÕES E ATIVIDADES

PROTOCOLO: 05/70/06908 PS
INTERESSADO: DROGARIA BERTTONE DE CAMPINAS LTDA ME
ASSUNTO: CADASTRO PARA DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS DE USO SISTÊMICO A BASE DE
SUBSTÂNCIAS DA LISTA C2 (RETONÓIDE) DA PORTARIA SVS/MS N° 344/98 E SUAS ATUALIZAÇÕES
DEFERIDO

PROTOCOLO: 05/70/06461 PS
INTERESSADO: ICC – HOSPITAL E PRONTO SOCORRO DO CORAÇÃO LTDA
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE RAIO X MÓVEL, MARCA E MODELO: MEIDETRONIX
BR100, CORRENTE E TENSÃO: 90 KVP – 100 MA.
DEFERIDO

PROTOCOLO: 05/70/06459 PS
INTERESSADO: ICC – HOSPITAL E PRONTO SOCORRO DO CORAÇÃO LTDA
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE RAIO X ATÉ 100 MA, NÚMERO DE SÉRIE: 761946, MARCA
E MODELO: GENERAL ELETRIC, CORRENTE E TENSÃO: 90 KVP – 500 MA
DEFERIDO

MARIA GERALDA ALMEIDA
Bióloga - Vigilância Sanitária Sul

RESOLUÇÃO N.º 251/2005
CONSIDERANDO o disposto no artigo 24 e seus incisos, da Lei Federal n.º
9.503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro;
CONSIDERANDO que o órgão executivo de trânsito neste município é a
Secretaria de Transportes, por força do disposto no artigo 22, inciso VII da Lei
Municipal n.º 7.721, de 15 de dezembro de 1993;
CONSIDERANDO finalmente o disposto no artigo 256 e seguintes, combinado
com o disposto nos artigos 281 e 282 e seus parágrafos, todos do Código de
Trânsito Brasileiro, que dispõem sobre a imposição de penalidades aos infratores
de suas normas,
O Secretário Municipal de Transportes no uso de suas atribuições
DETERMINA
A aplicação da pena prevista na legislação vigente para as infrações indicadas
nos AIT’s lavrados a partir de 22 de janeiro de 1998 com imposição de penalidade
processadas em 18/10/2005 a 18/10/2005 abaixo relacionados.
Ficam também notificados os proprietários dos veículos, cujas placas estão
publicadas nesta Resolução, do início do prazo para, com base no parágrafo 4º
do artigo 282 do Código de Trânsito Brasileiro, apresentar eventual recurso.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GERSON LUIS BITTENCOURT
Secretário Municipal de Transportes

SISTEMA DE CONTROLE DE AUTOS DE INFRAÇÃO DE CAMPINAS
NOTIFICAÇÕES DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PROCESSADAS NO PERIODO DE 18/10/2005 A 18/10/2005
ENQUADRAMENTO 518.50-DEIXAR O CONDUTOR/PASSAGEIRO DE USAR O CINTO DE SEGURANCA
PROCESSADAS EM 18/10/2005
AAB1176 E1-480172-05 AAY3468 E1-477964-35 AHJ2987 E1-479953-15
AJU2436 E1-480294-15 BFA6226 E1-478790-45 BFL0102 E1-481027-85
BGB4654 E1-479681-45 BGD6925 E1-480812-25 BGJ3835 E1-457975-15
BGL9284 E1-480363-45 BGP7812 E1-480173-15 BGV2776 E1-480727-55
BHB8170 E1-480823-25 BHF4070 E1-480166-55 BHN1453 E1-480747-35
BIE2787 E1-480766-05 BIF1843 E1-457972-95 BJL6514 E1-479977-35
BKH5302 E1-480455-85 BLQ1755 E1-480810-05 BMG5967 E1-478510-05
BMM2431 E1-457973-05 BMM8857 E1-457971-85 BMU2257 E1-481757-15
BMU6033 E1-481274-25 BNT5510 E1-478788-25 BNY3012 E1-480290-85
BNY8613 E1-480704-45 BOE6169 E1-480611-05 BOF1210 E1-478791-55
BOP6161 E1-481406-25 BOQ2741 E1-480530-65 B P C 6 5 1 6 E1-480970-65
BQA2859 E1-480431-65 BQH9426 E1-480735-25 BQM2116 E1-481100-45
BQR4808 E1-481383-15 BQR5050 E1-460671-25 BQR7966 E1-480057-65
BQR9641 E1-480825-45 BSQ2610 E1-479870-65 BSQ5168 E1-480320-55
BSQ8421 E1-457965-25 BTG3425 E1-480534-05 BTG4446 E1-480458-05
BTG5449 E1-476329-75 BTG7268 E1-480707-75 BTP7609 E1-457959-75
BUG6587 E1-478750-85 BUI0947 E1-477173-45 BUM6507 E1-480755-05
B U W 3 4 2 7 E1-476335-25 B U W 3 5 4 1 E1-480809-05 B U W 9 9 1 9 E1-457961-95
BVN1273 E1-480729-75 BVN1621 E1-479342-65 BVY9330 E1-467236-05
B W S 5 0 0 7 E1-480612-05 BXL0600 E1-479521-95 BXN2400 E1-480594-45
BZJ0427 E1-479338-25 BZJ1309 E1-479299-75 BZJ2117 E1-478516-55
BZP6199 E1-479863-05 CAK4214 E1-480713-25 CAQ0155 E1-480165-45
CAQ0248 E1-481273-15 CAQ4206 E1-480366-75 CAU9411 E1-476331-95
CBN7143 E1-480456-95 CBN7143 E1-478515-45 CCM7648 E1-480317-25
CCN7879 E1-475863-35 C C P 3 9 3 9 E1-480743-05 C C W 0 3 5 5 E1-481501-95
C C W 1 7 3 0 E1-481340-25 C C W 3 0 9 7 E1-480427-25 C C W 3 8 7 7 E1-477846-65
C C W 6 9 4 7 E1-480535-05 CDC2430 E1-478397-75 CDQ3826 E1-481804-45
CDU0097 E1-479036-85 CDU2404 E1-481401-85 CDU2797 E1-479918-05
CDU7049 E1-473370-75 CDU7739 E1-481339-15 CDU9803 E1-479395-45
C D W 3 3 0 8 E1-481083-95 CEJ3699 E1-477957-75 CEN0877 E1-480454-75
CEV3761 E1-479572-55 CEV4842 E1-480452-55 CEV4842 E1-479694-65
CEV7499 E1-480952-05 CEV9356 E1-478513-25 CEY2808 E1-480733-05
CEY3951 E1-479602-25 CFE2278 E1-477962-15 CFM8926 E1-481261-05
CFT8828 E1-465683-95 CFX0687 E1-479400-95 CGP0232 E1-478514-35
CGV1318 E1-478512-15 CHN0401 E1-476343-05 CHN4812 E1-479954-25
CHN5340 E1-481329-25 CHN5371 E1-480560-35 CHP1201 E1-479742-05
CIM6160 E1-481097-15 CIS6521 E1-476340-75 C J B 7 8 4 9 E1-480056-55
CJD0026 E1-480051-05 CJD2422 E1-481233-55 CJD5666 E1-476795-05
CJU9001 E1-476330-85 CJY0381 E1-479682-55 CJY3874 E1-480058-75
CJY4063 E1-481333-65 CJY8113 E1-480442-65 CKD2516 E1-480510-85
CKE4758 E1-481334-75 CKT1902 E1-481088-35 CKX8502 E1-481380-95
CKX8928 E1-480957-45 CKX9203 E1-481096-05 CLA7179 E1-480742-95
CML7097 E1-481755-05 CNM5059 E1-481155-45 CNN3231 E1-481405-15
CNQ1419 E1-479891-55 CNQ2919 E1-480587-85 CNQ6124 E1-479985-05
COB7449 E1-480749-55 COZ7804 E1-480578-05 COZ8380 E1-479393-25
CPQ4999 E1-457964-15 CPS2003 E1-478189-85 CPS4776 E1-480726-45
CPU1029 E1-481265-45 CPU4981 E1-480527-35 CPU5468 E1-481805-55
CPU7307 E1-457962-05 CQB7244 E1-476333-05 CQK0188 E1-481226-95
CSN5786 E1-481077-35 CTP1102 E1-466415-45 CTP2115 E1-475997-55
CTP3525 E1-480295-25 CTP7378 E1-480720-95 CTP7793 E1-480705-55
CVK4455 E1-462300-35 CVR3279 E1-476346-25 C W C 6 9 0 0 E1-481128-05
C W G 0 6 0 6 E1-480953-05 C W G 2 6 2 7 E1-481403-05 C W G 2 6 2 7 E1-479390-05
C W G 4 4 9 8 E1-480170-95 C W G 4 5 6 3 E1-477968-75 CXD0154 E1-479259-05
CXD3440 E1-467246-05 CXD5020 E1-479575-85 CXD7716 E1-479687-05
CXD8720 E1-476000-85 CXT2414 E1-480745-15 CXT3360 E1-476347-35
CXT3641 E1-481424-95 CXT7109 E1-480055-45 CXT7252 E1-457969-65
CXT7493 E1-480716-55 CXT9581 E1-479956-45 CYI8739 E1-475864-45
CYZ1316 E1-479868-45 CYZ1810 E1-479679-25 CYZ2513 E1-467526-45
CYZ6098 E1-479017-05 CYZ6756 E1-481095-05 CYZ8737 E1-481078-45
CYZ9456 E1-465434-25 DBB2850 E1-457072-05 DBJ2580 E1-479859-65
DBJ3550 E1-478796-05 DBJ4878 E1-480817-75 DBJ7289 E1-479866-25
DBU4798 E1-479600-05 DBY1620 E1-480565-85 DBY3088 E1-479958-65
DBY5448 E1-480808-95 DDJ1637 E1-481271-05 DDJ2345 E1-481414-05
DDJ5151 E1-478105-15 DDJ7148 E1-480466-85 DDJ7790 E1-478399-95
DDJ9900 E1-481802-25 DDQ2464 E1-481346-85 DDV2072 E1-481752-75
DDV2588 E1-480725-35 DDV3149 E1-481231-35 DDV4436 E1-480297-45
DDV6311 E1-479598-95 DDV6363 E1-480717-65 DEX4854 E1-480591-15
DEY3220 E1-476344-05 DFC7000 E1-480596-65 DFE2190 E1-480247-95
DFE2477 E1-480538-35 DFE3518 E1-480595-55 DFE3524 E1-461556-75

DFE3761 E1-480529-55 DFE5828 E1-480764-95 DFE5909 E1-465665-25
DFU2468 E1-481082-85 DFU5046 E1-479394-35 DFU7234 E1-481553-65
DFU8308 E1-480613-15 DGW5150 E1-478108-45 DGW6052 E1-480734-15
DHF2896 E1-480603-25 DHR6527 E1-481229-15 DHR6560 E1-480740-75
DHR7129 E1-480536-15 DHR7622 E1-457970-75 DHR8024 E1-466175-65
DHY4317 E1-466157-05 DHY6466 E1-476332-05 DHY7764 E1-465778-55
DHY7769 E1-476341-85 DHY9471 E1-476326-45 DHZ2074 E1-466984-15
DIY5153 E1-477175-65 DIY5930 E1-480449-25 DKD0040 E1-480559-25
DKD1678 E1-479871-75 DKD2253 E1-461827-35 DKD6143 E1-480593-35
DKD6695 E1-481251-15 DKD8052 E1-479384-45 DKY4533 E1-476334-15
DKY4823 E1-481801-15 DKY5322 E1-466883-05 DMO1044 E1-465677-35
DMO1164 E1-481345-75 DMO1218 E1-480276-55 DMO1259 E1-481336-95
DMO2242 E1-479900-35 DMO2361 E1-481099-35 DMO2535 E1-479896-05
DMO3806 E1-480585-65 DMO6293 E1-480429-45 DNY0245 E1-478749-75
DNY3400 E1-480052-15 DNY5013 E1-464526-75 DNY5113 E1-478188-75
DNY5779 E1-479857-45 DNY6352 E1-457960-85 DNY7102 E1-479746-35
DNY7128 E1-479860-75 DNY8583 E1-480477-85 DNY8950 E1-480582-35
DQI0078 E1-480926-65 DQI0292 E1-481421-65 DQI1491 E1-481092-75
DQI3551 E1-479294-25 DQI6438 E1-476328-65 DQI8424 E1-481409-55
ELS1080 E1-481425-05 ENI0912 E1-479686-95 ERI2105 E1-477172-35
GGM1955 E1-457974-05 GOI2622 E1-478799-25 GQT9000 E1-480428-35
GRK6030 E1-479869-55 GRM8844 E1-457482-35 GTE3097 E1-480968-45
GUB3840 E1-480837-55 GUH4544 E1-480163-25 GUJ5972 E1-479599-05
GXY9743 E1-480978-35 GZW2005 E1-480588-95 JEU1719 E1-480774-85
JFU1776 E1-479858-55 JJD3090 E1-480731-95 JPC2501 E1-476800-55
JQH2167 E1-478794-85 JTG5181 E1-481178-55 KEW3339 E1-480555-95
KFD5040 E1-480820-05 LCH1151 E1-480577-95 LCQ2817 E1-464282-55

ENQUADRAMENTO 519.30-TRANSP CRIANCA VEIC AUTOMOTOR S/OBS.NORMAS SEGUR.
PROCESSADAS EM 18/10/2005
BNY5813 E1-478792-65 BQG6551 E1-480053-25 DJA5108 E1-480259-05
DMO0608 E1-480767-15 DQI1925 E1-481502-05 LAD3196 E1-481267-65

ENQUADRAMENTO 538.00-ESTACIONAR A MENOS DE 5M DO ALINHAMENTO DA VIA TRANSVERSAL
PROCESSADAS EM 18/10/2005
CTN7017 E1-479757-35 DGW8509 E1-478883-95 DHY5455 E1-480008-15
DNH0495 E1-479758-45 DQI9427 E1-480286-45

ENQUADRAMENTO 545.21-ESTACIONAR NO PASSEIO/CALCADA
PROCESSADAS EM 18/10/2005
ALH5477 E1-480359-05 BFQ2532 E1-481185-15 BHI5949 E1-465284-65
BHL4177 E1-480480-05 BQG5663 E1-479683-65 BQX3657 E1-476449-65
BTG8260 E1-480834-25 B W H 5 4 0 3 E1-480604-35 CBZ2341 E1-479660-55
C C F 6 9 3 0 E1-481081-75 CEV4544 E1-479389-95 CEV8747 E1-480614-25
CHN6249 E1-481079-55 CID5720 E1-480481-15 CIQ2323 E1-479563-75
CIX4667 E1-478797-05 CJY5090 E1-475998-65 CKX5849 E1-480554-85
CMI1261 E1-442960-15 CRL1457 E1-479397-65 CTA0820 E1-480553-75
CTP7016 E1-480476-75 C W G 9 1 2 6 E1-478206-35 CXT1075 E1-479000-55
CYZ7164 E1-480838-65 CZZ0732 E1-476425-45 DBH5712 E1-479875-05
DBJ3592 E1-480971-75 DBJ3693 E1-467818-05 DBY6822 E1-480567-05
DDJ3940 E1-480954-15 DEY5656 E1-478943-35 DFE1569 E1-480382-15
DFU0929 E1-479659-45 DFU8673 E1-479016-05 DHY6357 E1-476336-35
DHY8196 E1-476796-15 DQI3625 E1-480975-05 DQI4938 E1-478941-15
EMY1001 E1-480966-25 HAB3808 E1-481080-65

ENQUADRAMENTO 545.24-ESTACIONAR AO LADO OU SOBRE CANTEIRO CENTRAL, ILHAS, ETC.
PROCESSADAS EM 18/10/2005
AJX6673 E1-480340-35 BQG3428 E1-476823-65 CAJ0963 E1-476567-35
CBH3142 E1-469461-35 CJY1697 E1-480479-05 C W G 4 7 0 3 E1-479258-05
CYZ5736 E1-461625-05 DKN7132 E1-478946-65 GUI2244 E1-478947-75

ENQUADRAMENTO 546.00-ESTACIONAR DIANTE GUIA REBAIXADA ENTRADA/SAIDA VEICULOS
PROCESSADAS EM 18/10/2005
AKO6948 E1-477445-15 BIX3290 E1-479035-75 BQG4840 E1-480263-35
B W R 4 5 3 7 E1-480851-85 BZJ5293 E1-480984-95 CAI3962 E1-480216-05
CET5535 E1-481086-15 CFS1919 E1-480374-45 CMJ6314 E1-478948-85
CNQ9877 E1-478950-05 C R J 5 2 9 6 E1-480780-35 DCY3345 E1-480831-05
DDV8861 E1-481252-25 DFU2174 E1-478949-95 DFU9873 E1-480370-05
DGL3622 E1-481512-95 DQI9639 E1-462391-65 GQN4339 E1-480532-85

ENQUADRAMENTO 548.70-ESTACIONAR AO LADO DE OUTRO VEICULO (FILA DUPLA)
PROCESSADAS EM 18/10/2005
BMU1737 E1-476561-85 BYN3766 E1-476094-35 C F C 0 8 3 5 E1-477784-05
CQH4073 E1-480343-65 CSD4814 E1-478945-55 DNY5622 E1-478944-45
GDP0555 E1-478186-55 LCX7204 E1-463396-05

ENQUADRAMENTO 550.90-ESTACIONAR JUNTO PONTO EMB/DESEMB TRANSPORTE COLETIVO
PROCESSADAS EM 18/10/2005
BZJ7242 E1-459820-95

ENQUADRAMENTO 552.50-ESTACIONAR O VEICULO NA CONTRAMAO DE DIRECAO
PROCESSADAS EM 18/10/2005
DGW4106 E1-480214-95

ENQUADRAMENTO 554.10-ESTACIONAR EM DESACORDO COM A REGULAMENTACAO - R6B
PROCESSADAS EM 18/10/2005
BQH3166 E1-479804-65 BQL3324 E1-480233-65 BRH4051 E1-480235-85
BTG8807 E1-460892-35 BTQ1077 E1-467971-95 BVN0363 E1-477725-65
C C F 2 1 7 7 E1-479810-15 CHA2519 E1-479801-35 CHN9802 E1-480230-35
CJY4732 E1-480238-05 CMY7869 E1-461089-25 CNZ9530 E1-464973-35
CQB9297 E1-466371-45 C W C 8 0 5 5 E1-456442-85 CXT5216 E1-478885-05
DBJ5296 E1-465484-85 DDJ4090 E1-472748-15 DFU4385 E1-480205-05
DGK2674 E1-480334-85 DGW8803 E1-480206-15 DHR9800 E1-464531-15
DKP4355 E1-463826-05 DKY7526 E1-480380-05 DMO5801 E1-480126-95
DMO5813 E1-466414-35 DMO9377 E1-480232-55 DNY9881 E1-464254-05
DQI6435 E1-478334-05 FRX0006 E1-465451-85 GVG2270 E1-480231-45
KGH7112 E1-479803-55 MGM8180 E1-476825-85

ENQUADRAMENTO 555.00-ESTACIONAR EM LOCAL/HORARIO PROIBIDOS PELA SINALIZACAO - R6A
PROCESSADAS EM 18/10/2005
AFS8176 E1-461417-05 ALX0147 E1-480012-55 BFL3256 E1-479607-75
BIE1270 E1-480203-95 BMK0091 E1-478333-95 BNN4720 E1-481228-05
B P C 0 5 6 4 E1-480858-45 BQG5410 E1-457966-35 BQL1205 E1-465019-55
BQQ0050 E1-464650-05 BQZ1243 E1-480789-15 BUI1100 E1-479980-65
BUI7124 E1-480461-35 BUI7237 E1-480005-95 BUX7117 E1-480793-55
BXN0501 E1-467474-75 BYB7709 E1-474707-25 C C W 5 7 6 5 E1-480352-45
CJD1739 E1-481189-55 CJY9212 E1-478798-15 CKY6949 E1-476793-95
CNQ2095 E1-479560-45 CNQ7926 E1-480253-45 CNQ8747 E1-466723-45
COZ5121 E1-480300-75 CPS0207 E1-479606-65 CPS0580 E1-463394-85
CQH3845 E1-460501-85 C Q W 6 0 5 5 E1-478838-85 CSE3996 E1-459493-15
CTN1527 E1-479994-95 CTP6928 E1-464598-25 CVO8925 E1-479816-75
CXD5343 E1-476814-85 CXT4247 E1-480011-45 CYZ7383 E1-480188-55
DBJ3856 E1-480135-75 DBY0648 E1-465603-65 DBY2668 E1-465200-05
DBY5448 E1-476821-45 DDJ1028 E1-474708-35 DDJ3625 E1-480794-65
DDJ6055 E1-480215-05 DDJ8306 E1-459439-25 DDV0939 E1-478900-45
DDV9046 E1-475616-95 DDV9424 E1-477783-95 DFL6159 E1-480361-25
DFU3067 E1-480210-55 DFU3921 E1-479004-95 DFU5620 E1-480782-55
DHR6069 E1-479019-25 DHR8980 E1-479753-05 DHY3386 E1-481260-05
DJW6039 E1-476419-95 DKD7336 E1-480799-05 DKD7830 E1-481255-55
DKD8438 E1-480362-35 DKY5641 E1-481257-75 DLN1040 E1-478836-65
DLN3674 E1-479984-05 DLN4150 E1-478892-75 DLN4284 E1-478896-05
DMO5341 E1-472962-65 DMO6408 E1-480570-25 DMO8009 E1-478099-65
DMO8228 E1-478898-25 DMO8657 E1-464803-95 DMO9116 E1-480800-15
DNH2265 E1-478894-95 DNY0384 E1-481253-35 DNY4413 E1-480830-95
DNY8230 E1-479995-05 DNY8833 E1-480007-05 DQI0491 E1-463600-55
GRK8606 E1-479981-75 ICU2537 E1-460512-85 JZH8441 E1-479982-85
MYN1250 E1-480786-95

ENQUADRAMENTO 556.80-ESTACIONAR EM LOCAL/HORA C/SINALIZ PROIBIDO PARADA/ESTAC
PROCESSADAS EM 18/10/2005
ABU6032 E1-477787-25 BFL5863 E1-479026-95 BQG8747 E1-480468-05
BTA6549 E1-479027-05 BXF5168 E1-476822-55 COH5461 E1-480329-35
COZ3078 E1-480342-55 CQH3114 E1-480326-05 CQH5649 E1-480345-85
CQH5666 E1-480278-75 CRV5625 E1-480470-15 DFE3403 E1-463577-45
DQI6428 E1-476820-35 GVH5553 E1-481101-55 HMP1967 E1-476824-75

ENQUADRAMENTO 559.20-PARAR AFASTADO DA GUIA A MAIS DE 1M
PROCESSADAS EM 18/10/2005
CQH6555 E1-460078-35 CXT9640 E1-461424-75 DBB2429 E1-477378-05

ENQUADRAMENTO 562.21-PARAR NO PASSEIO
PROCESSADAS EM 18/10/2005
CLU5399 E1-452312-35 CWZ6060 E1-463870-05
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ENQUADRAMENTO 566.50-PARAR EM LOCAL/HORA PROIBIDO PELA SINALIZACAO - R6C
PROCESSADAS EM 18/10/2005
DNY1913 E1-481188-45

ENQUADRAMENTO 567.30-PARAR SOBRE FX PEDESTRE MUDANCA SEMAFORO ELETRONICO
PROCESSADAS EM 18/10/2005
AGV3639 F1- 43893-32 ALS8318 F1- 43538-02 BFL1145 F1- 43501-72
BFL6827 F1- 43900-02 BHI8961 F1- 43410-42 BHI9375 F1- 43836-12
BHL4836 F1- 43461-02 BIN5645 F1- 43519-32 BIR3525 F1- 43357-62
BKP1823 F1- 43480-82 BLU5893 F1- 43475-32 BLX5810 F1- 43427-02
BMT4440 F1- 43530-32 BMU5617 F1- 43541-32 BNC6690 F1- 43882-32
BNY1755 F1- 43452-22 BPH0006 F1- 43830-62 BPZ8528 F1- 43337-82
BQG8184 F1- 43921-92 BQH0114 F1- 43304-82 BQH6676 F1- 43807-52
BQN8537 F1- 43925-22 BSH4652 F1- 43339-02 BSQ6040 F1- 37323-02
BTG2480 F1- 43443-42 BTG5244 F1- 43318-02 BTL4589 F1- 43942-82
BTP0716 F1- 43439-02 BUF4289 F1- 43405-02 BUI4496 F1- 43889-02
BUI8074 F1- 43913-12 BUR1517 F1- 43923-02 B U W 0 9 8 0 F1- 43846-02
BVN3005 F1- 43354-32 BVN7777 F1- 43540-22 BVN9261 F1- 43332-32
B W S 5 9 9 2 F1- 38521-02 B W S 6 9 4 9 F1- 37920-32 BXE9099 F1- 43537-02
BZJ8755 F1- 43341-12 CAM4815 F1- 43459-92 CAP3086 F1- 43440-12
CAQ4160 F1- 43399-42 CAQ5966 F1- 43549-02 CAV6258 F1- 43297-12
CAV7604 F1- 43419-22 CBN1016 F1- 43362-02 CCI3670 F1- 43275-12
C C W 5 5 2 4 F1- 43415-92 CDU8575 F1- 43902-12 C D W 6 0 1 3 F1- 43299-32
CEG3131 F1- 43291-62 CEI4450 F1- 43551-22 CEK3159 F1- 43446-72
CEV2860 F1- 43422-52 CEY5421 F1- 43857-02 CEY7525 F1- 43288-32
C F B 0 5 9 6 F1- 43311-42 CFM4155 F1- 43464-32 CGB6247 F1- 43302-62
CGV1564 F1- 43398-32 CGX1995 F1- 43958-22 CHI1821 F1- 37671-72
CHM4142 F1- 43264-12 CHN1892 F1- 43564-42 CIM2000 F1- 43397-22
CIV0369 F1- 43812-02 CJA1598 F1- 43906-52 CJD9181 F1- 37749-82
CJY1689 F1- 43306-02 CJY5571 F1- 43450-02 CKE8770 F1- 34634-62
CKX4464 F1- 43335-62 CKX5668 F1- 37088-72 CKX7138 F1- 43472-02
CLI2348 F1- 43456-62 CME9011 F1- 43849-32 CNQ5484 F1- 43503-92
COV7797 F1- 43524-82 COZ1948 F1- 43535-82 COZ7398 F1- 43831-72
COZ8564 F1- 43327-92 CPK9740 F1- 37305-42 CPS1759 F1- 43531-42
CPS2561 F1- 43516-02 CPS6290 F1- 43545-72 CPU8721 F1- 43547-92
CQB9884 F1- 43875-72 CQH6498 F1- 43961-52 C Q W 6 4 6 4 F1- 43259-72
C R B 6 4 1 9 F1- 43543-52 CRE7142 F1- 37761-92 CTP2920 F1- 43479-72
CTP3780 F1- 43907-62 CTP3793 F1- 43886-72 CTP7552 F1- 43437-92
CVJ2559 F1- 43409-32 CVJ8346 F1- 43277-32 C W G 0 5 5 0 F1- 43447-82
C W G 1 0 2 0 F1- 43323-52 C W G 6 4 4 2 F1- 43529-22 C W G 9 6 6 0 F1- 43499-52
CXB3668 F1- 43922-02 CXD8557 F1- 43260-82 CXD9228 F1- 43460-02
CXM8372 F1- 43484-12 CXT2388 F1- 43951-62 CXT7833 F1- 43453-32
CXT9458 F1- 43441-22 CXT9462 F1- 43403-82 CYC0776 F1- 43908-72
CYC9411 F1- 43379-62 CYX2116 F1- 43533-62 CYZ3474 F1- 43494-02
CYZ6694 F1- 43896-62 CYZ7220 F1- 36788-42 CZI8612 F1- 43829-52
DAI9820 F1- 43486-32 DAQ7256 F1- 43316-92 DAX3483 F1- 43342-22
DAX6800 F1- 43810-82 DBB2596 F1- 43395-02 DBB2817 F1- 43352-12
DBB3099 F1- 43298-22 DBB3951 F1- 43862-52 DBB4320 F1- 43939-52
DBB4610 F1- 43863-62 DBB6121 F1- 43870-22 DBB6132 F1- 43358-72
DBJ2949 F1- 43286-12 DBJ2949 F1- 43448-92 DBJ3852 F1- 38570-42
DBJ8289 F1- 43305-92 DBJ9015 F1- 43386-22 DBV2359 F1- 43314-72
DBY1529 F1- 43424-72 DBY3389 F1- 43558-92 DBY7556 F1- 43877-92
DCG2700 F1- 43550-12 DCH7266 F1- 43909-82 DDJ0963 F1- 43282-82
DDJ0963 F1- 43489-62 DDJ2170 F1- 43423-62 DDJ4709 F1- 43512-72
DDJ5066 F1- 43336-72 DDJ5665 F1- 43331-22 DDJ6384 F1- 43555-62
DDJ6494 F1- 37424-22 DDJ8216 F1- 38172-22 DDV7726 F1- 43811-92
DDV7961 F1- 43404-92 DEA1000 F1- 43918-62 DFE0952 F1- 43498-42
DFE6885 F1- 43953-82 DFE8331 F1- 43507-22 DFE8331 F1- 43557-82
DFM6276 F1- 43950-52 DFP2840 F1- 43434-62 DFP3819 F1- 38318-52
DFU0042 F1- 43562-22 DFU0653 F1- 43347-72 DFU6298 F1- 43293-82
DFU8288 F1- 43892-22 DGW0135 F1- 43287-22 DGW2148 F1- 43308-12
DGW3714 F1- 43457-72 DGW4101 F1- 43544-62 DGW6180 F1- 43411-52
DGW7048 F1- 43482-02 DHF3324 F1- 43451-12 DHR6071 F1- 37111-82
DHR7063 F1- 43887-82 DHY0072 F1- 43955-02 DHY1205 F1- 43959-32
DHY4757 F1- 43949-42 DHY7736 F1- 43509-42 DHY8724 F1- 43924-12
DHY8804 F1- 43903-22 DHY9534 F1- 43515-02 DIY4630 F1- 43813-02
DIY6886 F1- 43381-82 DJD5093 F1- 43328-02 DKD0104 F1- 43808-62
DKD5946 F1- 37619-02 DKD6923 F1- 43518-22 DKD7799 F1- 43954-92
DKD8462 F1- 43966-02 DKY4662 F1- 43317-02 DKY5223 F1- 43839-42
DKY7149 F1- 37628-82 DKY8682 F1- 43284-02 DKY9513 F1- 43869-12
DLF9424 F1- 43359-82 DMO2327 F1- 43504-02 DMO4372 F1- 43848-22
DMO4907 F1- 43915-32 DMO5610 F1- 43517-12 DMO7028 F1- 43552-32
DMO9506 F1- 43407-12 DMO9704 F1- 43508-32 DNY3120 F1- 43330-12
DNY3400 F1- 43367-52 DNY4283 F1- 43912-02 DNY4878 F1- 43553-42
DNY5455 F1- 43263-02 DNY5463 F1- 43349-92 DNY7263 F1- 43560-02
DNY7961 F1- 43329-02 DNY8010 F1- 43960-42 DNY9591 F1- 43455-52
DQI2238 F1- 43866-92 DQI2561 F1- 43917-52 DQI2865 F1- 43513-82
DQI4400 F1- 43493-02 GUA9473 F1- 37326-32 GUG8076 F1- 43469-82
HAB6642 F1- 43495-12 JGD5437 F1- 43511-62 JZP3140 F1- 43417-02
KED6235 F1- 43510-52 KNC9798 F1- 43444-52 LNG0376 F1- 43355-42

ENQUADRAMENTO 567.31-PARAR SOBRE FAIXA PEDESTRE NA MUDANCA DE SINAL LUMINOSO
PROCESSADAS EM 18/10/2005
C W G 5 1 0 7 E1-466031-55

ENQUADRAMENTO 570.30-TRANSITAR FORA DA FAIXA REGULAMENTADA PELA SINALIZACAO
PROCESSADAS EM 18/10/2005
BNS0477 E1-481032-25 BPZ8489 E1-480311-75 B U W 7 4 0 8 E1-481034-45
BXI1727 E1-480304-05 COZ0194 E1-459300-65 CXI7893 E1-481413-95
DAX1238 E1-466266-95 DBY6089 E1-480815-55 DFE4428 E1-480819-95
DFU6109 E1-479301-95 DFU6354 E1-250616-35 DHY3846 E1-480811-15
DIT8062 E1-443912-75 DKY9290 E1-480309-55 DLN1591 E1-480301-85
DLN4298 E1-480803-45 DLN4376 E1-480315-05 DNH2582 E1-480365-65
DNH3036 E1-479648-45 DQI5283 E1-480805-65

ENQUADRAMENTO 573.80-TRANSITAR CONTRAMAO DIRECAO VIAS C/SINAL.REG.SENT.UNICO CIRC
PROCESSADAS EM 18/10/2005
BMU0102 E1-479662-75 B R B 8 1 7 1 E1-480609-85 B U W 2 5 7 6 E1-480607-65
BVN0167 E1-476421-05 CAQ8683 E1-480544-95 CCN4940 E1-476415-55
C C W 6 8 4 4 E1-385866-85 CJO4553 E1-478120-55 CMR0854 E1-464099-95
CNQ1375 E1-464480-55 CNV8680 E1-479290-95 COZ6934 E1-458012-55
COZ9396 E1-462997-75 CTP3510 E1-480543-85 C W G 0 5 7 6 E1-481377-65
DBJ0453 E1-479691-35 DBZ7645 E1-477965-45 DCN1732 E1-479523-05
DDJ2216 E1-479291-05 DNH0817 E1-478104-05 DNH1209 E1-481001-45

ENQUADRAMENTO 584.34-NAO FAZER SINAL BRACO/LUMINOSO ANTES DE MUDAR DE FAIXA
PROCESSADAS EM 18/10/2005
DCN6989 E1-481151-05

ENQUADRAMENTO 599.10-EXECUTAR RETORNO EM LOCAL PROIBIDO PELA SINALIZACAO
PROCESSADAS EM 18/10/2005
AHJ2987 E1-480956-35 BLX5810 E1-480599-95 BTA7612 E1-443914-95
CKG5814 E1-480586-75 CXT5150 E1-476091-05 DLN1095 E1-477786-15

ENQUADRAMENTO 604.11-EXECUTAR CONVERSAO A DIREITA EM LOCAL PROIBIDO
PROCESSADAS EM 18/10/2005
DNH4440 E1-469460-25

ENQUADRAMENTO 604.12-EXECUTAR CONVERSAO A ESQUERDA EM LOCAL PROIBIDO
PROCESSADAS EM 18/10/2005
AAC2244 E1-480806-75 AFF2804 E1-480322-75 B P C 6 6 8 9 E1-480974-05
BUN0027 E1-479960-85 CEY3322 E1-479566-05 CKD1075 E1-476093-25
CKD2915 E1-479343-75 CMZ2592 E1-467148-05 CPU8605 E1-479297-55
CTN0753 E1-477961-05 CTP1870 E1-480822-15 C W D 6 6 8 3 E1-479288-75
CYZ5149 E1-477446-25 CYZ5510 E1-480321-65 CZR3892 E1-479289-85
DBY0419 E1-480369-05 DEM0259 E1-481177-45 DFE1547 E1-480969-55
DFU4976 E1-480824-35 DFU7828 E1-478832-25 DGP9495 E1-473365-25
DHI2140 E1-480814-45 DJW4108 E1-477956-65 DKD8662 E1-477955-55
DLN1287 E1-474773-25 DLN2263 E1-480305-15 DMK7216 E1-481076-25
DNH4258 E1-481379-85 DNH4796 E1-480324-95 DNH5157 E1-480314-05
DNY1093 E1-480776-05 DNY5969 E1-476616-85 DQI0737 E1-469294-15
GPA7415 E1-480316-15 GYA8380 E1-467719-05

ENQUADRAMENTO 605.01-AVANCAR O SINAL VERMELHO DO SEMAFORO - FOTO
PROCESSADAS EM 18/10/2005
AAW8150 F1- 43867-02 ACR3060 F1- 43578-72 ADX6443 F1- 43934-02
AIR1309 F1- 43738-22 AIY0869 F1- 43608-42 AKT7452 F1- 43592-02
AMH4994 F1- 43728-32 BGF6596 F1- 43969-22 BHI2829 F1- 43626-02
BHI9788 F1- 43911-02 BIQ0240 F1- 43677-72 BIW4691 F1- 43690-92
B J C 2 3 3 3 F1- 43674-42 BMU1830 F1- 43296-02 BMU6061 F1- 43659-02
BMU6909 F1- 43637-02 BNY6655 F1- 43735-02 BNY8651 F1- 43356-52
BPJ6056 F1- 43971-42 BQM3172 F1- 43653-52 BQR3794 F1- 43636-02
BQR8260 F1- 43474-22 BQV8430 F1- 43707-42 BQY4094 F1- 43556-72
BRG8066 F1- 43719-52 BSF2900 F1- 43713-02 BSQ0300 F1- 43822-92

BSQ8984 F1- 43699-72 BTG1518 F1- 43279-52 BTG5855 F1- 43660-12
BTG9859 F1- 43624-92 BTK9057 F1- 43841-62 BUI0727 F1- 43669-02
BUI1706 F1- 43628-22 BUI6485 F1- 43605-12 BUM4305 F1- 43688-72
BUS1937 F1- 43984-62 B U W 2 0 0 2 F1- 43701-92 B U W 5 7 2 2 F1- 43885-62
B U W 7 9 8 5 F1- 43723-92 BVN7251 F1- 43731-62 BVY8146 F1- 43470-92
BXL9902 F1- 43414-82 BXM5375 F1- 43696-42 BXN1440 F1- 43725-02
BZJ6903 F1- 43391-72 BZS1221 F1- 43824-02 BZT9653 F1- 43685-42
CAI5031 F1- 43601-82 CAI7049 F1- 43589-72 CAP2349 F1- 43876-82
C B B 2 4 6 1 F1- 43351-02 CBD3236 F1- 43596-32 C B F 2 8 9 4 F1- 43734-92
C B F 4 0 8 5 F1- 43967-02 CBK2275 F1- 43639-22 CBZ8561 F1- 43579-82
C C F 1 5 4 1 F1- 43817-42 CCG1115 F1- 43271-82 CCG5674 F1- 43563-32
C C W 2 8 7 5 F1- 43740-42 CET4839 F1- 43695-32 CEV2373 F1- 43597-42
CEY4568 F1- 43742-62 CFO4850 F1- 43814-12 CFO4973 F1- 43754-72
CHJ2809 F1- 43658-02 CHN1245 F1- 43382-92 CHN1775 F1- 43679-92
CHN6412 F1- 43633-72 CIE2668 F1- 43374-12 CIV0373 F1- 43473-12
CJD1931 F1- 43627-12 CJD5666 F1- 43261-92 CJD8088 F1- 43656-82
CJY0852 F1- 43590-82 CJY1949 F1- 43612-82 CKD2878 F1- 43720-62
CKD4800 F1- 36041-52 CKG5434 F1- 43369-72 CKG7520 F1- 43573-22
CKT4777 F1- 43827-32 CKX2642 F1- 43662-32 CKX8556 F1- 43853-72
CME9498 F1- 43755-82 CMY2807 F1- 43652-42 CNO3394 F1- 43972-52
CNQ1194 F1- 43348-82 CNQ1489 F1- 43300-42 CNQ8503 F1- 43383-02
CNX6799 F1- 43741-52 COZ0093 F1- 43684-32 COZ9374 F1- 43982-42
CPU3261 F1- 43665-62 CPU4755 F1- 37795-02 CPU6752 F1- 43615-02
CPU9713 F1- 43828-42 CPZ7235 F1- 43319-12 CQB5425 F1- 43623-82
CQH4436 F1- 43616-12 CQH6880 F1- 43878-02 CRE2321 F1- 43736-02
CRO4660 F1- 43850-42 CSE0058 F1- 43743-72 CTK3366 F1- 43673-32
CTO6124 F1- 43823-02 CTO6212 F1- 43718-42 CVH0140 F1- 43640-32
CVT6592 F1- 43602-92 C W C 5 0 6 0 F1- 43575-42 C W G 2 2 6 8 F1- 43631-52
C W N 2 9 4 5 F1- 43610-62 C W P 3 1 9 8 F1- 43845-02 CWZ7376 F1- 43267-42
CXD2434 F1- 43593-02 CXD9617 F1- 43871-32 CXI7575 F1- 43666-72
CXR8999 F1- 43840-52 CXT2186 F1- 43703-02 CXT5852 F1- 43289-42
CXT6253 F1- 43833-92 CXT6642 F1- 43711-82 CYZ3438 F1- 43697-52
CYZ5528 F1- 43567-72 CZK6284 F1- 43722-82 CZP2450 F1- 43732-72
DAY5467 F1- 43838-32 DBB2544 F1- 43654-62 DBJ3465 F1- 43664-52
DBJ4688 F1- 43588-62 DBJ7727 F1- 43705-22 DBJ8614 F1- 43938-42
DBJ9778 F1- 43702-02 DBY5008 F1- 43709-62 DDH2230 F1- 43595-22
DDJ2170 F1- 43622-72 DDJ9212 F1- 43587-52 DDV1834 F1- 43935-12
DDV4306 F1- 43689-82 DEY9599 F1- 43568-82 DEZ0201 F1- 43646-92
DFE0266 F1- 43326-82 DFE5188 F1- 43376-32 DFE5722 F1- 43963-72
DFE7394 F1- 43606-22 DFU2082 F1- 43698-62 DFU2799 F1- 43832-82
DFU5922 F1- 43676-62 DGW0830 F1- 43884-52 DGW1397 F1- 43758-02
DGW1399 F1- 43618-32 DGW2814 F1- 37587-02 DGW9113 F1- 43366-42
DGW9345 F1- 43864-72 DHD0005 F1- 43693-12 DHH2887 F1- 43820-72
DHR7546 F1- 43583-12 DHR7829 F1- 35299-02 DHR8585 F1- 43611-72
DHR8624 F1- 43739-32 DHY0305 F1- 43644-72 DHY1004 F1- 43826-22
DHY4968 F1- 43661-22 DHY6190 F1- 43686-52 DHY7542 F1- 43594-12
DHY9796 F1- 43681-02 DJW4412 F1- 43717-32 DKD1359 F1- 43657-92
DKD1478 F1- 43350-02 DKD3412 F1- 43621-62 DKY4405 F1- 43730-52
DKY4948 F1- 43746-02 DKY5706 F1- 43604-02 DKY5834 F1- 38295-42
DKY6835 F1- 43714-02 DLN4921 F1- 43710-72 DMH0012 F1- 43609-52
DMO0623 F1- 43852-62 DMO1404 F1- 43603-02 DMO2358 F1- 43842-72
DMO4203 F1- 43449-02 DMO5342 F1- 43401-62 DMO5342 F1- 43389-52
DMO6111 F1- 43569-92 DMO6214 F1- 43619-42 DMO7624 F1- 43825-12
DMO8671 F1- 43756-92 DMO9494 F1- 43324-62 DMO9536 F1- 43737-12
DNH4247 F1- 43745-92 DNY0403 F1- 43744-82 DNY1302 F1- 43572-12
DNY3101 F1- 43715-12 DNY4372 F1- 43634-82 DNY5386 F1- 43650-22
DNY5588 F1- 43577-62 DNY5588 F1- 43581-02 DNY8809 F1- 43635-92
DNY9758 F1- 43641-42 DQI1573 F1- 43976-92 DQI6541 F1- 43380-72
DQI7470 F1- 43629-32 DQI7615 F1- 43371-92 DQI7802 F1- 43607-32
DQI8698 F1- 43721-72 DQY0489 F1- 43413-72 DSH3636 F1- 43591-92
DTL4141 F1- 43667-82 EQJ0055 F1- 43760-22 EUJ8000 F1- 43843-82
GLB7789 F1- 43364-22 GRJ9474 F1- 43706-32 GXY8874 F1- 43957-12
JGD1448 F1- 43837-22 JWO3800 F1- 43704-12 JXP4390 F1- 43620-52
KBT5219 F1- 43313-62 KMU2405 F1- 43678-82 KOR0999 F1- 43598-52
LCJ7139 F1- 43614-02

ENQUADRAMENTO 605.02-AVANCAR O SINAL VERMELHO DO SEMAFORO
PROCESSADAS EM 18/10/2005
AAF5137 E1-457968-55 BFL9702 E1-479385-55 BNY3528 E1-466480-35
BPH0723 E1-479561-55 BQR1197 E1-480853-05 BUI7024 E1-472274-05
BUU2150 E1-461808-65 CBK2314 E1-480752-85 C D W 4 4 0 2 E1-439144-25
CEU2333 E1-480443-75 CEV3321 E1-475867-75 CEY1219 E1-479750-75
CEY2143 E1-250618-55 CFQ4652 E1-479655-05 CHN1789 E1-480505-35
CID2703 E1-479678-15 CJD9520 E1-480765-05 CJD9976 E1-479524-15
CJY2209 E1-480389-85 CJY7574 E1-463410-25 CJY9300 E1-478795-95
CLY7871 E1-479565-95 CNQ3974 E1-477958-85 CNQ5188 E1-480217-15
COY8121 E1-459363-35 COZ9319 E1-476096-55 CPU6535 E1-477174-55
CVM2746 E1-459362-25 CXD3450 E1-480769-35 CXD7576 E1-476624-55
CXD9682 E1-466918-15 CXI6311 E1-479701-25 CXM7545 E1-480785-85
CXT7233 E1-480855-15 CXT9465 E1-476623-45 CYG8284 E1-437946-35
DAI3070 E1-480355-75 DBJ9497 E1-480758-35 DCN1607 E1-480566-95
DCN4834 E1-480264-45 DDJ0766 E1-473373-05 DFE4661 E1-480385-45
DFU3412 E1-480552-65 DHY3454 E1-479805-75 DIY4917 E1-480354-65
DIY8532 E1-480009-25 DKD6545 E1-464455-25 DKD8240 E1-456774-05
DLN0113 E1-480187-45 DLN0393 E1-479670-45 DLN1395 E1-465034-95
DLN3024 E1-480760-55 DMO0838 E1-476349-55 DMO2412 E1-474840-35
DMO3424 E1-437945-25 DNH2075 E1-481089-45 DNH2587 E1-477966-55
DNH3717 E1-481180-75 DNY6043 E1-475865-55 DNY7790 E1-477129-45
DQI0883 E1-480739-65 DQI4926 E1-480368-95 GGA0274 E1-478837-75
JZP3140 E1-476617-95

ENQUADRAMENTO 605.03-AVANCAR O SINAL DE PARADA OBRIGATORIA
PROCESSADAS EM 18/10/2005
DFU6961 E1-443913-85

ENQUADRAMENTO 606.81-TRANSPOR BLOQUEIO VIARIO
PROCESSADAS EM 18/10/2005
BRO5085 E1-481264-35 CPU1679 E1-479997-15 DHR8211 E1-461508-35
HOM9969 E1-476618-05

ENQUADRAMENTO 621.10-TRANS VELOC SUP A MAX PERMITIDA EM ATE 20%
PROCESSADAS EM 18/10/2005
ABK9520 G1-117963-00 AFW8487 G1-117706-60 AGF0009 G1-117943-10
AHV5274 G1-119278-50 AIO4996 G1- 72234-80 AIZ9545 G1-117659-30
AKI7720 G1-118503-00 ALN1935 G1-119154-20 AMF2778 G1-118476-60
APF1711 G1-117485-50 APR1700 G1-117830-90 AVV5522 G1-119161-90
BFD4896 G1-118843-00 BFL5930 G1-118031-10 BFV3646 G1-118376-50
BGA0553 G1-118234-60 BGA0553 G1-117950-80 BGA0553 G1-119143-20
BGA1249 G1-117988-20 BGA1454 G1-117433-80 BHB9505 G1- 65379-60
BHD0700 G1-118157-60 BHI0628 G1-118656-00 BHI6004 G1-117849-60
BHI7490 G1-118888-00 BHJ5239 G1-117484-40 BHL6267 G1-118035-50
BHN9375 G1-117817-70 BHQ6941 G1-119040-90 BHQ6941 G1-119042-00
BHY8883 G1-117924-40 BIE1635 G1-119044-20 BIE3000 G1-118490-90
BIF7855 G1-118977-10 BIJ4503 G1-117885-90 BIJ4614 G1-118509-60
BIK0315 G1-118865-00 BIL1168 G1-117622-00 BIO7024 G1-118613-00
BIW7498 G1-118073-00 BJG4305 G1-119270-80 BJG4305 G1-118586-60
BJN8608 G1-117816-60 BJT0233 G1-117867-20 BJT3173 G1-119024-40
BKH0679 G1-119025-50 BKK3907 G1-118983-70 BKL9708 G1-119052-00
BLG9685 G1-117883-70 BLP3913 G1-118369-90 BME9310 G1-117488-80
BMF1905 G1-118181-80 BMQ3349 G1-117440-40 BMT3393 G1-118236-80
BMT3503 G1-118606-40 BMU1628 G1-117805-60 BMU3286 G1-117815-50
BMU5806 G1-119069-50 BMU6033 G1-117934-30 BNG7329 G1-118973-80
BNH9869 G1-117439-30 BNO5393 G1-119284-00 BNS4728 G1-118995-80
BNY0335 G1-117980-50 BNY5354 G1-117854-00 BNY6474 G1-117318-30
BNY6655 G1-117647-20 BNY6655 G1-119276-30 BOE3383 G1- 73594-40
BOE3383 G1- 60751-90 BOG4334 G1-117451-40 BOM9732 G1-118894-60
BON9266 G1-118348-00 BPA2922 G1-118571-20 B P C 6 9 4 0 G1-117352-40
B P C 9 5 4 0 G1-119343-40 BPG5581 G1- 67191-30 BPM4444 G1-118593-20
BPV9747 G1-117758-30 BPY6571 G1-118550-30 BPZ8191 G1-118032-20
BQG4828 G1-117886-00 BQG6582 G1-118382-00 BQG6598 G1-118556-90
BQG6822 G1-118759-30 BQH5645 G1-117390-90 BQH7687 G1-117857-30
BQI3020 G1-118347-90 BQK9100 G1-117418-40 BQL5289 G1-118000-30
BQN8713 G1-118025-60 BQR1528 G1-119090-40 BQR2115 G1-118547-00
BQR2546 G1-118777-00 BQR2784 G1-118518-40 BQR5619 G1-117948-60
BQR6899 G1-117386-50 BQR8260 G1-118442-50 BQV9997 G1-117376-60
BQV9997 G1-118034-40 B R C 6 2 2 0 G1-118339-10 BRD5130 G1-117727-50
BRM8151 G1-119034-30 BSG5909 G1-117333-70 BSH0340 G1-118898-00
BSI9024 G1-118659-20 BSP5602 G1- 74042-10 BSQ4854 G1-119032-10
BSQ7539 G1-118917-70 BSQ9114 G1-118870-40 B S W 6 4 0 1 G1- 84890-30
BTA8677 G1-118113-60 BTC2335 G1-117860-60 BTC7965 G1-117532-80
BTG0446 G1-118925-40 BTK1268 G1-118420-50 BTK1568 G1-117306-20
BUA4915 G1-117738-50 BUG1542 G1-119099-20 BUI4385 G1-119182-80
BUI7083 G1-119063-00 BUI7083 G1-118832-00 BUI7432 G1-119309-30
BUI8641 G1-118534-90 BUO4573 G1-118969-40 BUR1558 G1-118815-40
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BUR2391 G1-117496-50 B U W 0 4 0 5 G1-117498-70 B U W 1 0 1 1 G1-117428-30
B U W 3 6 7 2 G1-119113-50 B U W 5 2 7 6 G1-117681-30 BUZ1730 G1-119022-20
BVC5445 G1-117893-60 BVI1581 G1-118403-00 BVN0663 G1-117823-20
BVN1017 G1-118965-00 BVN5928 G1-117705-50 B W P 1 9 3 3 G1-118533-80
B W P 1 9 3 3 G1-119067-30 BXL9902 G1-118770-30 BXM2533 G1-118524-00
BXN0916 G1-118456-80 BXT2855 G1-118329-20 BZC4284 G1-118912-20
BZJ1000 G1-118523-90 BZJ1000 G1-118855-00 BZJ2733 G1-117491-00
BZJ8273 G1-118536-00 BZM5330 G1-119280-70 BZO2587 G1-117651-60
BZW6814 G1-117921-10 CAL6798 G1-118548-10 CAQ1491 G1-118156-50
CAQ1836 G1-117938-70 CAQ8386 G1-118607-50 CAS7259 G1- 68045-00
CAX3135 G1-117468-00 CBA0549 G1-118061-90 CBD2092 G1-118866-00
CBQ8640 G1-119041-00 CBQ8640 G1-118988-10 CBU5244 G1-118261-00
C B W 6 4 6 6 G1-117594-40 CBZ2663 G1-117503-10 CCH2455 G1-117755-00
CCN4210 G1-119107-00 C C P 0 5 4 2 G1- 56709-40 C C W 0 0 5 6 G1-117882-60
C C W 0 0 9 3 G1-118086-10 C C W 0 9 0 1 G1- 64842-80 C C W 4 4 8 1 G1-118423-80
C C W 6 1 0 1 G1-118966-10 C C W 9 9 6 5 G1-117999-20 CDC5279 G1-118624-00
CDT2486 G1-118343-50 CDU2781 G1-117842-00 CDU4429 G1-119152-00
CDU5051 G1-119229-00 CDU5149 G1-119045-30 CDU5614 G1-118605-30
CDU9409 G1-117378-80 C D W 6 6 7 5 G1-119058-50 C D W 7 8 5 6 G1-118861-60
C D W 7 9 7 2 G1-118854-00 CEH1026 G1-118326-00 CEJ4449 G1-118763-70
CER3667 G1-119105-80 CER8774 G1-119279-60 CEV4880 G1-118890-20
CEV6450 G1-117662-60 CEV8103 G1-118958-40 CEV8260 G1- 73589-00
CEV8839 G1-118833-00 CEV9448 G1-117416-20 CEY0045 G1-118813-20
CEY2417 G1-118253-30 CEY2473 G1-118214-80 CEY2714 G1-117986-00
CEY4225 G1-118821-00 CEY5599 G1-119235-60 CEY9805 G1-117850-70
CFE3339 G1-118125-70 CFH4145 G1-117564-70 CFO3565 G1-118655-90
CGB6996 G1-117881-50 CGC6878 G1-117741-80 CGV0705 G1-117413-00
CHB4767 G1-119023-30 CHH7176 G1-119364-30 CHK4989 G1-117462-40
CHN9158 G1-118893-50 CHQ3355 G1-119195-00 CHV4528 G1-117476-70
C H W 8 7 8 3 G1-118102-60 CHZ0081 G1-117877-10 CIC6706 G1-118891-30
CJD0568 G1-117304-00 CJD1380 G1-119035-40 CJD2445 G1-118881-40
CJD3664 G1-117438-20 CJD7440 G1-118793-40 CJD7847 G1-118153-20
CJI1080 G1-117661-50 C J J 2 5 3 7 G1-119247-70 CJY1243 G1-117621-90
CJY1399 G1-119110-20 CJY5874 G1-118955-10 CJY5978 G1-119129-00
CJY6402 G1-117960-70 CJY7073 G1-118954-00 CJY7948 G1-118892-40
CJY8611 G1-117962-90 CKD1579 G1-119163-00 CKD2675 G1-117701-10
CKD3204 G1-117521-80 CKD4746 G1-117337-00 CKD4887 G1-119101-40
CKG9296 G1-117900-20 CKM8947 G1-118538-20 CKP5900 G1-117772-60
CKQ6621 G1-118512-90 CKT2626 G1-118373-20 CKV3112 G1-119281-80
CKX1510 G1-118062-00 CKY0243 G1-118945-20 CLB6297 G1-118271-00
CLF5287 G1-118884-70 CLR1931 G1-117371-10 CLY5152 G1-118502-00
CMF0497 G1-118009-10 CMM6655 G1-118107-00 CMP5656 G1-118564-60
CNF8501 G1- 73669-20 CNM0563 G1-118628-40 CNN0404 G1-117692-30
CNQ0680 G1-118926-50 CNQ1485 G1-118933-10 CNQ7942 G1-117941-00
CNQ8700 G1-118956-20 CNQ8977 G1-117372-20 COR6032 G1-117829-80
COY9000 G1-117926-60 COZ0115 G1-119026-60 COZ2077 G1-118272-00
COZ2077 G1-119228-00 COZ4083 G1-119268-60 COZ4083 G1-119216-90
COZ5190 G1-118337-00 COZ5555 G1-117870-50 COZ5764 G1-117828-70
COZ6631 G1-119254-30 COZ6631 G1-119261-00 COZ7715 G1-117876-00
COZ8105 G1-118468-90 COZ9185 G1-117813-30 C P B 6 0 3 0 G1-117494-30
CPK2000 G1-118346-80 CPK2000 G1-118850-60 CPL9839 G1- 72213-90
CPM3766 G1-117946-40 CPM9614 G1-119078-30 CPQ4099 G1-118218-10
CPS6373 G1-117897-00 CPS6503 G1-117637-30 CPU5906 G1-118480-00
CPU6389 G1-118554-70 CPU8925 G1-118058-60 CPX0169 G1-119257-60
CPZ3508 G1-118355-60 CPZ3508 G1-118904-50 CPZ7830 G1-118919-90
CQB6696 G1-119064-00 CQB6696 G1-118364-40 CQC0410 G1-119324-70
CQC0410 G1-117329-30 CQF8180 G1-118876-00 CQF8729 G1-118915-50
CQH2557 G1- 67926-10 CQH6677 G1-118003-60 CQL3520 G1-119363-20
CQP7839 G1-117362-30 C Q W 4 9 7 0 G1-117745-10 C Q W 5 9 5 7 G1-118927-60
C Q W 8 8 7 8 G1-117365-60 CQZ5887 G1-117703-30 C R B 7 2 0 1 G1-117799-00
CRH8461 G1-117349-10 CRH8461 G1-118451-30 CRM3412 G1-118994-70
CRQ0594 G1-118923-20 C R S 7 5 0 7 G1- 73607-60 CSD1329 G1-118594-30
CST3928 G1-118796-70 CSZ5396 G1-117441-50 CTK3366 G1-119011-20
CTN9361 G1-118155-40 CTO7314 G1-117914-50 CTP0416 G1-117497-60
CTP1127 G1-117918-90 CTP2171 G1-118489-80 CTP3432 G1-117696-70
CTP4743 G1-119291-70 CTP5069 G1-118436-00 CTP8047 G1-119074-00
CTP8477 G1-117925-50 CTY8301 G1-119066-20 CVA7444 G1-118999-10
CVE6680 G1-117945-30 CVO8123 G1-118754-90 CWA5774 G1-117740-70
C W C 5 3 4 7 G1-118148-80 C W D 3 4 1 1 G1-118632-80 C W F 4 4 6 9 G1-118372-10
C W G 0 2 9 0 G1-117549-30 C W G 1 3 5 7 G1-118521-70 C W G 2 5 0 2 G1-118551-40
C W G 2 5 2 7 G1-117743-00 C W G 4 4 4 5 G1-118700-00 C W G 5 1 8 3 G1-117818-80
C W G 5 3 3 6 G1-117753-90 C W G 6 4 3 2 G1-118511-80 C W G 6 4 3 8 G1-118123-50
C W G 9 8 9 8 G1-117314-00 C W K 4 4 9 4 G1-118216-00 C W P 1 3 5 2 G1-117665-90
C W P 3 9 7 0 G1- 70846-60 C W P 4 0 0 5 G1-118065-20 CXC5875 G1-117373-30
CXD3338 G1-117547-10 CXD3443 G1-119029-90 CXD5575 G1-117323-80
CXD5914 G1-118111-40 CXD8275 G1-118555-80 CXD8636 G1-118570-10
CXD9841 G1-118267-60 CXE1405 G1-117997-00 CXI8212 G1-118087-20
CXI8960 G1-117642-80 CXM6931 G1-117424-00 CXP4770 G1-117419-50
CXQ3443 G1-117774-80 CXT0467 G1-118163-10 CXT2071 G1-117859-50
CXT4408 G1-118932-00 CXT7429 G1-117807-80 CXT8536 G1-119028-80
CXT8700 G1-119030-00 CXT9044 G1-117608-70 CXV2161 G1-117526-20
CXV8080 G1-119127-80 CYR5097 G1-118677-90 CYZ1256 G1-118472-20
CYZ2429 G1-118170-80 CYZ3238 G1-118638-30 CYZ4295 G1-119302-70
CYZ6077 G1-117811-10 CYZ6888 G1-118052-00 CYZ7507 G1-119341-20
CYZ7843 G1-118885-80 CZJ5032 G1-118574-50 CZR5154 G1-117888-10
CZU5516 G1-118463-40 DAD1284 G1-117928-80 DAD5088 G1-119170-70
DBB2598 G1-118273-10 DBB2884 G1-118515-10 DBB3165 G1-119344-50
DBB3436 G1-117325-00 DBB3466 G1-117500-90 DBG3111 G1-117767-10
DBH7552 G1-118409-50 DBJ1550 G1-118730-70 DBJ1613 G1-119350-00
DBJ3644 G1- 65162-90 DBJ3644 G1- 67982-20 DBJ4336 G1-117307-30
DBJ7900 G1-118510-70 DBJ7910 G1-118879-20 DBJ9098 G1-119148-70
DBJ9451 G1-118336-90 DBJ9478 G1-117905-70 DBY2235 G1-118049-80
DBY4266 G1-117889-20 DBY5216 G1-119155-30 DBY5545 G1-117512-00
DBY6149 G1-118602-00 DBY6300 G1-118051-00 DBY7034 G1-119043-10
DCG1580 G1-118641-60 DCG5763 G1-117754-00 DCG6110 G1-118045-40
DCG8334 G1-118029-00 DCM0957 G1-118525-00 DCN0211 G1-117884-80
DCN0458 G1-118064-10 DCN0999 G1-118679-00 DCN1545 G1-117368-90
DCN3463 G1-117558-10 DCN3813 G1-117305-10 DCN6024 G1-117335-90
DCN7443 G1-118074-00 DCN7484 G1-117343-60 DCN8076 G1-119252-10
DCN9267 G1-118519-50 DCQ5658 G1-119083-80 DDI5776 G1-118911-10
DDJ2178 G1-117578-00 DDJ2593 G1-118132-30 DDJ3550 G1-117847-40
DDJ5563 G1-118023-40 DDJ6867 G1-117650-50 DDJ7158 G1-117720-90
DDJ7231 G1-117649-40 DDN1387 G1-118258-80 DDN2307 G1-118014-60
DDN7215 G1-118782-40 DDR4957 G1-118937-50 DDU2387 G1-118176-30
DDV2096 G1-117531-70 DDV2181 G1-118039-90 DDV3384 G1-118543-70
DDV3514 G1-118803-30 DDV4451 G1-118142-20 DDV8171 G1-117358-00
DDY0695 G1-119232-30 DDY0902 G1-117360-10 DDY5510 G1-118124-60
DDY5762 G1- 66114-40 DDY5924 G1-117426-10 DES5633 G1-117865-00
DEY2840 G1-118853-90 DFE0769 G1-118473-30 DFE1479 G1- 76090-30
DFE4043 G1-118353-40 DFE4776 G1-117656-00 DFE5214 G1-118494-20
DFE5920 G1- 62459-10 DFE9368 G1-118028-90 DFF4316 G1-117435-00
DFG6836 G1-117838-60 DFL5510 G1-118104-80 DFN2177 G1-118991-40
DFS4112 G1-119153-10 DFS4112 G1-118895-70 DFU0629 G1-117833-10
DFU1360 G1-119051-90 DFU1490 G1-118856-10 DFU1559 G1-118257-70
DFU2076 G1-117374-40 DFU2571 G1-118612-00 DFU3059 G1-117812-20
DFU6696 G1-117820-00 DFU9998 G1-118215-90 DFW4008 G1-117336-00
DFZ1480 G1-118692-20 DGC9606 G1-118210-40 DGC9606 G1-118464-50
DGC9690 G1-119006-80 DGW0507 G1-118709-80 DGW2525 G1-118627-30
DGW3319 G1-119147-60 DGW3511 G1-119076-10 DGW4772 G1-117901-30
DGW4815 G1-118040-00 DGW5158 G1-118847-30 DGW5723 G1-117716-50
DGW5934 G1-117902-40 DGW5965 G1-117824-30 DGW6434 G1-117554-80
DGW7126 G1-119086-00 DGW8422 G1-118359-00 DGW9557 G1-118495-30
DHA4935 G1-118126-80 DHF8606 G1-117802-30 DHG5251 G1-118795-60
DHR5173 G1-117855-10 DHR5586 G1-118801-10 DHR7262 G1-117478-90
DHR7716 G1-118696-60 DHR7716 G1-117319-40 DHR8081 G1-118248-90
DHR8280 G1-117388-70 DHR8884 G1-118996-90 DHR9958 G1-117544-90
DHT4501 G1-119082-70 DHU0423 G1-118951-80 DHU0808 G1-118774-70
DHY0233 G1-118050-90 DHY0408 G1-119012-30 DHY0887 G1-119214-70
DHY0887 G1-119294-00 DHY0887 G1-118974-90 DHY0887 G1-119376-40
DHY0987 G1-117317-20 DHY1315 G1-119115-70 DHY1618 G1-118235-70
DHY2832 G1-117971-70 DHY3131 G1-118349-00 DHY3140 G1-118758-20
DHY4206 G1-117449-20 DHY4233 G1-118397-40 DHY4284 G1-117911-20
DHY4339 G1-119222-40 DHY4819 G1-118772-50 DHY5136 G1-118469-00
DHY6116 G1-119322-50 DHY7433 G1-118488-70 DHY8876 G1-118043-20
DIH5148 G1-118054-20 DIQ2343 G1-119169-60 DIY4472 G1-118391-90
DIY4938 G1-117508-60 DIY5003 G1-119126-70 DIY6494 G1-119160-80
DIY6599 G1-118128-00 DIY6645 G1-117513-00 DJQ1652 G1-119340-10
DJQ3975 G1-119181-70 DJQ4296 G1-118297-30 DKA9198 G1-117710-00
DKD0043 G1-119121-20 DKD3844 G1-119220-20 DKD3902 G1-119141-00
DKD4103 G1-118265-40 DKD4305 G1-118986-00 DKD4584 G1- 72739-70
DKD5709 G1-117369-00 DKD7000 G1-118526-10 DKD7321 G1-118090-50
DKD7515 G1-117524-00 DKD7571 G1-117630-70 DKD8212 G1-119038-70
DKD8293 G1-119157-50 DKD8594 G1-118011-30 DKD8628 G1-117827-60
DKD8670 G1-117658-20 DKD8998 G1-118186-20 DKD9554 G1-117381-00

DKD9768 G1-118705-40 DKN5582 G1-117879-30 DKN6424 G1-117631-80
DKY4570 G1-118496-40 DKY4846 G1-118471-10 DKY5421 G1-118615-20
DKY6321 G1-118691-10 DKY6404 G1-119223-50 DKY6507 G1-117890-30
DKY6513 G1-118788-00 DKY6643 G1-119221-30 DKY6766 G1-117654-90
DKY7515 G1-118749-40 DKY8013 G1-117412-90 DKY8077 G1-118614-10
DKY8431 G1-118792-30 DKY9085 G1-118708-70 DKY9139 G1-118093-80
DLF0594 G1-118470-00 DLN0049 G1-117803-40 DLN0136 G1-118345-70
DLN2268 G1-117359-00 DLN3088 G1-117348-00 DLN4823 G1-118340-20
DMA7484 G1-117414-00 DMO0496 G1-119312-60 DMO0496 G1-119319-20
DMO1002 G1-118799-00 DMO1338 G1- 74115-80 DMO2155 G1- 78355-20
DMO2479 G1-117919-00 DMO2751 G1-118789-00 DMO2791 G1- 71219-50
DMO3100 G1-119007-90 DMO3610 G1-118466-70 DMO4259 G1-118288-50
DMO4610 G1-117801-20 DMO4890 G1-118101-50 DMO5142 G1-118800-00
DMO5195 G1-118027-80 DMO5645 G1-119171-80 DMO6211 G1-118733-00
DMO6503 G1-119119-00 DMO8048 G1-117843-00 DMO8301 G1-117357-90
DMO8320 G1-118987-00 DMO8425 G1-118922-10 DMO8818 G1-118038-80
DMO8831 G1-118573-40 DMO9394 G1-119250-00 DMO9642 G1-117907-90
DMO9963 G1-118239-00 DNH0821 G1-117832-00 DNH0989 G1-118950-70
DNH1438 G1-117344-70 DNH1532 G1-117339-20 DNH1725 G1-118380-90
DNH1857 G1-118625-10 DNH3352 G1-119075-00 DNH4032 G1-118154-30
DNH4534 G1-117347-00 DNH4549 G1-117345-80 DNH5067 G1-118378-70
DNH5989 G1-117809-00 DNY0416 G1-119017-80 DNY0757 G1-118030-00
DNY1026 G1-117878-20 DNY2174 G1-117510-80 DNY2282 G1-117353-50
DNY2368 G1-118568-00 DNY2777 G1-118695-50 DNY2997 G1-117519-60
DNY3733 G1-118993-60 DNY4278 G1-117800-10 DNY5348 G1-117321-60
DNY5348 G1-119167-40 DNY5968 G1-117436-00 DNY6116 G1-117534-00
DNY6257 G1-118344-60 DNY6613 G1-117916-70 DNY7014 G1-117906-80
DNY7472 G1-117964-00 DNY7575 G1-118143-30 DNY7659 G1-117672-50
DNY8743 G1-117486-60 DNY8769 G1-119351-10 DNY9458 G1-118354-50
DNY9576 G1-118766-00 DOC0099 G1-117861-70 DOT9191 G1-117383-20
DPV3303 G1-119325-80 DQI0055 G1-118565-70 DQI0059 G1-117309-50
DQI0199 G1-117324-90 DQI0335 G1-118827-50 DQI1206 G1-118883-60
DQI2034 G1-118268-70 DQI2384 G1-117776-00 DQI3516 G1- 71198-60
DQI3680 G1- 67147-30 DQI3865 G1-117899-10 DQI3907 G1-118342-40
DQI4062 G1-119236-70 DQI4495 G1-118381-00 DQI5528 G1-119112-40
DQI5807 G1-117522-90 DQI5870 G1-119269-70 DQI6483 G1-118529-40
DQI6574 G1-118338-00 DQI6579 G1-118120-20 DQI6769 G1-117874-90
DQI7439 G1-118591-00 DQI7516 G1-117858-40 DQI7619 G1-118245-60
DQI7776 G1-117678-00 DQI8517 G1-117634-00 DQY1360 G1-118275-30
DTT2727 G1-118579-00 DVI2222 G1-119180-60 EJH0050 G1-118580-00
ELP1111 G1-119224-60 ELX3377 G1-119211-40 ERS1901 G1-117477-80
ETN0880 G1-119133-30 EXD3000 G1-118138-90 FAI8883 G1-119009-00
FIU0009 G1-117873-80 FOG1993 G1-118936-40 GPM6255 G1-117864-00
GQD8711 G1-118619-60 GQZ5312 G1-117354-60 GRF6940 G1-119008-00
GSM5054 G1-117869-40 GTP1435 G1-118748-30 GTV8479 G1-117629-60
GUA8073 G1-118001-40 GUD8338 G1-119311-50 GUP6067 G1-119081-60
GVG2391 G1-118648-20 GWX5696 G1-118575-60 GXF3109 G1-119162-00
GYV0478 G1-117677-00 GZN4888 G1-118088-30 GZX4847 G1-118990-30
HBH1119 G1-118899-00 HBH1119 G1-117990-40 HBH1119 G1-118935-30
HCA5916 G1-118846-20 HCA5916 G1-117961-80 HDM0104 G1-119313-70
HQZ5220 G1-118228-00 HRC7413 G1-118609-70 HRI0566 G1-117370-00
HRJ9629 G1-117560-30 HUG6591 G1-119306-00 HUX0154 G1-117793-50
HVX0736 G1-119036-50 HVX0736 G1-119037-60 IHC4387 G1-118741-70
JNA0559 G1-117527-30 JZP7078 G1-118747-20 KAN6080 G1-117851-80
KDO8381 G1-117852-90 KLG1301 G1-119227-90 LCV7620 G1-118263-20
LNM9329 G1-118618-50 MYD3420 G1-117808-90

ENQUADRAMENTO 621.11-TRANS VELOC SUP PERM PARA O LOCAL EM ATE 20%
PROCESSADAS EM 18/10/2005
AHY0193 F1- 43800-92 BGS2011 F1- 43772-32 BHM7209 F1- 43768-02
BHM8659 F1- 43805-32 BME6020 F1- 43774-52 BOU5635 F1- 43775-62
BPL4873 F1- 43790-02 BQF2647 F1- 43804-22 BSS8026 F1- 43766-82
B U W 9 2 9 7 F1- 43763-52 CCX6988 F1- 43786-62 CEY3339 F1- 43792-12
CKC9932 F1- 43749-22 CPZ7548 F1- 43797-62 CTN6811 F1- 43789-92
DBK1923 F1- 43802-02 DCN1420 F1- 43781-12 DCN2232 F1- 43767-92
DDB4829 F1- 43788-82 DKY7328 F1- 43791-02 DKY9363 F1- 43764-62
DLN1860 F1- 43773-42 DLN2478 F1- 43779-02 DLN3203 F1- 43777-82
DLN3203 F1- 43793-22 DNH0654 F1- 43794-32 DNH4091 F1- 43770-12
DNY1885 F1- 43784-42 DNY4760 F1- 43780-02 FLY4800 F1- 43778-92
GVG1652 F1- 43801-02

ENQUADRAMENTO 622.00-TRANS VELOC SUP A MAX PERMITIDA P/ VIA ACIMA DE 20%
PROCESSADAS EM 18/10/2005
AFC5717 G1- 72627-50 AIY4734 G1-117514-10 BOC4588 G1-118441-40
BPK0464 G1-118746-10 BUI4301 G1-118323-70 B U W 6 9 6 3 G1-118942-00
BVM7408 G1-118264-30 BVN3214 G1-117479-00 B W Y 1 1 0 0 G1-118963-90
CEV8664 G1-119333-50 CNQ2281 G1-119065-10 CPA9430 G1-118558-00
CPU9997 G1- 54881-20 CSJ5641 G1-118418-30 CTN1937 G1- 67668-70
DBJ3119 G1-118527-20 DCN3773 G1-117322-70 DCZ4205 G1-119202-60
DDJ0750 G1-117525-10 DDJ7918 G1- 52308-30 DDJ8095 G1-117563-60
DDV9048 G1-119168-50 DGW6614 G1-118767-00 DHR7716 G1-117320-50
DHY2976 G1- 74905-60 DIX0667 G1-118561-30 DKD4816 G1-117311-70
DKD4942 G1-117821-00 DKD7981 G1- 72642-90 DKD8143 G1-117835-30
DKY5757 G1-118071-80 DLN4202 G1-117340-30 DNH3012 G1- 67694-00
DNH3012 G1- 58814-80 DQI1491 G1-117315-00 DQI4826 G1-118118-00
GMT8220 G1-117822-10 JGD5859 G1-117862-80 JLU0263 G1-118896-80
KQE6602 G1-118903-40

ENQUADRAMENTO 622.01-TRANS VEL SUP A MAX PERM P/O LOCAL EM + DE 20%
PROCESSADAS EM 18/10/2005
DCN1054 F1- 43776-72 DCN2952 F1- 43783-32 DKY5918 F1- 43803-12
GPW0133 F1- 43771-22

ENQUADRAMENTO 656.40-CONDUZIR O VEIC.TRANSP PASSAG.EM COMPART.DE CARGA
PROCESSADAS EM 18/10/2005
CPS4658 E1-480378-85 CXD9280 E1-480513-05

ENQUADRAMENTO 685.80-TRANS COM LOTACAO EXCEDENTE
PROCESSADAS EM 18/10/2005
CQH4623 E1-452275-05

ENQUADRAMENTO 703.01-COND MOTO/MOTON./CICLOM./SEM CAPACETE E/OU OCULOS SEGURANCA
PROCESSADAS EM 18/10/2005
BTV7275 E1-480376-65 BVV4632 E1-479920-15 C W W 1 8 0 1 E1-480965-15
CZR4200 E1-464239-65 DLN1593 E1-480270-05 DLN4903 E1-480379-95
DNH4325 E1-476088-85

ENQUADRAMENTO 723.40-DEIXAR MANTER LUZ BAIXA ACESA C/VEIC EM MOVIMENTO
PROCESSADAS EM 18/10/2005
DDJ6310 E1-476460-65 DVI1010 E1-476459-55

ENQUADRAMENTO 736.62-DIRIGIR VEICULO UTILIZANDO-SE DE TELEFONE CELULAR
PROCESSADAS EM 18/10/2005
AKO0267 E1-480833-15 BDY2002 E1-480702-25 BGH1812 E1-479817-85
BHA9321 E1-479652-85 BHI1240 E1-481232-45 BHI1370 E1-479028-05
BIE9977 E1-480003-75 BIF2818 E1-478520-95 BKC9807 E1-479344-85
BLN0832 E1-481577-85 BMV1039 E1-481415-05 BMV6995 E1-479749-65
BOB9980 E1-480826-55 B P C 1 9 9 4 E1-480788-05 BPZ8482 E1-481422-75
BQR2970 E1-480798-05 BQT9875 E1-480598-85 BSI5316 E1-474775-45
BSQ2938 E1-463169-35 BSQ9642 E1-480013-65 BTG2206 E1-480445-95
B U W 4 0 5 6 E1-479668-25 BZC9265 E1-476496-95 BZU6349 E1-480433-85
CAR8565 E1-479339-35 CAY5094 E1-480457-05 CCT2977 E1-479396-55
C C W 7 7 1 4 E1-480171-05 CCX7759 E1-479663-85 CDJ4992 E1-476566-25
CDN2772 E1-478519-85 CDU0071 E1-481275-35 CDU5887 E1-480714-35
CDU5887 E1-481703-25 CEK8211 E1-478112-85 CET8138 E1-477450-65
CEV7152 E1-479898-15 CEV8811 E1-476562-95 CFS7963 E1-479669-35
CGI0595 E1-480770-45 CGO3511 E1-480876-05 CHI7438 E1-481411-75
CHN1106 E1-479967-45 CHN1207 E1-479350-35 CIB9680 E1-478107-35
CIL1709 E1-480132-45 CIM5322 E1-477882-95 CJD3774 E1-480272-15
CJD7931 E1-479253-55 CJY5644 E1-475617-05 CJY5920 E1-480377-75
CJZ4717 E1-479311-85 CJZ4717 E1-479832-15 CKD3708 E1-480115-95
CKD5183 E1-479386-65 CKX1191 E1-481382-05 CKX3105 E1-480358-05
CKX9268 E1-478897-15 CLG4925 E1-467773-95 CLL9010 E1-480777-05
CLY3009 E1-479989-45 CMB4902 E1-477802-65 CMO4341 E1-479664-95
CNO3909 E1-466826-85 CNQ7068 E1-480852-95 COZ3603 E1-479813-45
CPK9355 E1-479815-65 CPU0111 E1-469293-05 CPU6586 E1-479006-05
CPU6744 E1-479387-75 CPU9276 E1-480000-45 CPZ8009 E1-479003-85
CQH4190 E1-480260-05 CQQ9948 E1-479315-15 CRG2954 E1-480816-65
C S W 0 3 6 9 E1-480589-05 CTP0234 E1-480448-15 CTP2081 E1-479806-85
CTP5902 E1-478889-45 CTP7378 E1-479812-35 CVK9576 E1-474774-35
CVO5088 E1-480568-05 CVZ7496 E1-476564-05 C W G 1 4 3 1 E1-479018-15
C W G 3 9 6 0 E1-480133-55 C W G 4 9 4 9 E1-480656-05 C W G 7 0 5 8 E1-480127-05
C W G 9 5 2 9 E1-476423-25 CXD4899 E1-480116-05 CXI5010 E1-481407-35
CXI8276 E1-475625-75 CXL6855 E1-480748-45 CXL7351 E1-479702-35
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CXT0229 E1-475993-15 CXT4135 E1-480243-55 CXT4308 E1-450688-75
CXT7429 E1-480430-55 CYZ0232 E1-474646-75 CYZ3133 E1-480606-55
CYZ8640 E1-476497-05 CZE8285 E1-476424-35 CZE8285 E1-480778-15
CZK8024 E1-462287-15 CZO6963 E1-477845-55 DAQ1917 E1-480258-95
DAX1552 E1-480002-65 DAX5518 E1-476337-45 DAZ4959 E1-479961-95
DBB3165 E1-480514-15 DBI8834 E1-476565-15 DBY6822 E1-479349-25
DBY8255 E1-481753-85 DBY9082 E1-480573-55 DCG0539 E1-480557-05
DCG1635 E1-479246-95 DDF1069 E1-477448-45 DDJ5125 E1-479835-45
DDJ6862 E1-480569-15 DDJ7652 E1-480465-75 DDJ7699 E1-466073-35
DDJ7699 E1-463678-65 DDN1387 E1-479996-05 DDV0229 E1-480509-75
DDV4032 E1-480353-55 DDV9138 E1-480246-85 DDY5823 E1-480859-55
DED5854 E1-472963-75 DEY5656 E1-480828-75 DFE9798 E1-478103-05
DFU0713 E1-480753-95 DFU1660 E1-479656-15 DFU3042 E1-477874-15
DFU3527 E1-475623-55 DFU6408 E1-478891-65 DFU6594 E1-479244-75
DFU7791 E1-480600-05 DFU8288 E1-480249-05 DFU9703 E1-477803-75
DFZ1816 E1-480204-05 DGO4408 E1-250619-65 DGW7781 E1-480302-95
DGW9745 E1-479665-05 DHF2753 E1-250615-25 DHF3736 E1-480626-35
DHR5062 E1-480447-05 DHR5592 E1-480964-05 DHR9911 E1-480268-85
DHY0112 E1-480280-95 DHY0802 E1-480528-45 DHY2658 E1-461931-85
DHY3439 E1-480134-65 DHY5762 E1-480508-65 DHY7144 E1-480955-25
DIY5545 E1-479007-15 DIZ8904 E1-480371-15 DKD0435 E1-479827-75
DKD1394 E1-447599-95 DKD2122 E1-480245-75 DKD4021 E1-460690-05
DKD6564 E1-462880-05 DKD6687 E1-481154-35 DKD7401 E1-480248-05
DKY4175 E1-478518-75 DKY4843 E1-479398-75 DKY7307 E1-481153-25
DKY7674 E1-477838-95 DKY8371 E1-479809-05 DKY8371 E1-480818-85
DKY9033 E1-479971-85 DKY9571 E1-475621-35 DKY9778 E1-467816-85
DLR8796 E1-480271-05 DMO0359 E1-480750-65 DMO0359 E1-479673-75
DMO0912 E1-472741-55 DMO1225 E1-480220-45 DMO1587 E1-479802-45
DMO1906 E1-477959-95 DMO4161 E1-479005-05 DMO5853 E1-472743-75
DMO6397 E1-476494-75 DMO9797 E1-480186-35 DNY4240 E1-480507-55
DNY4406 E1-479969-65 DNY4937 E1-480503-15 DNY5148 E1-480531-75
DNY6089 E1-476090-05 DNY6123 E1-481327-05 DNY6402 E1-479348-15
DQI0564 E1-464273-75 DQI0705 E1-479999-35 DQI0787 E1-480256-75
DQI1764 E1-472747-05 DQI3006 E1-480959-65 DQI3816 E1-480771-55
DQI4520 E1-472745-95 DQI7273 E1-479787-05 DQI7619 E1-480339-25
DQI7642 E1-476350-65 DQI7823 E1-478111-75 DQI7883 E1-480299-65
DQI7968 E1-480511-95 DQI9496 E1-481184-05 GRJ3709 E1-479814-55
GRR5749 E1-481179-65 GUY6800 E1-479666-05 JEO0010 E1-474647-85
KMV5263 E1-479008-25 LBB5752 E1-480441-55 LBV9087 E1-480255-65

GERSON LUIS BITTENCOURT
Secretário Municipal de Transportes

RESOLUÇÃO N.º 252/2005
CONSIDERANDO o disposto no artigo 24 e seus incisos, da Lei Federal n.º
9.503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro;
CONSIDERANDO que o órgão executivo de trânsito neste município é a
Secretaria de Transportes, por força do disposto no artigo 22, inciso VII da Lei
Municipal n.º 7.721, de 15 de dezembro de 1993;
CONSIDERANDO finalmente o disposto no artigo 256 e seguintes, combinado
com o disposto nos artigos 281 e 282 e seus parágrafos, todos do Código de
Trânsito Brasileiro, que dispõem sobre a imposição de penalidades aos infratores
de suas normas,
O Secretário Municipal de Transportes no uso de suas atribuições
DETERMINA
A aplicação da pena prevista na legislação vigente para as infrações indicadas
nos AIT’s lavrados a partir de 22 de janeiro de 1998 com imposição de penalidade
processadas em 18/10/2005 a 18/10/2005 abaixo relacionados.
Ficam também notificados os proprietários dos veículos, cujas placas estão
publicadas nesta Resolução, do início do prazo para, com base no parágrafo 4º
do artigo 282 do Código de Trânsito Brasileiro, apresentar eventual recurso.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GERSON LUIS BITTENCOURT
Secretário Municipal de Transportes

SISTEMA DE CONTROLE DE AUTOS DE INFRAÇÃO DE OUTROS MUNICIPIOS
NOTIFICAÇÕES DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PROCESSADAS NO PERIODO DE 18/10/2005 A 18/10/2005
ENQUADRAMENTO 518.50-DEIXAR O CONDUTOR/PASSAGEIRO DE USAR O CINTO DE SEGURANCA
PROCESSADAS EM 18/10/2005
AJP0282 E1-455526-55 BGO0832 E1-479373-45 BHR6865 E1-480175-35
BHR6865 E1-480437-15 BIB0018 E1-476456-25 BIF9726 E1-480439-35
BIM7259 E1-480444-85 BIS1701 E1-467485-75 BIU6673 E1-477841-15
BLN8575 E1-461346-65 BMK6028 E1-480540-55 BMU3923 E1-479952-05
BNH3223 E1-477969-85 BNS3563 E1-480282-05 BNY6659 E1-480292-05
BPT2268 E1-480164-35 BRO4190 E1-477967-65 BVS0685 E1-481269-85
BVX2491 E1-480356-85 BXN0311 E1-480590-05 BYA6247 E1-480979-45
CAH8800 E1-480285-35 CBZ2062 E1-479011-55 CDU3204 E1-479916-85
C D W 6 9 9 8 E1-481657-05 CEJ4957 E1-480840-85 CFE1667 E1-476339-65
CFX1310 E1-480757-25 CGA5352 E1-481326-05 CHA6155 E1-481093-85
CHX9714 E1-481656-05 CIP5765 E1-480878-25 CJL5163 E1-465462-85
CJY4239 E1-464903-05 CJZ3784 E1-480715-45 CKE5900 E1-480533-95
CKE8387 E1-480558-15 CKG8018 E1-480318-35 CKY8482 E1-473366-35
CNX3117 E1-480723-15 CPY9965 E1-480712-15 CPZ4315 E1-480539-45
CQB5890 E1-480832-05 C Q W 4 4 5 1 E1-457611-05 CSF4687 E1-480981-65
CTO1065 E1-480706-65 CVA3875 E1-480526-25 CVU8470 E1-459548-15
CVU8470 E1-459640-55 C W C 8 9 9 4 E1-479391-05 CWE7114 E1-481272-05
C W G 0 2 8 9 E1-479347-05 C W G 6 7 7 6 E1-479693-55 CWL2955 E1-480168-75
CWZ6090 E1-481418-35 CXG5552 E1-479855-25 CZN0596 E1-480703-35
CZN4832 E1-480169-85 DAX2593 E1-480128-05 DBY3119 E1-479010-45
DBY7243 E1-479965-25 DDA3636 E1-480841-95 DDJ0814 E1-481408-45
DDN6999 E1-480450-35 DDQ0668 E1-481201-65 DDV3475 E1-481420-55
DEA1203 E1-481029-05 DER7484 E1-480446-05 DEW1357 E1-480928-85
DFE3599 E1-475996-45 DFP8620 E1-480761-65 DFU2299 E1-479968-55
DFV1841 E1-476345-15 DHH0403 E1-480054-35 DIX1002 E1-476799-45
DKA4550 E1-480724-25 DKP9213 E1-479853-05 DKR9954 E1-473371-85
DMD0041 E1-478114-05 DNE7457 E1-480977-25 DNV1209 E1-479861-85
DQG8224 E1-480360-15 DQO8215 E1-481653-75 GQD4620 E1-480580-15
GRQ2001 E1-475866-65 GTT7002 E1-479959-75 KTR5322 E1-480357-95

ENQUADRAMENTO 519.30-TRANSP CRIANCA VEIC AUTOMOTOR S/OBS.NORMAS SEGUR.
PROCESSADAS EM 18/10/2005
CAF0187 E1-479704-55

ENQUADRAMENTO 537.10-VEICULO IMOBILIZADO NA VIA POR FALTA DE COMBUSTIVEL
PROCESSADAS EM 18/10/2005
BTK1025 E1-478187-65

ENQUADRAMENTO 545.21-ESTACIONAR NO PASSEIO/CALCADA
PROCESSADAS EM 18/10/2005
BIS8932 E1-480348-05 BJT8927 E1-468104-05 BRE5255 E1-479992-75
BUR0583 E1-480973-95 BXM1653 E1-479872-85 CBK5891 E1-479978-45
CFQ1105 E1-480951-95 CIV4725 E1-477844-45 C S W 9 4 2 9 E1-479250-25
CXD0891 E1-479743-05 CXD2065 E1-478335-05 DGP9320 E1-477789-45
DHF4257 E1-476095-45 DKG8150 E1-480836-45 DQG8429 E1-479873-95
MUJ2280 E1-480980-55

ENQUADRAMENTO 545.24-ESTACIONAR AO LADO OU SOBRE CANTEIRO CENTRAL, ILHAS, ETC.
PROCESSADAS EM 18/10/2005
BVA7806 E1-480014-75 CKX9539 E1-480344-75 DMD1827 E1-481104-85

ENQUADRAMENTO 546.00-ESTACIONAR DIANTE GUIA REBAIXADA ENTRADA/SAIDA VEICULOS
PROCESSADAS EM 18/10/2005
CAB3501 E1-469462-45 DJQ5257 E1-480879-35

ENQUADRAMENTO 548.70-ESTACIONAR AO LADO DE OUTRO VEICULO (FILA DUPLA)
PROCESSADAS EM 18/10/2005
BOI2942 E1-481776-95 CKJ6881 E1-480212-75 GYW3055 E1-480213-85

ENQUADRAMENTO 550.90-ESTACIONAR JUNTO PONTO EMB/DESEMB TRANSPORTE COLETIVO
PROCESSADAS EM 18/10/2005
GUO1075 E1-481256-65

ENQUADRAMENTO 554.10-ESTACIONAR EM DESACORDO COM A REGULAMENTACAO - R6B
PROCESSADAS EM 18/10/2005
BFK5556 E1-480330-45 BPU2791 E1-469680-25 BUG6225 E1-462066-05
BVO7704 E1-478817-95 CAQ0008 E1-464964-55 CAY8318 E1-467514-35

CIR9067 E1-465538-75 CTG6635 E1-479756-25 CXI6224 E1-476817-05
DBY4465 E1-468886-05 DCK5158 E1-480338-15 DHS3139 E1-467815-75
GWO3570 E1-479986-15 GXO3854 E1-480372-25 KHM1757 E1-480337-05

ENQUADRAMENTO 555.00-ESTACIONAR EM LOCAL/HORARIO PROIBIDOS PELA SINALIZACAO - R6A
PROCESSADAS EM 18/10/2005
BFV4220 E1-479976-25 BIN9980 E1-457967-45 B J R 2 5 9 5 E1-467819-05
BOV9393 E1-479242-55 BTE7975 E1-479979-55 BUT1498 E1-480796-85
CEW4718 E1-480341-45 CHT3846 E1-481259-95 CJY6880 E1-478893-85
CPD5137 E1-480001-55 CQN0054 E1-478828-95 CRM1533 E1-479993-85
CSS6831 E1-478100-75 CTN3743 E1-478831-15 CYA6608 E1-476420-05
DAZ9038 E1-480328-25 DDU3348 E1-480790-25 DEV0289 E1-478834-45
DFE4181 E1-479987-25 DGL0800 E1-480346-95 DHH5816 E1-479972-95
DHS4911 E1-479604-45 DKQ5182 E1-480209-45 DLX6154 E1-476798-35
DMC5266 E1-480279-85 DPR8199 E1-481254-45 LYB9727 E1-480388-75
M B W 8 1 8 9 E1-480201-75

ENQUADRAMENTO 556.80-ESTACIONAR EM LOCAL/HORA C/SINALIZ PROIBIDO PARADA/ESTAC
PROCESSADAS EM 18/10/2005
BMF7815 E1-480336-05 BTK6117 E1-480471-25 COX9611 E1-480472-35
CPJ3547 E1-480347-05 DCK2800 E1-481103-75

ENQUADRAMENTO 557.60-PARAR A MENOS DE 5M DO ALINHAMENTO DA VIA TRANSVERSAL
PROCESSADAS EM 18/10/2005
DBL7695 E1-480483-35

ENQUADRAMENTO 567.30-PARAR SOBRE FX PEDESTRE MUDANCA SEMAFORO ELETRONICO
PROCESSADAS EM 18/10/2005
ALI3988 F1- 43368-62 AMC5295 F1- 43428-02 BGE5506 F1- 43442-32
BKL1964 F1- 43809-72 BNA7646 F1- 43294-92 BNS0444 F1- 43421-42
BNY0991 F1- 43281-72 BOS7262 F1- 43554-52 BQI5783 F1- 43880-12
BTE7975 F1- 43890-02 BTG2193 F1- 43898-82 BTH0575 F1- 43436-82
BUG4895 F1- 43321-32 BUO6769 F1- 43815-22 BUT5735 F1- 43897-72
BVX1840 F1- 43891-12 B W P 5 8 3 7 F1- 43816-32 BXH5493 F1- 43860-32
BXS6049 F1- 43312-52 BZJ2859 F1- 43295-02 BZU5247 F1- 43303-72
CAE0021 F1- 43315-82 CAQ0209 F1- 43418-12 CAQ4468 F1- 43360-92
CAY3089 F1- 43926-32 CBZ3744 F1- 43412-62 CCT3032 F1- 43458-82
CDK2535 F1- 43861-42 CEY3908 F1- 43895-52 CGQ8557 F1- 43345-52
CIH6937 F1- 43505-02 CIX1449 F1- 43258-62 CJD8249 F1- 43548-02
C J J 9 0 9 0 F1- 43750-32 CJZ6897 F1- 43465-42 CKP5360 F1- 43506-12
CLU5393 F1- 43467-62 CLX3188 F1- 43432-42 CLY4147 F1- 43491-82
CME2417 F1- 43483-02 CNO0038 F1- 43502-82 CNQ4020 F1- 43396-12
CQA8641 F1- 43752-52 CQZ9388 F1- 43542-42 CRA8700 F1- 43322-42
CRD7189 F1- 43881-22 CRI7389 F1- 43310-32 CRZ1051 F1- 43301-52
CSM4234 F1- 43534-72 CTO9231 F1- 43454-42 CTO9453 F1- 43438-02
CVT0280 F1- 43947-22 CVT4040 F1- 43899-92 CVY1924 F1- 43266-32
CXC6290 F1- 43962-62 CXT6676 F1- 43528-12 CXT9833 F1- 43425-82
CYM1392 F1- 43466-52 CZD7051 F1- 43278-42 CZE6884 F1- 43868-02
CZI2514 F1- 43400-52 CZJ5031 F1- 43370-82 CZJ8688 F1- 43408-22
DAH5446 F1- 43865-82 DAM1716 F1- 43468-72 DAR3395 F1- 43344-42
DAU0399 F1- 43855-92 DAW7089 F1- 43471-02 DBJ3841 F1- 43406-02
DBL7657 F1- 43858-12 DCO4687 F1- 43283-92 D C W 6 3 4 3 F1- 43477-52
DCX2716 F1- 43844-92 DCZ3255 F1- 43433-52 DDI8171 F1- 43965-92
DDV5329 F1- 43888-92 DDW6973 F1- 43522-62 DEZ2237 F1- 43856-02
DFH3896 F1- 43353-22 DFQ5919 F1- 43481-92 DHF6361 F1- 43476-42
DHG7041 F1- 43539-12 DHK4894 F1- 43338-92 DHS9333 F1- 43420-32
DHU0013 F1- 43819-62 DHW7049 F1- 43526-02 DHX0346 F1- 43904-32
DII5614 F1- 43945-02 DIS4182 F1- 43333-42 DIX0057 F1- 43905-42
DJQ4214 F1- 43485-22 DJQ4797 F1- 43435-72 DJQ4799 F1- 43265-22
DJQ5022 F1- 43463-22 DKC4302 F1- 43561-12 DLU0376 F1- 43280-62
DMC3804 F1- 43340-02 DMD0806 F1- 43416-02 DMD1976 F1- 43262-02
DMU4144 F1- 43361-02 DMU9052 F1- 43894-42 DNA2567 F1- 43500-62
DNA8116 F1- 43751-42 DNL1839 F1- 43940-62 DNQ6877 F1- 43532-52
DOL5499 F1- 43274-02 DOR4146 F1- 43285-02 DQG8228 F1- 43964-82
DQJ7715 F1- 43257-52 EAP1717 F1- 43901-02 ECV1808 F1- 43952-72
GID3003 F1- 43520-42 GRY4808 F1- 43914-22 GUN6236 F1- 43268-52
GWT6030 F1- 43536-92 JNC2508 F1- 43307-02 JOZ1822 F1- 43387-32
LAM1276 F1- 43462-12

ENQUADRAMENTO 570.30-TRANSITAR FORA DA FAIXA REGULAMENTADA PELA SINALIZACAO
PROCESSADAS EM 18/10/2005
DFL6461 E1-480373-35 DLT4745 E1-480804-55

ENQUADRAMENTO 573.80-TRANSITAR CONTRAMAO DIRECAO VIAS C/SINAL.REG.SENT.UNICO CIRC
PROCESSADAS EM 18/10/2005
BRD3276 E1-481181-85 BTG2282 E1-480857-35 BVX9977 E1-460905-55
CAQ8039 E1-480608-75 CBO4579 E1-472959-35 CJH6561 E1-480718-75
DDV0299 E1-476457-35 DET1203 E1-479970-75 DHT2554 E1-479963-05
DJV5987 E1-479377-85 DNI3888 E1-481182-95 HRJ2486 E1-479260-15

ENQUADRAMENTO 581.91-TRANSITAR EM CALCADAS, PASSEIOS E PASSARELAS
PROCESSADAS EM 18/10/2005
B P C 8 0 6 8 E1-459891-35

ENQUADRAMENTO 581.94-TRANSITAR EM CANTEIRO CENTRAL/ACOSTAMENTO/MARCA CANALIZACAO
PROCESSADAS EM 18/10/2005
AAH1097 E1-481187-35 DHI2145 E1-479811-25

ENQUADRAMENTO 583.50-DESOBEDECER ORDEM DA AUTORIDADE/AGENTE DE TRANSITO
PROCESSADAS EM 18/10/2005
B S C 4 4 9 1 E1-480856-25

ENQUADRAMENTO 599.10-EXECUTAR RETORNO EM LOCAL PROIBIDO PELA SINALIZACAO
PROCESSADAS EM 18/10/2005
CXI4770 E1-481126-85 DBI4480 E1-477963-25 DEO3877 E1-447598-85
FOX2795 E1-443915-05 GPW4024 E1-476092-15

ENQUADRAMENTO 601.70-RETORNAR SOBRE CALCADA/CANTEIRO/JARDIM/FAIXA PEDESTRE
PROCESSADAS EM 18/10/2005
DBT5804 E1-479671-55

ENQUADRAMENTO 602.50-RETORNAR EM INTERSECOES PELA CONTRAMAO DA TRANSVERSAL
PROCESSADAS EM 18/10/2005
DCZ3294 E1-458394-25

ENQUADRAMENTO 604.12-EXECUTAR CONVERSAO A ESQUERDA EM LOCAL PROIBIDO
PROCESSADAS EM 18/10/2005
BHA0845 E1-479568-15 BOT6395 E1-479653-95 BOV3622 E1-481376-55
BPZ3468 E1-448573-45 BZV1477 E1-479296-45 CBK1882 E1-474710-55
CDZ3326 E1-479834-35 CEK9523 E1-480584-55 CGF6190 E1-480719-85
CKX4636 E1-475619-15 COF8175 E1-477788-35 CPE6010 E1-479826-65
C P R 5 2 5 7 E1-480779-25 CPZ2551 E1-481183-05 CRG9793 E1-458388-75
CXC7654 E1-479829-95 CXT0296 E1-478942-25 CZE8349 E1-480821-05
CZV2338 E1-479374-55 DHD4691 E1-481085-05 DHS9067 E1-480325-05
DHT5698 E1-479125-95 DJQ4191 E1-479247-05 DMO4487 E1-480807-85
DNA3097 E1-479962-05 DOA4179 E1-479298-65 DTB3003 E1-481127-95
FUK2222 E1-479955-35 GVL5333 E1-480319-45

ENQUADRAMENTO 605.01-AVANCAR O SINAL VERMELHO DO SEMAFORO - FOTO
PROCESSADAS EM 18/10/2005
BHP5112 F1- 43854-82 BIQ2696 F1- 43956-02 BKH0951 F1- 43648-02
BKJ6012 F1- 43375-22 BLF2838 F1- 43977-02 BNY8460 F1- 43647-02
BPY0212 F1- 43514-92 BQG7636 F1- 43272-92 BQP5655 F1- 43385-12
BQR9831 F1- 43670-02 BUA6686 F1- 43974-72 BVC9498 F1- 43384-02
BVN9795 F1- 43582-02 BXI3568 F1- 43497-32 CAD5693 F1- 43708-52
CAQ2002 F1- 43927-42 C B R 1 7 3 2 F1- 43983-52 CCQ2302 F1- 43733-82
C D W 7 5 7 7 F1- 43716-22 CEJ3925 F1- 43929-62 CHE3021 F1- 43402-72
CIL9958 F1- 43363-12 CIN7280 F1- 43932-92 CJY3159 F1- 43655-72
CKB7406 F1- 43373-02 CKG9614 F1- 43378-52 CKP7026 F1- 43649-12
CME6969 F1- 43759-12 CME6969 F1- 43585-32 CMN0886 F1- 43431-32
CNU3746 F1- 43691-02 CQB0326 F1- 43944-02 CQB7652 F1- 43933-02
CQV9317 F1- 43377-42 CRG3755 F1- 43429-12 CSE6639 F1- 43525-92
CTP5915 F1- 43580-92 CVY0746 F1- 43584-22 CVZ6050 F1- 43617-22
CWZ6281 F1- 43651-32 CXI4054 F1- 43430-22 CXI4942 F1- 43632-62
CXM6750 F1- 43390-62 CXY6381 F1- 43851-52 CYQ7349 F1- 43574-32
CZJ3227 F1- 43394-02 CZJ6758 F1- 43613-92 DAH5456 F1- 43565-52
DAX0788 F1- 43566-62 DBV9163 F1- 43600-72 D B W 7 3 6 9 F1- 43920-82
DDI0260 F1- 43576-52 DDQ4651 F1- 36898-42 DDV1197 F1- 43729-42
DDY4853 F1- 38251-42 DDZ4964 F1- 43270-72 DFI3933 F1- 43757-02
DFI8738 F1- 43523-72 DFK4482 F1- 43680-02 DFP6149 F1- 43821-82
DGQ4204 F1- 43937-32 DGW8048 F1- 43968-12 DHF3224 F1- 43571-02
DHX6678 F1- 43521-52 DIC2417 F1- 43931-82 DIL3144 F1- 43487-42
DIN9475 F1- 43946-12 DIU7677 F1- 43835-02 DJE4804 F1- 43936-22
DJV6347 F1- 43727-22 DKB7478 F1- 43630-42 DKD2315 F1- 43692-02
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DKE9138 F1- 43393-92 DKW2336 F1- 38185-42 DLR3082 F1- 43687-62
DMU2687 F1- 43978-02 DPL3778 F1- 43570-02 DQB4660 F1- 43325-72
DQC0844 F1- 43392-82 DRM1726 F1- 43694-22 EMA1300 F1- 43700-82
ESK2222 F1- 43346-62 KQG9458 F1- 43753-62

ENQUADRAMENTO 605.02-AVANCAR O SINAL VERMELHO DO SEMAFORO
PROCESSADAS EM 18/10/2005
B N W 0 0 3 2 E1-480288-65 BUC1514 E1-476615-75 BVN9656 E1-477130-55
B W H 4 4 5 5 E1-479345-95 CDJ3797 E1-479917-95 CIF5114 E1-477830-15
CJD4239 E1-477849-95 CPK9357 E1-468805-75 CXF4270 E1-480797-95
CYF3526 E1-481026-75 DDJ5900 E1-480375-55 DEM5102 E1-480574-65
DFV3620 E1-479257-95 DIU3799 E1-479675-95 DJT8641 E1-480759-45
JWM9096 E1-480813-35

ENQUADRAMENTO 621.10-TRANS VELOC SUP A MAX PERMITIDA EM ATE 20%
PROCESSADAS EM 18/10/2005
AAH4311 G1-118145-50 AGE9809 G1-118664-70 AJS3521 G1-118136-70
AJV2200 G1-119150-90 AKA1635 G1-117572-40 AKL2753 G1-117839-70
ALH3905 G1-119135-50 ARA3322 G1-119371-00 ARA3322 G1-119370-90
ARA3322 G1-119356-60 B B B 3 3 5 3 G1-119122-30 BFJ3497 G1-118897-90
BFJ8839 G1-117607-60 BFK7428 G1-119073-90 BFL6837 G1-117643-90
BFM3263 G1-117567-00 BFN9099 G1-118158-70 BGH6460 G1-117429-40
BGI9947 G1-118838-50 BGK2307 G1-118878-10 BGN3191 G1- 65360-90
B G W 9 6 2 8 G1-117892-50 BHR6259 G1-117442-60 BID4890 G1-118174-10
BID5783 G1-117474-50 BIG4141 G1-119251-00 BIK4837 G1-118404-00
BIU1131 G1-118874-80 BIU1131 G1-118952-90 BJA0488 G1-117584-50
BJE3272 G1-118587-70 B J J 1 7 6 4 G1-117604-30 BJK8043 G1-117493-20
BJM1691 G1-118941-90 BKI2118 G1-119048-60 BLB3903 G1-118360-00
BLL1863 G1-117935-40 BLL1863 G1-117427-20 BLL1863 G1-117760-50
BLL1863 G1-118769-20 BLL1863 G1-118269-80 BLL1863 G1-118957-30
BLL1863 G1-118004-70 BLL1863 G1-118444-70 BLO1154 G1-119271-90
BLO5596 G1-117566-90 BMA2360 G1-117470-10 BMB1600 G1-118298-40
BMB8554 G1-117434-90 BMD1948 G1-117364-50 BMK3003 G1-118868-20
BMU2508 G1-119360-00 BMU6154 G1-118589-90 BMV0039 G1-117561-40
B M W 0 3 7 1 G1-117398-60 BNF6241 G1-118018-00 BNJ7448 G1-118213-70
BNS2960 G1-119031-00 BNZ9711 G1- 67995-40 BOF4772 G1-119253-20
BON5553 G1-118147-70 BOT6395 G1-118478-80 BPA8248 G1-118042-10
BPZ4275 G1-117940-90 BQB0686 G1-118588-80 BQC1072 G1- 74208-20
BQC1072 G1- 74504-10 BQC1072 G1- 74499-70 BQC1072 G1- 75520-50
BQG1661 G1-117640-60 BQN7100 G1-119027-70 BQS9267 G1-117623-00
B Q W 6 9 9 9 G1-117698-90 BQX3912 G1-119137-70 BRO5059 G1-118013-50
BRZ1663 G1-118672-40 BSD5637 G1-119100-30 BSH2377 G1-118017-90
BSI1300 G1-118483-20 BSK4787 G1-117303-00 BSL1407 G1-117341-40
BSQ6115 G1- 75203-70 BSQ7832 G1-118152-10 BTE7661 G1-119146-50
BTG5199 G1-117529-50 BTH5113 G1-119114-60 BTK3707 G1-118715-30
BTU9353 G1- 65070-50 BUE6396 G1-118099-30 BUF7368 G1-118221-40
BUI2060 G1-118400-70 BUI4542 G1-119003-50 BUT6060 G1-117421-70
BUU1539 G1-118652-60 BUU3699 G1-118357-80 BUU3699 G1-118610-80
BUU4342 G1-118537-10 B U W 6 5 2 1 G1-119367-60 BUY9330 G1-118771-40
BVR2978 G1-119128-90 B W O 9 7 5 2 G1-118103-70 BXL3722 G1-117834-20
BZC7032 G1-119140-00 BZD0475 G1-118105-90 BZI7005 G1-118112-50
BZJ0110 G1-117367-80 BZJ6747 G1-118552-50 BZO4677 G1-118037-70
BZU7011 G1- 71321-80 BZY0569 G1-118162-00 CAD5193 G1-119200-40
CAD5193 G1-118368-80 CAD5193 G1-118434-80 CAQ2874 G1-117577-90
CAQ6402 G1-118997-00 CBK7040 G1-119275-20 CBK7150 G1-118151-00
CBL6266 G1-117495-40 CBU2838 G1-118150-00 C C C 6 4 3 5 G1-119097-00
CCG0533 G1-118802-20 CCG8833 G1-119092-60 CCH7423 G1-118414-00
CCM4281 G1-118528-30 CCM4281 G1-118989-20 CCT3149 G1-118352-30
CCT3784 G1-118084-00 CCT3784 G1-118585-50 CCT6002 G1-118455-70
CCT9134 G1-117764-90 CCY4703 G1-119159-70 CCY7892 G1-118178-50
CDG5056 G1-118334-70 CDG7565 G1-118953-00 C D W 4 0 3 5 G1- 74730-70
C D W 4 9 0 1 G1-117932-10 CEB4581 G1-118089-40 CEG5909 G1-119120-10
CEL7076 G1-117777-00 CEO6763 G1-119057-40 CEQ9278 G1-117663-70
CEV4526 G1-118402-90 CFA4975 G1-117445-90 CFH4340 G1-117331-50
CFH9134 G1-118666-90 CFJ4602 G1-118539-30 CFK1037 G1-117969-50
CFS5551 G1-118474-40 CGA3398 G1-117326-00 CGI2968 G1-119142-10
CGP5379 G1-119321-40 CGP5556 G1-119338-00 CGQ0621 G1-117778-10
CGU1016 G1-118723-00 CHF3778 G1-117471-20 CHJ5566 G1-119258-70
CHO3050 G1-118762-60 C H W 1 8 1 3 G1-117694-50 CHZ3820 G1-117766-00
CHZ6946 G1-118720-80 CIA3379 G1-118545-90 CID0468 G1-117951-90
CIK0767 G1-117556-00 CIM8791 G1-119190-50 CIO3875 G1-117509-70
CIR4160 G1-117330-40 CIV3357 G1-118056-40 CJA0030 G1-117923-30
C J C 9 7 3 6 G1- 73892-50 CJY3282 G1-117804-50 CJZ7510 G1-118635-00
CKA5968 G1-118934-20 CKC6767 G1-119372-00 CKD2411 G1-119117-90
CKE5699 G1-118149-90 CKG2439 G1-118279-70 CKJ5300 G1-118293-00
CKJ9995 G1-119123-40 CKM7805 G1-119245-50 CKM8239 G1-118204-90
CKO7948 G1-118167-50 CKP6171 G1-117993-70 CKP9669 G1-118173-00
CKQ3388 G1-118816-50 CKX2227 G1-119173-00 CKY9195 G1-118710-90
CKZ0939 G1-117569-10 CLA7545 G1-118761-50 CLU5190 G1-118196-10
CLV7881 G1-117516-30 CLV8479 G1-118416-10 CMG6243 G1- 72595-60
CMG7741 G1-118671-30 CMJ1337 G1-117715-40 CMO5982 G1-118276-40
CMP5569 G1-117565-80 CMT1474 G1-118435-90 C M W 4 2 4 6 G1-118651-50
C M W 5 5 3 9 G1-118292-90 CNA0580 G1-119111-30 CND7737 G1-117571-30
CNE1269 G1-117954-10 CNE1269 G1-118140-00 CNE4759 G1-119071-70
CNF8246 G1- 60631-00 CNK0880 G1-118242-30 CNM3284 G1-119093-70
CNN7910 G1-118634-00 CNQ2869 G1-117453-60 CNS4559 G1-118506-30
CNX7684 G1-117539-40 CNZ0700 G1-118707-60 COA3919 G1-119191-60
COA7842 G1-117655-00 COC4921 G1-118740-60 COE3725 G1-117444-80
COJ0067 G1-119316-00 COV3378 G1- 74640-50 COV3828 G1-118871-50
COV3828 G1-118949-60 C P C 1 3 1 2 G1- 68022-90 CPK8423 G1-118714-20
CPK8423 G1-117415-10 CPP5792 G1-119218-00 CPQ6151 G1-118828-60
CPS9478 G1-118775-80 CQB5673 G1-118975-00 CQE2880 G1-117542-70
CQL5930 G1-118079-50 CQS4515 G1-119375-30 C Q W 4 5 0 6 G1-117313-90
CRI6983 G1-119347-80 CRQ5928 G1-117404-10 CSA8576 G1-119246-60
CSE2848 G1-118806-60 CTA5032 G1-119374-20 CTJ7464 G1-117781-40
CTO9588 G1-118047-60 CTP5335 G1-117750-60 CVJ2948 G1-118532-70
CVK1824 G1-119331-30 CVK9555 G1-117920-00 CVK9827 G1-119015-60
CVL9323 G1-117506-40 CVS2672 G1-118760-40 C W B 8 4 1 4 G1-117590-00
C W C 7 8 7 7 G1-118106-00 C W C 9 6 5 9 G1-117327-10 C W G 9 7 1 2 G1-118109-20
C W K 0 7 3 9 G1-118366-60 CWL8184 G1-118361-10 C W P 3 4 0 7 G1-119136-60
C W U 8 3 0 8 G1-117841-90 CWZ6666 G1-118395-20 CXA4990 G1-119085-00
CXC1037 G1-117780-30 CXC2072 G1-117704-40 CXC7548 G1-118100-40
CXE2072 G1-118845-10 CXG9328 G1-118080-60 CXI3137 G1-118141-10
CXI7282 G1-117334-80 CXI8459 G1-118557-00 CXR5006 G1-117543-80
CXX9199 G1-119125-60 CYJ1370 G1-117814-40 CYJ7275 G1-119013-40
CYJ7275 G1-118908-90 C Y W 8 2 5 8 G1- 66327-80 CZD3203 G1-119098-10
CZE7087 G1-119315-90 CZI6639 G1-117393-10 CZN2554 G1-118930-90
CZP4445 G1-118121-30 DAD9918 G1-117363-40 DAE9935 G1-117443-70
DAN7189 G1-118699-90 DAP8064 G1-118295-10 DAR2446 G1-118563-50
DAU0445 G1-118794-50 DAX0975 G1-117707-70 DAX2046 G1-118225-80
DAY2781 G1-117454-70 DAZ1915 G1-117505-30 DBA6652 G1-117844-10
DBN0500 G1-118980-40 DBN1700 G1-118599-80 DBO1898 G1-117616-40
DBO7401 G1-117903-50 DCC0887 G1-118814-30 DCG9979 G1-118283-00
DCK3230 G1-118374-30 DCK7078 G1-118676-80 DCR2954 G1-117406-30
DCS2887 G1-119348-90 DCV0347 G1-118166-40 D C W 6 8 8 9 G1-118805-50
DCX2112 G1-118678-00 DCX8023 G1-117533-90 DCZ5420 G1-118992-50
DDB5643 G1-117377-70 DDD3538 G1-118665-80 DDD5118 G1- 59424-20
DDF9847 G1-117718-70 DDH1073 G1-119109-10 DDJ7223 G1-117395-30
DDL1968 G1-119330-20 DDL3078 G1-118026-70 DDL3346 G1-118169-70
DDN8029 G1-118482-10 DDQ8210 G1-118916-60 DDV1489 G1-117310-60
DDV2008 G1-117728-60 DDV9068 G1-119124-50 DDW4426 G1-118137-80
DDY0424 G1-117887-00 DDY5113 G1- 72672-60 DEA3435 G1-117673-60
DES8959 G1-118220-30 DEY6590 G1-118280-80 DEZ4644 G1-117686-80
DFE5084 G1-117806-70 DFI8595 G1-118019-00 DFJ6166 G1-117742-90
DFJ6217 G1-119193-80 DFK4511 G1-119079-40 DFL3684 G1-117922-20
DFL5694 G1-117366-70 DFM0795 G1-117868-30 DFT9095 G1-117405-20
DFU4116 G1-118066-30 DFV5744 G1-119095-90 DFW4130 G1-119132-20
DFW4205 G1-118680-10 DFY9730 G1-118114-70 DGB6763 G1-118307-20
DGC6985 G1-119206-00 DGC6985 G1-119209-20 DGC9789 G1-119084-90
DGE1841 G1-118764-80 DGG3643 G1-118306-10 DGI8052 G1-118044-30
DGO5640 G1- 67362-90 DGO5640 G1- 66359-70 DGQ4017 G1-117597-70
DGU3331 G1-118383-10 DGW1205 G1-118063-00 DGX2751 G1-119207-00
DGX2751 G1- 73954-10 DGX3122 G1-118301-70 DGX9630 G1-117582-30
DHB2705 G1-117981-60 DHH0233 G1-118022-30 DHH1009 G1-119164-10
DHH5300 G1-118786-80 DHI3130 G1-118384-20 DHN0767 G1-117909-00
DHS3123 G1-118161-00 DHT0846 G1-117520-70 DHT4058 G1-118024-50
DHW3899 G1-118059-70 DHX6283 G1-119185-00 DHY4460 G1-118531-60
DHY6677 G1-118041-00 DHZ4797 G1-117473-40 DHZ8651 G1-117752-80
DIC9886 G1-118078-40 DID8335 G1-119104-70 DIG2363 G1-117973-90
DIH2363 G1-117448-10 DIN4919 G1-119179-50 DIO1722 G1-118231-30
DIR8003 G1-118460-10 DIU0419 G1-117350-20 DIU5734 G1- 73727-50
DIU5962 G1-117863-90 DIV3420 G1-117953-00 DIV3643 G1- 65588-60
DIW4229 G1-117775-90 DIY4452 G1-119234-50 DJA8392 G1-118597-60
DJD0008 G1-119355-50 DJG3523 G1-118485-40 DJJ0704 G1-117871-60

DJQ4675 G1-118857-20 DJQ5141 G1-118108-10 DJQ5341 G1- 67854-60
DJQ5350 G1-118094-90 DJQ6680 G1-119002-40 DJQ8226 G1-118808-80
DJR5062 G1-119230-10 DJV1071 G1-119021-10 DJV5944 G1-117385-40
DKA1075 G1-118399-60 DKA1844 G1-117709-90 DKA9942 G1-118036-60
DKG5993 G1-117579-00 DKG5993 G1-117595-50 DKM4852 G1-118160-90
DKO1514 G1-117355-70 DKQ1813 G1-118698-80 DKQ4955 G1-118330-30
DKR8288 G1-117848-50 DKR8355 G1-117450-30 DKT7957 G1-118595-40
DKZ8252 G1-117719-80 DKZ8311 G1-118998-00 DLP1990 G1-117552-60
DLR2553 G1-118674-60 DLR5789 G1-118299-50 DLU6640 G1-119237-80
DLV0164 G1-117502-00 DLV0203 G1-117675-80 DMA1122 G1-118055-30
DMC9448 G1-119172-90 DMD0170 G1-117312-80 DMD0741 G1-117392-00
DMD1321 G1-119118-00 DMD1796 G1-117910-10 DMD3740 G1-119005-70
DMD7055 G1-118398-50 DMF6826 G1-117596-60 DMH5252 G1-118048-70
DMH9525 G1-117837-50 DMJ6934 G1-117387-60 DMJ8833 G1-119320-30
DMK1008 G1-117389-80 DML1385 G1-117580-10 DMM1565 G1-118697-70
DMO2137 G1-117528-40 DMP8466 G1-118095-00 DMU1048 G1-118736-20
DMU8580 G1-119010-10 DMV5325 G1-119053-00 DMY5434 G1-118250-00
DMY6902 G1-118721-90 DNE4665 G1-117589-00 DNI8688 G1-118572-30
DNK4726 G1-117446-00 DNY0450 G1-117420-60 DNZ8851 G1-118492-00
DOC5275 G1-117708-80 DON7401 G1-117904-60 DON9916 G1-117384-30
DPA1724 G1-119089-30 DPJ5008 G1-117657-10 DQC0777 G1-118290-70
DQC2340 G1-118616-30 DQE0058 G1-118127-90 DQF2203 G1-118021-20
DQJ2866 G1-118092-70 DRA7585 G1-118877-00 DRC0364 G1-118497-50
DRE0824 G1-118144-40 DRE4466 G1-118244-50 DRE5533 G1-117908-00
DRE6499 G1-117603-20 DRH9567 G1-117570-20 DRJ5809 G1-118675-70
DYY0206 G1-117978-30 ECO1974 G1-118603-10 EDL0808 G1-119217-00
EMJ1968 G1-117515-20 ENE2121 G1-118810-00 EOZ2626 G1-117394-20
ERS0808 G1-119088-20 ETZ6666 G1-118119-10 EUR4000 G1- 71481-30
EVA9995 G1-118486-50 EVA9995 G1-118493-10 FNF7722 G1-117601-00
FNJ7575 G1-118667-00 FOX2114 G1-117316-10 FVP6666 G1-118177-40
GAA3434 G1-119106-90 GAP4545 G1-117765-00 GEO4000 G1-119091-50
GGM1810 G1-118670-20 GLU6106 G1-118081-70 GSZ7484 G1-117680-20
GUD6791 G1-118724-10 GVG1561 G1-118281-90 GVM2199 G1-119329-10
GVP5987 G1-119131-10 GZH6272 G1-118834-10 HBM3065 G1- 73127-00
HMM2688 G1-117929-90 HUK2368 G1-117437-10 JEC1084 G1-118259-90
JNS9378 G1-119332-40 JZF6841 G1-117937-60 KDH4803 G1-118282-00
KGE2501 G1-118530-50 KIG5800 G1-117729-70 KOL3303 G1-119352-20
KOT8842 G1-119174-00 LXT2705 G1-118396-30 MNA0253 G1-118260-00
MYC8768 G1-117652-70

ENQUADRAMENTO 621.11-TRANS VELOC SUP PERM PARA O LOCAL EM ATE 20%
PROCESSADAS EM 18/10/2005
BUG5101 F1- 43795-42 CDU5374 F1- 37244-92 CNQ3138 F1- 43769-02
DEY7709 F1- 43762-42 DJQ4841 F1- 43798-72 DKM5544 F1- 43747-02
DLY6715 F1- 43787-72 DLY6715 F1- 43748-12

ENQUADRAMENTO 622.00-TRANS VELOC SUP A MAX PERMITIDA P/ VIA ACIMA DE 20%
PROCESSADAS EM 18/10/2005
BLL1863 G1-118837-40 BLL1863 G1-118175-20 BLL1863 G1-117795-70

BNG8667 G1-119212-50 BQC1072 G1- 66351-00 BSQ6115 G1- 75124-50
B U W 7 1 2 7 G1-118567-90 BVZ3699 G1-118325-90 BZU7011 G1- 68182-40
BZY2060 G1-118869-30 CAQ2874 G1-117587-80 CCE1033 G1-118647-10
C C W 2 0 4 0 G1-117456-90 CGH0819 G1-118582-20 CHN1373 G1-119087-10
CKX0154 G1-119055-20 CMC1627 G1-119077-20 CMC1627 G1-117375-50
CMI2143 G1-117356-80 CNC8808 G1-117691-20 CPV4319 G1-118363-30
CQB5673 G1-118839-60 CTI7037 G1-117592-20 CVO3692 G1-118849-50
CXR1317 G1-117992-60 CYU6927 G1-119116-80 DBO2662 G1- 68291-30
DBU2209 G1-118219-20 DDV5154 G1-118549-20 DDV6148 G1-119059-60
DEF1682 G1-117382-10 DGW5937 G1-117894-70 DHM0417 G1-117342-50
DHU6444 G1-119342-30 DHZ8651 G1-117825-40 DIA3052 G1-117581-20
DIP1847 G1-118673-50 DIT7605 G1-117836-40 DLO6853 G1-118978-20
DMV7210 G1-117380-00 DON7008 G1-118566-80 DQH2206 G1-119060-70
DRD3376 G1-118809-90 DRF1712 G1-118642-70 DRG1488 G1-118702-10

ENQUADRAMENTO 622.01-TRANS VEL SUP A MAX PERM P/O LOCAL EM + DE 20%
PROCESSADAS EM 18/10/2005
DLY6715 F1- 43765-72

ENQUADRAMENTO 656.40-CONDUZIR O VEIC.TRANSP PASSAG.EM COMPART.DE CARGA
PROCESSADAS EM 18/10/2005
DIY8752 E1-476089-95

ENQUADRAMENTO 705.60-COND MOTOCICLETA/MOTONETA/CICLOMOTOR FAZENDO MALABARISMO
PROCESSADAS EM 18/10/2005
DBT5804 E1-479672-65

ENQUADRAMENTO 736.62-DIRIGIR VEICULO UTILIZANDO-SE DE TELEFONE CELULAR
PROCESSADAS EM 18/10/2005
AJL2064 E1-481270-95 BHL0752 E1-469292-05 BMD6646 E1-476563-05
BMU1546 E1-480592-25 BQH6670 E1-476560-75 BQH6845 E1-480261-15
B R P 4 0 8 0 E1-480512-05 CBN2359 E1-478113-95 CCH1330 E1-479705-65
C C W 1 6 5 7 E1-480242-45 CHU1078 E1-480250-15 CIX3091 E1-480267-75
CJD0374 E1-479569-25 CJH6066 E1-479661-65 CJY5297 E1-480564-75
CJY9387 E1-479990-55 CLK2914 E1-480174-25 CLU5328 E1-479833-25
CRG6816 E1-480367-85 CRG9533 E1-479688-05 CTK3193 E1-477843-35
CTO9275 E1-478800-35 CVJ8068 E1-480962-95 CVS5350 E1-480190-75
CWE8434 E1-467820-15 CWZ3517 E1-481328-15 CXU2235 E1-479313-05
CYT6967 E1-479009-35 CYZ4320 E1-480963-05 CZQ1091 E1-479964-15
DAU7938 E1-481701-05 DAW9543 E1-480967-35 DAX1098 E1-481176-35
DAX1986 E1-479692-45 DBJ0155 E1-479973-05 DBP9987 E1-465026-15
D B W 6 7 3 1 E1-480504-25 DBY6526 E1-462465-35 DCA1748 E1-480576-85
DCF0811 E1-474645-65 DCY2723 E1-477847-75 DCZ3605 E1-480791-35
DDQ4341 E1-479991-65 DDV0046 E1-479314-05 DDV0046 E1-462463-15
DEB6854 E1-477449-55 DEM1897 E1-480364-55 DEW4637 E1-480829-85
DEY5001 E1-480244-65 DFK5504 E1-479874-05 DFL5607 E1-472961-55
DFL6170 E1-476422-15 DFQ7725 E1-478398-85 DFU9900 E1-477447-35
DFW5641 E1-481102-65 DFZ9559 E1-480265-55 DGA6590 E1-472965-95
DGC4552 E1-480792-45 DGC9723 E1-480652-75 DGC9723 E1-480658-25
DGC9723 E1-479695-75 DGQ6119 E1-478106-25 DGW3167 E1-479966-35
DHF3983 E1-480763-85 DHQ5295 E1-481702-15 DIR7625 E1-480710-05
DIX1282 E1-480563-65 DIX1282 E1-480827-65 DJQ5446 E1-476495-85
DKA0317 E1-480709-95 DKA6116 E1-472966-05 DKD6807 E1-472737-15
DLF6086 E1-479388-85 DMD0298 E1-479667-15 DMD0301 E1-473367-45
DMY5757 E1-477801-55 DNA5759 E1-479392-15 DNE4128 E1-479831-05
DNO2313 E1-480257-85 DNS1051 E1-478835-55 DOC7230 E1-463395-95
DOL1788 E1-480602-15 DOO4357 E1-481156-55 DOT8051 E1-478110-65
DPG2434 E1-480561-45 DPN8364 E1-479808-05 DRD9361 E1-478400-05
DRG4492 E1-479703-45 FLK2323 E1-480207-25 GQT8524 E1-479603-35
GQX5213 E1-479241-45 HRF9450 E1-475618-05 IKX3717 E1-480983-85
LBU5647 E1-479030-25

GERSON LUIS BITTENCOURT
Secretário Municipal de Transportes

RESOLUÇÃO Nº 253/05
O Secretário Municipal de Transportes, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o disposto na Resolução nº 371/2002 que determinou a
padronização de pintura e comunicação visual estabelecida pela Empresa
Municipal de Desenvolvimento de Campinas S/A - EMDEC;
CONSIDERANDO que o art. 3º da Resolução nº 371/2002 estabeleceu prazo
para que os veículos que não estivessem na cor branca se adequassem ao novo
padrão de pintura e comunicação visual;
RESOLVE:

Artigo 1º. Fica prorrogado o prazo para adequação ao novo padrão de pintura
e comunicação visual aos veículos que ainda não estejam padronizados até o dia
31/12/2006.

Artigo 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Campinas, 26 de outubro de 2005

GERSON LUIS BITTENCOURT
Secretário Municipal de Transportes
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RESOLUÇÃO Nº 254/05
O Secretário Municipal de Transportes, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o disposto na Resolução nº 371/2002 que determinou a
padronização de pintura e comunicação visual estabelecida pela Empresa
Municipal de Desenvolvimento de Campinas S/A - EMDEC;
CONSIDERANDO a possibilidade de substituição dos veículos em operação e
o período compreendido entre a troca do veículo antigo pelo novo, sem que
haja solução de continuidade na prestação dos serviços;
RESOLVE:

Artigo 1º. Em caso de substituição de veículos pelos Permissionários, o veículo
que já estiver na cor branca e adequado à padronização de pintura e comunicação
visual estabelecida pela EMDEC, de acordo com a resolução nº 371/02, não
sofrerá solução de continuidade na operação, uma vez que será concedida
autorização para permanecer em operação sem a padronização exigida, pelo
prazo de 30 dias a contar da data de protocolo da solicitação.

Artigo 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Campinas, 26, de outubro de 2005

GERSON LUIS BITTENCOURT
Secretário Municipal de Transportes

DEPARTAMENTO DE CONTROLE URBANO
DEFIRO PROJETO DE LEVANTAMENTO PLANALTIMETRICO/DIRETRIZES URB./TRANSF.DE
GLEBA EM LOTE
PROT.04/11/11516 ALVES DE LIMA COM.E CONSTR.LTDA – PROT.43799/01 VALDEMIR NUNES

INDEFIRO
PROT.05/11/9821 KATIA VIRGINIA DEGRESSI-ME – PROT.05/11/9238 ROBSON DE ALMEIDA
QUEIROZ-ME – PROT.05/10/47408 W.M.C.DESPACHOS ADUANEIROS LTDA – PROT.05/11/9780 IVAIR
REQUENA VIANNA-GABI-ME

COMPAREÇA O INTERESSADO
PROT.04/11/874 JORGE GABRIEL – PROT.04/11/2596 TANEO KAWAI – PROT.05/11/10284 CLAITON
BUENO MATEUS – PROT.05/10/48092 ROBERTA ELAINE PELLEGRINI CARREIRA-ME – PROT;05/10/
47529 - PROT.05/10/47528 SCENTRYPHAR PESQUISA CLINICA LTDA – PROT.05/10/45771 M2 SERVIÇOS
DE VEICULAÇÃO DE PUBLICIDADE LTDA EPP - PROT.05/10/44710 S.C.FERREIRA VIDEOS-ME –
PROT.05/10/43438 – PROT.04/10/24141 CONSTRUTORA COLMEIA S/A – PROT.05/10/47776 HENRI
MAEDA – PROT.05/10/48721 CHOLMED CIAL.HOSPITALAR LTDA – PROT.50020/00 FELICIO TADEU
BRAGANTE

ENGº. RICARDO CHIMIRRI CANDIA
Diretor Deptº. de Controle Urbano

DEPARTAMENTO DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO
DEFIRO PROJETO DE REGULARIZAÇÃO DE CONSTRUÇÃO RESIDENCIAL
PROT.05/11/9623 ILMAR FRANCISCO BAZAN DE PAIVA

DEFIRO PROJETO DE CONSTRUÇÃO COMERCIAL
PROT.05/11/2946 LEDA MARIA PESSOA PINHEIRO

DEFIRO PROJETO DE REGULARIZAÇÃO DE AMPLIAÇÃO COMERCIAL
PROT.03/11/6065 JOÃO BAPTISTA FILHO – PROT.03/11/4113 ANTONIO JOSE M. F. CUNHA

DEFIRO PROJETO DE CONSTR. HAB. MULTIFAMILIAR HORIZONTAL HMH4
PROT.05/11/5885 ELPIDIO ALVES MACHADO

INDEFIRO
PROT.05/11/8848 JOSE FERREIRA FILHO

COMPAREÇA O INTERESSADO PARA CORREÇÕES
PROT.05/11/1917 LUCIANA MIDORI FUKUGAUTI – PROT.05/11/9621 ERNANI BRANDÃO – PROT.05/
11/9350 DIRCEU FERREIRA NEVES – PROT.05/11/9398 – PROT.05/11/9781 CIA.DE HAB.POPULAR DE
CAMPINAS – PROT.05/11/10259 SERGIO ROMANO – PROT.05/11/10260 ROSENEI DE CREDO BATISTA

COMPAREÇA O INTERESSADO PARA CIENCIA
PROT.05/11/9260 JULIO CESAR MARTINS BRANDÃO – PROT.05/11/9136 SIMON PEDRO O. VELEZ –
PROT.05/11/10246 VALDEMAR CALEFI – PROT.05/11/9251 JOÃO CARLOS PASQUALIM – PROT.05/
11/5261 HERMINIO RIBEIRO – PROT.05/11/10263 GUSTAVO CASTRO SANTOS

CONCEDIDO PRAZO DE 90 DIAS
PROT.05/11/9949 ROBERTO BARACCAT

CONCEDIDO PRAZO DE 180 DIAS
PROT.05/11/10355 CONDOMINIO EDIFICIO MARIA SONIA

JUNTAR AO PROTOCOLO DE ORIGEM
PROT.05/11/10400 ANGELA CRISTINA BEVILACQUA – PROT.05/11/10401 OSMAR ALVES ANTINES
– PROT.-5/11/10405 FELIX CEREDA – PROT.05/11/10417 ANTONIO FERREIRA FILHO – PROT.05/11/
10396 GRUPO ESPIRITA SCORRISTA AUTO DE SOUZA – PROT.05/11/10398 ANGELICA ASSIS CUNHA

DRA. SILVIA FARIA
Diretora Deptoº de Uso e Ocupação do Solo

AVISO DE EXTRATO DE CONTRATO
Protocolo C 016.09.2005 – Dispensa de Licitação nº 098/2005. - Contrato
nº 026/2005 – Objeto: Prover o acesso a Internet bem como os serviços de
instalação, configuração e suporte técnico para a Ceasa Campinas. Empresa:
EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES S/A – EMBRATEL. -
CNPJ Nº – 33.530.486/0001-29 – Valor: Fará jus a Contratada à remuneração
mensal de R$ 1.119,99 (hum mil, cento e dezenove reais e noventa e nove
centavos). Vigência: O contrato vigerá pelo período de 12 (doze) meses, a
partir de 06/11/2005 e encerrando-se em 05/11/2006.

AVISO DE ADITAMENTO CONTRATUAL
Protocolo C 008.05.2005 – Pregão Presencial nº 006/2005 - Contrato nº
014/2005 – Aditamento nº 024/2005 - Objeto: Aquisição de óleo de soja e
feijão “in natura” para o Programa da Alimentação Escolar. Empresa: SOCILA
ALIMENTOS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. – CNPJ Nº – 02.994.393/

0002-02. -. Quantidade: Fornecimento de mais 7.500 kg de feijão “in natura”
e 7.500 latas de óleo de soja. Valor: Para as referidas quantidades serão mantidos
os valores originalmente contratados ou seja R$ 1,67 a lata de óleo de soja com
900 ml e R$ 1,50 o kg de feijão “in natura”. - Vigência: O aditamento vigerá
no mês de Novembro de 2005. Ressalvando as disposições do aditamento,
permanecem em vigor e inalteradas as demais cláusulas do contrato inicial.

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÕES
Tomada de Preços Nº 007/05

A COMPANHIA DE HABITAÇÃO POPULAR DE CAMPINAS - COHAB/
CP, torna público para conhecimento de interessados, a abertura de licitação
sob a modalidade Tomada de Preços, que tem por objeto o fornecimento e
instalação de reservatório metálico tipo cilíndrico vertical, com capacidade
total de 20,00m³, para armazenamento de água potável no empreendimento
denominado Núcleo Residencial Orozimbo Maia - Campinas/SP, com 2 prédios
de 4 pavimentos cada, totalizando 32 apartamentos. A entrega dos envelopes
das empresas cadastradas deverá ser efetuada até às 14:00 horas do
dia 17 de novembro de 2.005, na sede da COHAB/CP. O Edital na integra
com todas as informações necessárias, poderá ser adquirido na sede da Cohab/
Campinas, na Av. Prefeito Faria Lima, 10, Pq. Itália, Campinas/SP, das 8:30 às
16:00 horas, mediante o pagamento da importância de R$ 15,00 (quinze reais),
que equivale ao custo de reprodução do Edital.

Campinas, 25 de Outubro de 2.005
FERNANDO VAZ PUPO

Diretor Presidente

ADIAMENTO DA ABERTURA DA LICITAÇÃO
Em face do Decreto nº 15.290, publicado no Diário Oficial do Município de
Campinas em 19 de outubro de 2.005, e Comunicado do Sr. Presidente nº
111/05 desta Empresa, onde DETERMINA o dia 31/10/05 ponto facultativo,
COMUNICAMOS o ADIAMENTO da entrega dos Envelopes e das Amostras
da Concorrência nº 001/05, protocolo nº 179/05 – Registro de Preços para o
fornecimento e implantação de sinalização viária, visando a Operação dos
Serviços de Engenharia de Tráfego Convencional e Eletrônica no Município de
Campinas, para o dia 03/11/2005 às 10:00 horas. Fica também adiado para
03/11/05 às 14:00 horas a Abertura da Referida Concorrência.

ROBERTO BREDERODE SIHLER
Presidente da Comissão de Licitações EMDEC S/A

TERMO DE RATIFICAÇÃO
Protocolo nº 3763/2005
Ratifico o ato de dispensa de licitação referente ao conserto do umidificador
para respirador marca K.TAKAOKA Monterey, modelo 6060, com base no
Artigo 25, I da Lei Federal nº 8.666/93.
Nota de empenho nº 3957/05
Firma: L A C COMÉRCIO E MANUTENÇÃO DE EQUIP. MÉDICO
HOSPITALARES LTDA., no valor de R$ 375,41 (trezentos e setenta e cinco
reais e quarenta e um centavos).

Campinas, 26 de outubro de 2005
ROBER TUFI HETEM

Presidente

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Convite: 2005/93 – Aquisição de eletroduto em PEAD. Comunicamos a
homologação à empresa: Everest Eletricidade Ltda., itens 01, 02, 03 e 04,
valor total R$ 34.030,00.

GERÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES

RESUMO DE CONTRATO
Nº 2005/90097 Contr: Viação Bonavita S/A Transp.e Turismo; DL n. 740/05.
Objeto: vale transporte; vigência: 10 meses; valor total: R$ 10.000,00.

DIRETORIA ADMINISTRATIVO-FINANCEIRA E DE RELAÇÕES C/
INVESTIDORES

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão n. 2005/100 - Presencial. Objeto: Registro de preços de lacres de
segurança metálico, para caixas de proteção de hidrômetros. Recebimento das
propostas até às 9h15min do dia 11.11.2005, na Avenida da Saudade n. 500,
Ponte Preta, Campinas/SP na Sala de Licitações.

Pregão n. 2005/97- Presencial. Objeto: Registro de preços de tubete longo DN
¾” injetado em PVC. Recebimento das propostas até às 14h15min do dia 11.11.2005,
na Avenida da Saudade n. 500, Ponte Preta, Campinas/SP na Sala de Licitações.

REABERTURA DE PRAZO
Pregão n. 2005/86 - Presencial. Objeto: Aquisição de polímero catiônico para
eliminação de odores. Em face da deserção na fase de recebimento das propostas,
fica reaberto o prazo para recebimento das propostas até às 9h15min do dia
10.11.2005, na Avenida da Saudade n. 500, Ponte Preta, Campinas/SP, na Sala de
Licitações. Editais gratuitos disponíveis na Internet (http://www.sanasa.com.br) e
das 8h às 12h e 13h30min às 17h na Gerência de Compras e Licitações.

GERÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES
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DECLARAÇÃO DE BENS
Celso Lorena de Mello - RG: 6.440.965 – SSP/SP -

Procurador – Assessoria Jurídica
Apartamento (nº 42 – Edifício Mozart - Campinas/SP)
Automóvel (Volkswagem – golf – 2000)
Automóvel (Fiat – palio – 2004)
2 linhas telefônicas
2 linhas telefônicas (celular)
Conta corrente (Banco do Brasil)

COLSETEC – COMISSÃO DE LICITAÇÕES DA SETEC
A COLSETEC – Comissão de Licitações da SETEC COMUNICA, por
intermédio da decisão proferida no protocolado nº. 4865/2004, referente a
Concorrência nº. 02/2004, a ANULAÇÃO da mesma, de acordo com o
art.49 da lei nº. 8.666/93. O procedimento licitatório encontra-se à disposição
dos interessados no prazo legal de 5 (cinco) dias úteis, na Praça Voluntários de
32, s/nº, nesta cidade.

Campinas, 24 de outubro de 2005.
LUÍS AUGUSTO ZANOTTI

Presidente da Colsetec
(27 E 28/10)

PAUTA DOS TRABALHOS DA 29ª REUNIÃO SOLENE, A SER
REALIZADA NO DIA 03 DE NOVEMBRO DE 2005 (QUINTA-FEIRA),
ÀS 20:00 HORAS, NO SALÃO VERMELHO DO PAÇO MUNICIPAL,

LOCALIZADO NA AVENIDA ANCHIETA, 200 - CENTRO
Ficam os Srs. Vereadores CONVOCADOS para a 29ª Reunião Solene, a ser
realizada no dia 03 de novembro de 2005 (Quinta-feira), às 20:00 horas,
no Salão Vermelho do Paço Municipal, localizado na Avenida Anchieta, 200,
Centro, oportunidade em que serão entregue títulos de Cidadão Campineira à
diversas personalidades.

Campinas, 26 de outubro de 2005
DARIO SAADI

Presidente

EDITAL DE EXTRAVIO
LANCHES DOIS PINHEIROS LTDA. ME, CNPJ 58.881.293/0001-43 I.E.
244.263.295.113, sito Av.Orozimbo Maia, 80 Centro Cps./SP. COMUNICA o
extravio os talões de notas fiscais modelo ME de no. 001 a 1000, Modelo D-
1 de no. 001 a 2000 e os livros fiscais Registro de Entr. mod. 1-A e Termo de
Ocorrencias desde a constituicao da empresa.
 (25, 26, 27/10)

EDITAL DE EXTRAVIO
LOJAS REUNIDAS DE CALÇADOS LTDA, CNPJ 46013702/0011-82 IE
244182054110, sito à Rua Jose Paulino, 1018 CEP 13013-001 Campinas SP.
DECLARA o extravio por roubo (art 157) em 02/09/2005 de notas fiscais M-
1 de nºs 017401 a 017449 emitidas e a nº 017450 em branco e notas fiscais D-
1 de nºs 468151 a 468158 emitidas e de nºs 468159 a 468200 em branco. Não
se Responsabilizando pelo uso indevido dos mesmos.
(25, 26, 27/10)

EDITAL DE EXTRAVIO
LOJAS REUNIDAS DE CALÇADOS LTDA, CNPJ 46013702/0002-91 IE
244020444113, sito à Rua 13 de Maio, 595 – CEP 13010-071 Campinas SP
DECLARA o extravio por roubo (art.157) em 02/09/2005 de notas fiscais M-
1 de nºs 9501 a 9536 emitidas de nºs 9537a 9550 em branco e notas fiscais D-
1 de nºs 294851 a 294864 emitidas e de nºs 294865 a 294900 em brancos Não
se responsabilizando pelo uso indevido dos mesmos.
(25, 26, 27/10)

EDITAL DE EXTRAVIO
LOJAS REUNIDAS DE CALÇADOS LTDA, CNPJ 46013702/0001-00 IE
244020435112, sito à Rua 13 de Maio, 295 – CEP 13010-070 Campinas SP
DECLARA o extravio por roubo (art. 157) em 02/09/2005 de n.fiscais emitidas
M-1 Serie 2 de nºs 116810 a 116820 e de nºs 116822 a 116825. Não se
responsabilizando pelo uso indevido dos mesmos.
(25, 26, 27/10)

EDITAL DE EXTRAVIO
CONTRA-MÃO MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA-ME. Rua
Florenciano Santos nº 05 Pq. Res. Vila União - Campinas/SP Insc. Estadual:
244.618.562.113 CNPJ: 00.312.634/0001-80 COMUNICA  o extravio
deTalão em branco mod. D-1 talão nº 01 de nf. 001 a 050 e talão nº 02 de nf.
051 a 100. Talão em branco Mod. Microempresa.Talão nº 01 de nf. 001 a 050
e Talão nº 02 de nf. 051 a 100 Livros fiscais Mod. 1-A e Mod. 2-A. NAO SE
RESPONSABILIZA PELO USO INDEVIDO DOS MESMOS”.
 (26, 27, 28/10)

EDITAL DE EXTRAVIO
A empresa ANTONIA DOMINGUES DE GODOI – ME, com sede na Rua Dr.
Costa Aguiar n.º 468, Stand, CEP: 13010-061, Centro, Campinas – SP, CNPJ/
MF n.º 00.918.677/0001-03, IE n.º 244.563.740.114, DECLARA o extravio
das notas fiscais série D-1 de n.º 001 a 550, e ME n.º 001 a 100, não se
responsabilizando pelo uso indevido das mesmas.

Campinas. 25 de outubro de.2005
(26, 27, 28/10)

EDITAL DE EXTRAVIO
A DETECTA DEDETIZADORA LTDA –EPP, com sede na Rua das Dálias, n.º
43, Jd. Do Lago – Campinas/SP, inscrita no CNPJ: 65.841.918/0001-09 e Insc.
Municipal n.º 21.257-1, COMUNICA o roubo dos seguintes documentos:
Malote contendo 02 Talonários de Cheques (folhas em branco), do Banco
HSBC – Ag: 1195, com numeração de 687561 á 687580 e 687581 a 687600,
que não se responsabiliza pelo uso indevido do mesmo.
 (26, 27, 28/10)

EDITAL DE EXTRAVIO
BAR E MERCEARIA YPE CAMPINAS ME Inscrição Estadual nº
244232405115 e CNPJ 53.396.701/0001-58 COMUNICA  o extravio nf
001 a 500 serie d1 e nf 351 a 400 me e Livros Fiscais de Entrada Modelo 1 A
e Registro de Utilização de Documentos Fiscais e Termos de Ocorrencia.
 (26, 27, 28/10)

EXTRAVIO DE DOCUMENTOS
MARTINS & SANTOS LTDA - EPP, sito a Rua Frei Caneca, 833, Jardim
Campos Elizeos, CEP 13.060.023, Campinas, SP, CNPJ 02.506.559/00001-
13, e inscrição estadual nr 244.626.013.111, DECLARA OS EXTRAVIO DOS
SEGUINTES DOCUMENTOS FISCAIS: Livro de Registro de Entrada nr 1,
Livro d Registro de Sadia nr 1, Livro de Registro de termos e ocorrências nr 1,
Livro de registro de apuração de ICMS, nr 1 Talonários de Notas Fiscais
numerados de 000.001 a 000.000 utilizadas e de 000.000 a 003.500 em brancos,
NÃO RESPONSABILIZANDO PELO USO INDEVIDO DOS MESMOS.
 (27 E 28/10 E 04/11)

EDITAL DE EXTRAVIO
A firma R.C.SAMPAIO & CIA LTDA-ME, R. Sto. Antão, 31 vl. Pe. Anchieta
Campinas / SP, CNPJ 65.829.889/0001-60, I.E. 244.513.264.114, DECLARA,
sob as penas da Lei, o extravio das NFs série D-1 já emitidas de n 1.001 a 1150.
Declara não se responsabilizar pelo uso indevido dos mesmos.
(27, 28, 29/10)


